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No dia 05/08, os alunos 
do Colégio Estadual Dr 
Romário Martins de 

Cruzeiro do Sul, participaram 
da fase Estadual dos Jogos Es-
colares do Paraná de 12 a 14 
anos na cidade de Apucarana 
na modalidade de Karatê. 

Os alunos Maria Clara 
Severo Gusman e Pedro Hen-
rique Arrais Lopes participa-
ram nas categorias de Kata 
e Kumitê, acompanhados 
dos professores Aline Della 
Torre e Matheus dos Santos 
e do Sensei Ederson Michel 
Bezerra Boto. 

Sendo que Maria Clara 
venceu na categoria Kumitê 
+54 feminino, garantindo 
Ouro e a vaga para Jogos Es-
colares Brasileiro na cidade 
do Rio de Janeiro em Novem-
bro e Pedro Henrique foi Vice 
Campeão da categoria Kumitê 
-63 kg masculino, trazendo a 
Prata para casa.

Atletas trazem OURO e 
Prata para Cruzeiro do Sul

Colégio Estadual Dr Romário Martins de 
Cruzeiro do Sul é destaque nos JEPs de Apucarana

Ouro, Maria Clara Severo Gusman

Prata, Pedro Henrique Arrais Lopes

O Prefeito de Itaguajé Juninho Noleto e a Prefeita de Jardim 
Olinda Lucimar Moraes receberam na manhã da quarta-
-feira (02/08), o Secretário da Segurança Pública do Para-

ná, Coronel Hudson Leôncio Teixeira, que veio acompanhado pelo 
Coronel QQPM Jefferson Silva e o Coordenador Geral de Fronteiras 

Itaguajé recebe visita do Secretário
de Estado de Segurança Pública

(CGFRON) Tenente-Coronel Saulo de Tarso; “Foi uma visita muito 
produtiva, onde ele ouviu as necessidades do nosso município, as 
demandas urgentes, especialmente voltadas a segurança para a 
nossa região, através da unidade das forças de segurança pelos 
“GUARDIÕES DAS FRONTEIRAS”, pontua o prefeito. Página 3

Categorias sub 7, sub 9, 
sub 12, sub 14, sub 17 e 
adulto, tivemos no último 

fi nal de semana a abertura com 
entrada de todas as equipes que 
irão disputar o campeonato, com 
apresentação de danças do Gru-
po Zakharova de Mandaguaçu, 
apresentações com a Ofi cina do 
Kung fu da Assistência Social 
de Floraí, amistoso de Handebol 
feminino adulto com as equipes 
de Floraí , Ellas Hand de Man-
daguaçu, momento ímpar com 
a presença da Atleta Lauani 
Pereira Rocha, Campeã regio-
nal, estadual, brasileiro, com  
destaque na Seleção Brasileira 

Campeonato Municipal 
de Handebol e Futsal 
feminino adulto de Floraí 

de Handebol, responsável pelo 
acendimento da  Pira Olímpica 
com fogo simbólico dos jogos. 

Autoridades do Município 
participaram do evento entre 
elas, a Prefeita Edna Contin, o 
Vice-Prefeito Dudu, a Secretária 
da Educação Maria Ângela, 
Secretário de Obras Clodoaldo, 
pelo esporte Secretário Aurélio, 
Diretor Michel, colaboradores 
Piuí, Igor e Eloisa. PROGRAMA-
ÇÃO: entrada das equipes, hino 
nacional brasileiro, pira olímpica, 
juramento, saudação da Prefeita 
Edna Contin, apresentações de 
dança, Kung fu e amistoso de 
handebol feminino.

1º TORNEIO REGIONAL DE 
FUTEBOL SUÍÇO DA AMUSEP

O título de Campeão 
fi cou para Jardim Olinda
Equipes participantes, Munhoz de Melo (anfi triã), Nossa Senhora Das 
Graças, Sarandi, Presidente Castelo Branco, Paiçandu, Ourizona, Ata-
laia, Ângulo, Itaguajé, Maringá, Marialva, São Jorge do Ivaí, Iguaraçu, 

Santa Inês, Lobato, Paranacity, Florai, Mandaguari, e as equipes convi-
dadas fazem parte da Amunpar, são elas, Terra Rica e Jardim Olinda

Página 8

Aconteceu no último do-
mingo  (06/08) na cida-
de de Douradina o jogo 

da amizade, entre Associação 
dos Amigos de Floraí e Asso-
ciação Gazin, no lindo espaço 
da Afungaz-(Associação dos 
funcionários Gazin), logo após 
a partida houve confraterniza-
ção entre os atletas e alguns 
familiares com o tradicional 
churrasco, distribuição de brin-
des e boa música, o resultado 
do jogo foi 5 gols para cada 
lado, empate que mostrou o 
equilíbrio do confronto. Gols 
marcados para a equipe de 
Douradina, Romario (4) e 

Jogo da Amizade de Futebol 
Suíço entre Douradina e Floraí 

Jefinho (1) gols marcados 
para a equipe de Floraí, Julio, 
Buiu, Marcelão, Leitinho e 
Tatão, arbitragem da Federa-
ção Paranaense de Futebol, 
Ademir Scapin e Alex Tonello, 
ambos da cidade anfitriã. 
As duas equipes aproveitam 
esse registro para agradecer 
o Consorcio Nacional Gazin 
(Cafu), Colchões Gazin, Super-
mercado Pai e Filhos (Devanir) 
MG Sports (Rodrigo Alves) 
Newmaq (Alessandro Novo) 
Afungaz (Associação dos Fun-
cionários Gazin). No evento a 
presença do Prefeito Oberdan 
e Esposa Cilene, do Secretário 

de Esportes Claudinei Bussola, 
do Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Douradina Rodrigo 
Mala e esposa Aline, vereador 
Adriano Pica-Pau, Michel Mar-
cos, secretário de Gabinete 
da Prefeitura de Floraí, Liu, 
empresário (Azzure redes es-
portiva e cordas). Os Floraien-
ses aproveitam também para 
agradecer a calorosa recepção 
que tiveram, esperam em bre-
ve receber os Douradineses 
em Floraí. Em tempo estamos 
agradecendo o Romário e seu 
João Carlos que com o Veinho 
encaminham estes valiosos 
encontros.

Comunicamos com pesar o 
falecimento nesta segun-

da-feira, dia 7 de agosto de 2023, 
do Pe. Egídio Alberto Bertotti, que 
estava em tratamento de saúde, 
em Nova Trento – SC. Nascido em 
8 de novembro de 1927, tinha 
95 anos. 

A Arquidiocese de Florianó-
polis agradece sua dedicação 
ao ministério e testemunho na 
missão evangelizadora. Seu corpo 
foi velado na Igreja Matriz São 
Virgílio e a Santa Missa de corpo 
presente, presidida por Dom Wil-
son, em seguida o sepultamento 
no Cemitério Municipal- Centro de 
Nova Trento-(SC).

Nota de falecimento
Pe. Egídio Alberto Bertotti

Na certeza da ressurreição, 
rezemos pelo seu descanso 
eterno. Descanse em paz!

1954-1956 – Professor no Colégio Catarinense, Florianópolis – SC
1957 – Professor de Teologia, Colégio Cristo Rei – RS
1961 – Professor no Colégio Medianeira, Curitiba 
1962 – Ministro e Professor no Colégio Medianeira, Curitiba 
1963 – Vigário Cooperador, São Leopoldo – RS
07.02.1965 – Pároco – Diocese de Maringá, Floraí
03.06.1966 – Pároco – Diocese de Maringá, Nova Esperança
31.01.1970 – Encarregado da Paróquia Santíssimo Sacramento, Itajaí – SC
16.03.1971 – Paróquia Santíssimo Sacramento, Itajaí – SC
10.01.1980 – Paróquia São João Batista, São João Batista – SC
29.01.1993 – Paróquia São Francisco Xavier, Monte Verde, Florianópolis – SC
1998 – Vigário Paroquial de Nossa Senhora do Desterro, Catedral, Florianópolis – SC
2010 – Tratamento de Saúde, Nova Trento – SC

Conheça um pouco mais sobre a vida pastoral do Padre Egídio
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Ângulo
Panifi cadora União
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Colorado
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Paranacity 
Itália Panifi cadora
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Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

PORTARIA Nº 018/2023 

Súmula: “Concede diárias aos vereadores da Câmara Municipal de Itaguajé, 
Estado Paraná, para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”. 
 

O senhor Ayres Tadeu Bertazzo, Presidente da Câmara Municipal de Itaguajé, estado 
do Paraná no uso das atribuições legais, e considerando o Projeto de Resolução nº 002/2023, de 05 de 
junho de 2023, que revoga as disposições em contrário, que dispõe sobre a concessão de diárias e dá 
outras providências.   

RESOLVE:   

Art. 1º- Conceder diárias aos vereadores abaixo relacionados para custear despesas 
com viagem a Curitiba- Pr, onde durante os dias 09, 10 e 11 de agosto do corrente ano, participarão do 
Curso o promovido pela Gestão Pública Brasil – Com Tema “Agosto Lilás Lei nº 14.448/22 Campanhas e 
Ações de Proteção, Prevenção e Enfrentamento a Violência Contra Mulher”.   

 

Nome Cargo Destino Quantidade 
de Diárias 

Valor das 
Diárias 

Valor total das 
Diárias 

Elenice 
Ferreira 
de 
Oliveira 

Vereadora Curitiba-Pr 3 R$ 602,76 R$ 1.808,28 

José 
Antônio 
de Souza 
Brites 

Vereador Curitiba-Pr 3 R$ 602,76 R$ 1.808,28 

 
 
Art. 2º- O deslocamento até o destino, será realizado com veículo Câmara. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itaguajé, 08 de Agosto o de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023. 

O MUNICÍPIO de Itaguajé, torna público que às 09:30 horas do dia 24 de 
Agosto de 2023, na Av. Governador Lupion, 605 Centro, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Veículo Utilitário tipo PICK UP 1 98.753,33 180 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do Municipio de Itaguajé, Paraná, Brasil 
- Telefone: (44) 3332-1222 - E-mail licitacao@itaguajé.pr.gov.br. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Av. Governador Lupion,  
605 Itaguajé - PR, das 08:00  às 17:00 horas. 

Itaguajé, 08 de Agosto de 2023. 
Alessandro Silva Dias  

Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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NOVA DATA DE ABERTURA– PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 31/2023 

O Município de Colorado torna público nova data de aberta da sessão eletrônica do processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico 31/2023 para registro de preço para eventual Aquisição de material de 

expediente e escritório para as secretarias de Município de Colorado, Estado do Paraná, execução 

empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, fica prorrogado para às 08h30min do dia 

22 de agosto de 2023 estará disponível a partir do dia 09/08/2023 às 00h00min edital e anexos poderão 

ser retirados no site endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 07 de Agosto de 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 040/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA CLÍNICA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA E ALCOÓLICA PARA O PÚBLICO ADULTOS/ADOLECENTES DE 
AMBOS OS GÊNEROS, PARA OS MUNÍCIPES DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: COMUNIDADE TERAPÊUTICA HELP PRIME LTDA.   

CNPJ: 39.226.977/0001-67. 

VALOR: R$ 82.021,87(OITENTA E DOIS MIL E VINTE E UM REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, 

“caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente COMUNIDADE TERAPÊUTICA HELP PRIME 

LTDA - CNPJ: 39.226.977/0001-67. 

 
Colorado-Pr, 08 de agosto de 2023. 

 
                               _____________________________________ 
                               MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

                                        Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

de Agosto de 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado

                               ______________________ ______________________________________________________________ ________________________________________________ ________
                               MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

                  Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
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São Jorge do Ivai, buscando caminhos 
para controle do INSETO BORRACHUDO

O Secretário da Segurança Pública, o Comandante Geral da PMPR e o 
Coordenador Nacional de Operações Integradas vistoriam a unidade das 

forças de Segurança “Guardiões das Fronteiras” Base de Itaguajé 

O Secretário Estadual 
da Segurança Pública, 
Hudson Leôncio Teix-

eira, acompanhado do Coro-
nel QOPM Jefferson Silva e o 
Coordenador de Operações 
Integradas de Segurança da 
SESP/COISP, Tenente-Coronel 
Saulo de Tarso Sanson Silva 
vistoriaram na quarta-feira 
(02) a unidade das forças de 
segurança “Guardiões das 
Fronteiras” unidade da Base 
de Itaguajé. 

A ação visa fomentar a in-
tegração crescente do setor.

O Secretário Hudson con-
tou que as visitas são para 
fazer o reconhecimento do 
que as forças de segurança 
têm a oferecer para a socie-
dade e também entender as 
demandas.

“A ideia é auxiliar nossas 
forças de forma integrada, 
promover uma melhor se-
gurança para o cidadão pa-
ranaense, em especial para 
estas regiões de fronteiras 
protegendo todos os turistas 
e moradores”. 

O Comandante Geral da 
Polícia Militar Coronel QOPM 
Jefferson Silva, ressaltou que 
a instituição se mantém à 
disposição: “Vamos fazer o 
máximo pra trabalhar em prol 
da segurança pública e fazer 
com que o nosso Estado seja 
expoente na segurança”. 

O Coordenador Geral 
de Fronteiras (CGFRON) da 
Secretaria de Operações In-
tegradas do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública 
o Tenente-Coronel Saulo de 
Tarso que é o  Chefe Supremo 
dos Guardiões das Fronteiras 
em rápidas palavras regis-
trou: “A integração das forças 
de segurança é uma solução 
simples, ela reflete em melho-
rias dos serviços prestados à 
população. Com o trabalho de 
todas as forças alinhadas e in-

A Prefeita Lucimar Moraes de 
Jardim Olinda, após fazer suas 
considerações sobre o encontro, 

quebrando o protocolo da comitiva visi-
tante, conseguiu levar as autoridades 
ate o seu município, onde além de so-
licitar o aumento de efetivo na comuni-
dade, disse que fez a reforma do prédio 

da Delegacia de Polícia Militar, inclusive, 
restaurando a residência para aloja-
mento de policiais ou que possa residir 
com família, para que possam ficar per-
manentes na cidade. Nosso município  
que tem  grande fluxo de turistas e tem 
acesso pelas  águas para os estados de 
São Paulo e Mato Grosso do Sul  onde poli-

ciais civis e militares também atendem 
ocorrências nestas divisas, evitando roubo 
de embarcações, o contrabando, tráfico 
de drogas, etc., devido a região geográfi-
ca, às margens dos Rios Paranapanema 
e Pirapó, e divisa com o estado de São 
Paulo e também divisa com estado do 
Mato Grosso do Sul.

tegradas, a população e turis-
tas contam com equipes de 
profissionais extremamente 
qualificados para atendê-los, 
também em durante a tem-
poradas de férias”.

A comitiva visitante foi 
recebida pelo Prefeito Crisógo-
no Noleto e Silva Júnior; o Vice 
Prefeito Adalto Lima e uma 
grande comitiva de autori-
dades militares destaque para 
o Coronel Ademar Carlos Pas-
choal Comandante do 3º Co-
mando Regional da PM com 
sede em Maringá; o Capitão 
Ricardo César Gral, Coman-
dante da 9ª Companhia In-
dependente de Polícia Militar 
de Colorado; o Presidente do 
Conselho Comunitário de Se-
gurança de Itaguajé, (CON-
SEG) Paulo Cézar Silvério e seu 
Assessor Ricardo Jandre da 
Silva, e outras autoridades lo-
cal e regional, como a Prefeita 
de Jardim Olinda Lucimar 
Moraes os Vereadores de Colo-
rado, Vanderlei Raimundo de 
Souza e Rubens de Oliveira, os 
vereadores de Itaguajé, Ronal-
do Ribeiro, Ney da Saúde, Edu-
ardo Parron, Andresão, Zez-
inho da Alice, Elenice Ferreira, 
Nivaldo Sergipano e Ayres Ta-
deu; Secretária de Educação, 
Daiane Bertazzo; Secretário 
da Saúde Dejaci Dias; Michelle 
Zielasko Noleto, Secretária de 
Assistência Social; Secretário 

Estamos comprometidos 
em resolver a situação 
do desequilibrio. Após 

já ter tratado o assunto do 
alto índice do inseto com os 
Orgãos Estaduais da Regional 
de Maringá, IAT e 15ª Regional 
de Saúde. 

O Prefeito Agnaldo Gui-
marais acompanhado de seus 
secretários foram até Curitiba 
buscar parceria de forma inte-
grada para solucionar o prob-
lema que vem incomodando a 
população. 

No Instituto Água e Terra - 
IAT, conversamos com o Chefe 
de Gabinete Ricardo Adriano 

Serfas e José Luiz Scroccaro Di-
retor de Saneamento Ambien-
tal e Recursos Hídricos.

Já na Secretaria Estadual 
de Saúde - SESA conversamos 
com a Assessora de Gabinete 
Any Elly Mezzomo, Solange 
Aparecida Nascimento vigilân-
cia da 15ª regional, Ivana Lúcia 
Belmonte Médica Veterinária 
Coordenadora Estadual da

Vigilância Ambiental. 
Também lembramos que 

as autoridades competentes 
dos Municípios Vizinhos Ouri-
zona e Mandaguaçu, estão tra-
balhando de forma integrada 
com São Jorge do Ivai.

de Administração, Fazenda 
e Segurança Pública Cleber 
Monfre e a equipe do comuni-
cador Jota Silva. 

O Prefeito Juninho No-
leto, sempre reciproco teceu 
agradecimentos: “Fico muito 
feliz em receber, até onde 
eu sei, é a primeira vez que 
recebemos em nosso mu-
nicípio, a presença de um 
Secretário de Segurança do 
Estado, então nossa cidade 
se sente muito honrada em 
recebê-lo aqui. A importân-
cia dos Guardiões das Fron-
teiras é todos nós juntos, a 
polícia civil, militar, rodoviária, 
receita federal, todos unidos 
para que tenhamos mais se-
gurança, não só para Itagua-
jé, mas também para Jardim 

Olinda, Santa Inês e Santo 
Inácio é de muita grandeza 
esta presença destas polí-
cias. Foram apresentados 
números da atuação nestes 
dois anos, criado em 28 de 
junho de 2021, com números 
de apreensões são surpreen-
dentes: R$ 74.658.587,00, foi 
o valor do prejuízo ao mun-
do do crime com prisões de 
traficantes e apreensões de 
contrabandos, drogas, aero-
naves, caminhões, ônibus e 
carros de passeio. 

Para o Presidente do Con-
selho Comunitário de Segu-
rança de Itaguajé, (CONSEG) 
Paulo Cézar Silvério, recém 
empossado, relatou que: “Se-
gundo o assessor  do CON-
SEG,  Ricardo Jandre da Silva, 

que está na Base Integrada de 
Itaguajé desde a inauguração 
e portanto acompanhou e 
acompanha todo os procedi-
mentos, os resultados obtidos 
das operações demonstram o 
grande sucesso da estrutura 
de apoio e descompressão. 
Tivemos além da redução 
no número de homicídios e 
de outros tipos de práticas 
violentas; a presença diária 
destes agentes de segurança 
coibiu vários tipos de crimes 
que antes da instalação da 
base eram muito comuns 
na região. Este sucesso se dá 
pela sensibilidade dos gover-
nos federal, estadual e mu-
nicipal que trabalhando de 
forma integrados demostram 
pelos cidadãos brasileiros o 

zelo, sendo que o governo 
federal através do Ministério 
da Justiça e Segurança Públi-
ca e estadual através da Sec-
retaria de Segurança Pública, 
estão melhorando ainda 
mais o programa no ano de 
2023 , mostrando um exem-
plo de gestão compartilhada 
nas fronteiras do território do 
Paraná, predominando em 
divisores com água, que são 
em torno de 12 Divisas”.

O Vereador Tadeu, tam-
bém completou: “Já estamos 
sentidos seguros e estamos 
com esperança de melho-
rar, Itaguajé e toda a região, 
como os municípios lindeiros 
de Santa Inês (Distrito de 
Imbiaçaba), Jardim Olinda e 
Santo Inácio. 



Desde 1960

GIONALe04 QUARTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3596 - Colorado nº2683www.oregionaljornal.com.br
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 037/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto, Contratação de empresa especializada em Registro e 
captação por foto e vídeo das obras e eventos municipais de Cruzeiro do Sul, de acordo 
com as especificações no Termo de Referência, conforme proposta vencedora, à empresa 
abaixo e respectivo valor, a saber: 

 ARTHUR SIQUEIRA DEL GROSSI – CNPJ 29.704.837/0001-01, com sede na Rua Lord 
Lovat, nº 500, Centro, Sala 03, CEP: 87.600-000 – Nova Esperança – PR a importância no 
Valor total R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais). 

Cruzeiro do Sul, 07 de agosto de 2023 
 

 

______________________ 
                                                                  Marcos Cesar Sugigan 
                                                                      Prefeito Municipal 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 034/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto, Contratação de empresa especializada com entrega 
fracionada e de acordo com a necessidade para confecção e fornecimento de 
camisetas personalizadas para o “Dia do Professor, Formatura do Proerd e Fanfarra 
Municipal”. E programas da Assistência Social, em atendimento ao Departamento 
Municipal de Educação, e confecção de camisetas para atender as demandas do 
Departamento de Assistência Social, de acordo com as especificações no Termo de 
Referência, conforme propostas vencedoras, às empresas abaixo e respectivos valores, a 
saber: 

 SANDRA REGINA ALINIO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓPIO-ME – CNPJ 
05.404.458/0001-20, com sede na Rua Rio de Janeiro, nº 35, Centro, CEP: 86.300-000 – 
Cornélio Procópio – PR a importância no Valor total R$4.380,00 (quatro mil, trezentos e 
oitenta reais). 

 BRAZ MULTIMIDIA LTDA – CNPJ 23.003990-0001-17, com sede na Q QN 504 
Conjunto 2 lote, nº 02, Samambaia Sul, CEP: 72.310-602 – Brasília – DF a importância no 
Valor total R$8.113,00 (oito mil, cento e treze reais). 

 
 

Cruzeiro do Sul, 07 de agosto de 2023 
 

 

______________________ 
                                                                  Marcos Cesar Sugigan 
                                                                      Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 114/2023 
Processo Administrativo 079/2023 - DISPENSA ELETRÔNICA  037/2023.  

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, CONTRATADO:ARTHUR SIQUEIRA DEL 
GROSSI, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 29.704.837/0001-01, com sede na Rua Lord Lovat, nº 500, Centro, 
Sala 03, CEP: 87.600-000 – Nova Esperança – PR, TELEFONE: (44) 998222316 E-MAIL: 
adg.artefoto@gmail.com,  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Arthur Siqueira 
Del Grossi, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo 079/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA  
ELETRÔNICA   Nº 037/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para de acordo com a necessidade para que em Registro e 
captação por foto e vídeo das obras e eventos municipais, atividades também promovidas pelos Departamentos, 
previamente agendados, para divulgação nas redes sociais, portal de transparência e demais canais de 
comunicação com a comunidade de Cruzeiro do Sul, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como, conforme tabela abaixo:  

– VIGÊNCIA:07/08/2023. 
– DO VALOR: R$ 45.800,00(quarenta e cinco mil e oitocentos reais) 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
68 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
153 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
247 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01303 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
387 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
388 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.39.00.0 – 01103 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
434 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.39.00.0 – 01103 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
524 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 

Item Cód. Quant. Descrição de itens Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 38906 05 Captação de imagens superficiais e aéreas com drone; 700,00 3.500,00 

02 38907 11 
Fotografia e filmagem geral de eventos promovidos pela 
administração pública. OBS. São previstos 11 eventos no período de 
12 meses podendo esse evento durar de 2 a 12 horas cada evento 

1.400,00 15.400,00 

03 38908 18 

Fotografia de atividades administrativas em reuniões e demais 
demandas dos departamentos. OBS. São previstos 18 eventos no 
período de 12 meses podendo esse evento durar de 2 a 12 horas 
cada evento 

600,00 10.800,00 

04 
 38909 05 

Captação de vídeo nas dependências públicas para comunicados à 
comunidade.  OBS São previstos 05 eventos no período de 12 meses 
podendo esse evento durar de 2 a 12 horas 

700,00 3.500,00 

05 38910 18 
Edição/composição de fotos e vídeos para inserção nas redes 
sociais e portal municipal. OBS. São previstos 18 eventos no período 
de 12 meses podendo esse evento durar de 2 a 12 horas cada evento 

700,00 12.600,00 

total................................................................................................................................................................................................... 45.800,00 
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554 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 

599 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 

651 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

– FORO: Foro da Comarca de Paranacity/PR. 
Cruzeiro do Sul – PR, 07 de agosto de 2023. 

 
 ________________________                                           _____________________________ 
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                 Arthur Siqueira Del Grossi 
          Contratante                        contratado 
 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretor do Departamento de Administração 
           Fiscal Contrato 

 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________________                                         ___________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 112/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2023 DISPENSA 034/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL-ESTADO DO PARANÁ, 
endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrito sob o CNPJ n° 75.731.034/0001-55, pessoa jurídica 
de direito público interno, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Marcos Cesar Sugigan, 
CONTRATADA: , SANDRA REGINA ALINIO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓPIO-ME, inscrito no 
CNPJ sob o nº 05.404.458/0001-20, sediado na Rua Rio de Janeiro, nº 35, Centro, CEP: 86.300-000 – Cornélio 
Procópio – PR, Telefone: (43) 3523-1232/(43)99173-0925, E-Mail: sandra.alino@hotmail.com, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado por Sandra Regina Alino da Silva, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
075/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA  ELETRÔNICA   034/2023,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
– OBJETO: Contratação de empresa especializada com entrega fracionada e de acordo com a necessidade 
para confecção e fornecimento de camisetas personalizadas para o “Dia do Professor, Formatura do Proerd 
e Fanfarra Municipal”. E programas da Assistência Social, em atendimento ao Departamento Municipal 
de Educação, e confecção de camisetas para atender as demandas do Departamento de Assistência Social, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

Item Cód. Qnt. Und descrição Vlr unit. Vlr total 

01 38911 80 Und 

Camiseta Proerd - manga curta, gola “V” confeccionada em malha PV na composição 67% 
poliester 33% viscose em fio 30/1 com gramatura de 160g/m2 na cor Preta. A tolerância para 
gramatura e de 5%(+/-).  - A gola deverá ser em modelo V com 2,0cm pronta em ribana PV 
1x1 na composição 65% poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta costurada em 
máquina overloque. Estampada na frente com LOGO PROERD aplicado com serigrafia, 
estampas dos símbolos da Polícia Militar e Brasão do município nas mangas; escritas nas 
camisetas a definir pelo Departamento Municipal de Educação. Tamanhos 12, 14, 16, P, M, G 
e GG 

21,00 1.680,00 

02 38912 120 Und 

Camiseta Dia do professor- manga curta, gola “careca” confeccionada em malha PV na 
composição 67% poliéster 33% viscose em fio 30/1 com gramatura de 160g/m2 cor a definir. 
A tolerância para gramatura e de 5%(+/-).  - A gola deverá ser em modelo careca com 2,0cm 
pronta em ribana PV 1x1 na composição 65% poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm 
pronta costurada em máquina overloque. Estampada na frente com ARTE aplicada com 
serigrafia, Brasão do município e escritas nas camisetas a definir pelo Departamento Municipal 
de Educação. Tamanhos P, M, G e GG 

22,50 2.700,00 

TOTAL.................................................................................................................................................................................................................. 4.380,00 
– VIGÊNCIA: 07/08/2024  
– DO VALOR: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais). 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

    08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
361 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 

    08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
378 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
379 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
380 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 –  MATERIAL DE CONSUMO 
381 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 

    08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
426 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
427 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 

    08.001.12.365.0010.2032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
469 – 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
470 – 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
589 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1017 – MATERIAL DE CONSUMO 
666 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1021 – MATERIAL DE CONSUMO 
590 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1022 – MATERIAL DE CONSUMO 
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591 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1947 – MATERIAL DE CONSUMO 
742 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31011 – MATERIAL DE CONSUMO  
729 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31017 – MATERIAL DE CONSUMO   
592 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31737 – MATERIAL DE CONSUMO  
593 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
698 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31712 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.004.08.243.0008.2068 MANUT DO CONS MUN. DOS DIR DA CRIAN. E DO ADOL – CMDCA 
622 – 11.004.08.243.0008.2.068.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
626 – 11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
734 – 11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 –1934 – MATERIAL DE CONSUMO 
627 – 11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 3934 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
– FORO: Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná.  

Cruzeiro do Sul/PR, 07 de agosto de 2023. 
 

________________________                                                   ________________________ 
   Prefeitura De Cruzeiro Do Sul                                      Sandra Regina Alinio Da Silva  
             Contratante                               Contratado 

 
 
 

________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto 

-Diretora do Departamento Municipal de Educação- 
Fiscal Contrato 

 
TESTEMUNHAS: 
________________________                                                           ________________________ 

  
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

AV. Drº Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000 
E-mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br | Ramal: 209 – Licitação 

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO 113/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2023 DISPENSA 034/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL-ESTADO DO 
PARANÁ, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrito sob o CNPJ n° 75.731.034/0001-55, pessoa 
jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Marcos Cesar Sugigan, 
CONTRATADO: BRAZ MULTIMIDIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 23.003990-0001-17, sediado na Q 
QN 504 Conjunto 2 lote, nº 02, Samambaia Sul, CEP: 72.310-602 – Brasília – DF, Telefone: (61)3459-
7303/(61)99118-7898, E-Mail: www.brazmultimidia.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por Wagner Junio Esteves Beserra, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 075/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA  ELETRÔNICA   034/2023,  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 – OBJETO: Contratação de empresa especializada com entrega fracionada e de acordo com a necessidade para 
confecção e fornecimento de camisetas personalizadas para o “Dia do Professor, Formatura do Proerd e Fanfarra 
Municipal”. E programas da Assistência Social, em atendimento ao Departamento Municipal de Educação, e 
confecção de camisetas para atender as demandas do Departamento de Assistência Social, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  
Item Cód. Qnt Und descrição Vlr 

unit. Vlr total 

03 38913 100 Und 

Camiseta Fanfarra Municipal- manga curta, gola “careca” confeccionada em 
malha PV na composição 67% poliéster 33% viscose em fio 30/1 com gramatura 
de 160g/m2 cor a definir. A tolerância para gramatura e de 5%(+/-).  - A gola 
deverá ser em modelo careca com 2,0cm pronta em ribana PV 1x1 na composição 
65% poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta costurada em máquina 
overloque. Estampada na frente com ARTE aplicada com serigrafia, Brasão do 
município e escritas nas camisetas a definir pelo Departamento Municipal de 
Educação. Tamanhos 8 ao 16 e P, M, G e GG 

21,70 2.170,00 

04 38914 150 Und 

Camiseta SCFV – Crianças e Idosos - manga curta, gola “V” confeccionada em 
malha PV na composição 67% poliester 33% viscose em fio 30/1 com gramatura 
de 160g/m2 na cor Preta. A tolerância para gramatura e de 5%(+/-).  - A gola deverá 
ser em modelo V com 2,0cm pronta em ribana PV 1x1 na composição 65% 
poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta costurada em máquina 
overloque. Estampada na frente  com ARTE aplicada com serigrafia, Brasão do 
município e Escritas nas camisetas a definir pelo Departamento Municipal de 
Assistencia Social. Tamanhos 06,08,10,12,16, P, M, G e GG 

21,70 3.255,00 

05  38915 30 Und 

Camiseta Programa Bolsa Familia - manga curta, gola “careca” confeccionada 
em malha PV na composição 67% poliéster 33% viscose em fio 30/1 com 
gramatura de 160g/m2 cor a definir. A tolerância para gramatura e de 5%(+/-).  - 
A gola deverá ser em modelo careca com 2,0cm pronta em ribana PV 1x1 na 
composição 65% poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta costurada 
em máquina overloque. Estampada na frente com ARTE aplicada com serigrafia, 
Brasão do município e escritas nas camisetas a definir pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social. Tamanhos P, M, G e GG 

21,70 651,00 

06 38916 30 Und 

Camiseta CMDCA - manga curta, gola “careca” confeccionada em malha PV na 
composição 67% poliéster 33% viscose em fio 30/1 com gramatura de 160g/m2 
cor a definir. A tolerância para gramatura e de 5%(+/-).  - A gola deverá ser em 
modelo careca com 2,0cm pronta em ribana PV 1x1 na composição 65% poliester 
32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta costurada em máquina overloque. 
Estampada na frente com ARTE aplicada com serigrafia, Brasão do município e 
escritas nas camisetas a definir pelo Departamento Municipal de Assistência 
Social. Tamanhos  P, M, G e GG 

21,70 651,00 

07 38917 30 Und 

Camiseta Lilás Violência Contra as Mulheres - manga curta, gola “careca” 
confeccionada em malha PV na composição 67% poliéster 33% viscose em fio 
30/1 com gramatura de 160g/m2 cor a definir. A tolerância para gramatura e de 
5%(+/-).  - A gola deverá ser em modelo careca com 2,0cm pronta em ribana PV 
1x1 na composição 65% poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta 
costurada em máquina overloque. Estampada na frente com ARTE aplicada com 

21,70 651,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

AV. Drº Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000 
E-mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br | Ramal: 209 – Licitação 

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
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serigrafia, Brasão do município e escritas nas camisetas a definir pelo 
Departamento Municipal de Assistência Social. Tamanhos  P, M, G e GG 

08 38918 30 Und 

Camiseta Faça Bonito – Campanha contra Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e adolescentes - manga curta, gola “careca” confeccionada em malha 
PV na composição 67% poliéster 33% viscose em fio 30/1 com gramatura de 
160g/m2 cor a definir. A tolerância para gramatura e de 5%(+/-).  - A gola deverá 
ser em modelo careca com 2,0cm pronta em ribana PV 1x1 na composição 65% 
poliester 32%viscose e 3% elastano, com 2cm pronta costurada em máquina 
overloque. Estampada na frente com ARTE aplicada com serigrafia, Brasão do 
município e escritas nas camisetas a definir pelo Departamento Municipal de 
Assistência Social. Tamanhos  P, M, G e GG 

24,50 735,00 

TOTAL........................................................................................................................................................................... 8.113,00 
– VIGÊNCIA: 07/08/2024.  
– DO VALOR: R$ 8.113,00 (oito mil, cento e treze reais). 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

    08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
361 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 

    08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
378 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
379 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
380 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 –  MATERIAL DE CONSUMO 
381 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 

    08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
426 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
427 – 08.001.12.361.0010.2.034.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 

    08.001.12.365.0010.2032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
469 – 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
470 – 08.001.12.365.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
589 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1017 – MATERIAL DE CONSUMO 
666 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1021 – MATERIAL DE CONSUMO 
590 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1022 – MATERIAL DE CONSUMO 
591 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1947 – MATERIAL DE CONSUMO 
742 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31011 – MATERIAL DE CONSUMO  
729 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31017 – MATERIAL DE CONSUMO   
592 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31737 – MATERIAL DE CONSUMO  
593 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
698 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31712 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.004.08.243.0008.2068 MANUT DO CONS MUN. DOS DIR DA CRIAN. E DO ADOL – CMDCA 
622 – 11.004.08.243.0008.2.068.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
626 – 11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
734 – 11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 –1934 – MATERIAL DE CONSUMO 
627 – 11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 3934 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

– FORO: Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná  
Cruzeiro do Sul/PR, 07 de agosto de 2023. 

 
 ________________________                                                   ________________________ 
   Prefeitura De Cruzeiro Do Sul                                               Braz Multimidia Ltda 
             Contratante                                  Contratado 

 
________________________ 

Esbelta Ferreira Pinto 
-Diretora do Departamento Municipal de Educação- 

Fiscal Contrato 
 

TESTEMUNHAS: 
________________________                                                           ________________________ 

 

 
 

DECRETO Nº. 087/2023 
 

SÚMULA: EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DO 

CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado em 08/08/2023,  

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. “HIGOR HENRIQUE SANTOS 

BARBOSA” ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, a partir de 08 de agosto de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE 

AGOSTO DE 2023.                

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 

 
 

DECRETO Nº. 087/2023 
 

SÚMULA: EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DO 

CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado em 08/08/2023,  

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. “HIGOR HENRIQUE SANTOS 

BARBOSA” ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, a partir de 08 de agosto de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE 

AGOSTO DE 2023.                

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                    Waldemar Naves Cocco Junior                                                    Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=
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DECRETO Nº 95/2023 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por excesso de arrecadação, no valor de R$ 743.750,00 (Setencentos e Quanrenta e Tres Mil e 
Setecentos e Cinquenta Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO para o exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 
a 2025, conforme especificações abaixo: 
Crédito Adicional Suplementar:  
10.001.20.608.0014.2.042 - APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC                                              RED                     Fonte                    Valor 
10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542 1000           314.000,00 
 
10.001.20.608.0014.2.042 - APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC                                              RED                     Fonte                    Valor 
10.001.20.608.0014.2.042.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 754 1828           429.750,00 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 743.750,00 

 
 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, de acordo 

com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 § 1º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, 
servirá como recurso os valores incorporados por provável Excesso de Arrecadação no exercício 
de 2023, conforme discriminado abaixo. 

Receita: 2.4.1.4.99.0.1.14.00.00.00.00.  
Outras Transferências  Convênios da União Suas Entidades – AQUI. PÁ CARREGAEIRA – MAPA FONTE 1828..........R$ 429.750,00 
Receita: 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL..............................R$ 314.000,00 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ...................................................    R$ 743.750,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 

                                                                           
      
 
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
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Paróquia de Santo Inácio realiza 70º Festa do Padroeiro

Nos dias 28, 29, 30 e 31 de julho de 2023, 
a Paróquia Santo Inácio de Loyola de 
Santo Inácio, realizou o tríduo e festa 

do Padroeiro da Cidade, com a presença de 
padres de diversas paróquia de Apucarana, a 
parte religiosa teve início com a Santa Missa 
com a benção dos agricultores e benção das 
sementes, esta foi presidida pelo Pe. Gabriel 
Begalli, vigário paroquial de Santa Rita de 
Cássia de Lunardelli, no sábado o Pe. Ales-
sandro Ladeira, pároco de São Francisco 
de Assis de Arapongas presidiu a Eucaristia 
com a benção da água, neste dia recebemos 
em nossa Paróquia a imagem peregrina de 
Cristo Bom Pastor, que está percorrendo a 
Diocese de Apucarana por ocasião do 3º Ano 
Vocacional que tem como tema “Vocação: 
Graça e Missão” e o lema: “Corações arden-
tes, pés a caminho”. 

No domingo (30), foi realizada a Santa 
Missa, presidida pelo Pároco de Santo Inácio, 

ACADEMIA BOTO-DOJO traz bons resultados dos JEPs de Apucarana

o reverendíssimo Pe. Tiago Henrique Volpato, 
seguida de carreata e benção dos veículos, 
após a benção foi realizado o tradicional al-

moço com prato típico da Leitoa Desossada a 
Pururuca e ainda o leilão de gados. Na manhã 
da segunda-feira, Feriado Municipal por ser 

o dia do Padroeiro, numeroso grupo de fiéis 
reuniram-se próximo a Praça da Rodoviária 
para seguirem em procissão com as ima-
gens de Cristo Bom Pastor e Santo Inácio de 
Loyola, recitando o Santo Terço, ao chegar 
à Igreja Matriz, foi celebrada a Santa Missa 
Solene presidida pelo Pe. Noel Ribeiro, reitor 
do Seminário Maior de Teologia Nossa Sen-
hora de Lourdes e concelebrada pelos rever-
endíssimos padres: Tiago (Pároco de Santo 
Inácio de Loyola de Santo Inácio), Paulo Adri-
ano (Pároco de Nossa Senhora Auxiliadora de 
Colorado) e Lucas Caetano (Vigário de Nossa 
Senhora Auxiliadora de Colorado), estiveram 
presentes também os oito seminaristas da 
etapa da Teologia. A imagem peregrina de 
Cristo Bom Pastor permaneceu na Paróquia 
até a noite de quarta-feira (02/08), quando foi 
levada até a Paróquia Santa Luzia de Cafeara 
para dar seguimento na peregrinação.  Por 
Pascom Santo Inácio de Loyola.

Vôlei de Praia (Lobato) - Tiago Marion - Luiz Rafael - 
João Antônio; Karate Pablo Henrique, Kemilly  e Lidyane

Maria Clara Gusmam cat +54kg
absoluto branca a Preta

Karate João Pedro, Anderson Junior,
Sensei Michel Boto e Pasquini (Uniflor)

Pedro Arraes Vice Campeão Cat -63 kg Absoluto
Faixa Branca a Preta (Cruzeiro do Sul)

Maria Clara Campeã da Final dos Jogos Escolares do 
Paraná cat +54kg irá representar o Paraná no Rio de 

Janeiro.  Pedro Arraes Vice Campeão cat -63kg absoluto 
Faixa Branca a Preta (Cruzeiro do Sul)

Iara Diretora do Núcleo de Paranavai, 
Aline Dela Torre Prof Ed. Física, Pedro 

Arraes, Maria Clara, Prof Ed. Física 
Matheus e Sensei Michel Boto

Técnico Jean Carlos e o Pai do Pedro Arraes na Torcida

Matheus Buttgan, Gabriel, Maria Clara, Pedro Arraes, 
Vinicius e Kaiky e o Sensei Michel Boto Pedro Arraes se Esquivando na Semi Final Recebendo Medalhas

Alunos da Academia Boto-Dojo estiveram 
na final dos Jogos Escolares do Paraná em 
Apucarana com Alunos de Cruzeiro do Sul 

Colégio Estadual DR. ROMARIO MARTINS; de 
Uniflor Colégio Estadual Marques de Herval e de 
Lobato Colégio Estadual Osvaldo Aranha. 

 Maria Clara Severo Gusmam (Campeã 
Classificada para a Final dos Jogos Escolares 
no Rio de Janeiro representando o Paraná 
cat +54kg absoluto branca a Preta); Pedro 
Henrique Arraes Lopes Vice-Campeão da cat-
egoria -63kg absoluto Branca a Preta. Alunos 
(a) Escola Estadual Osvaldo Aranha (Lobato) 
Prof Joao Roberto) Alunos (a) Lidiane, Kemilly 
e Pablo do Colégio Estadual Marques de Her-
val (Uniflor-Prof Beto) Alunos João, Pasquini 
e Junior (ACADEMIA BOTO-DOJO) Gabriel, 
Matheus, Kaike e Vinicis. Palavras do Sensei 
Michel Boto Responsável pelos alunos todos 
voces estão de Parabéns pela ótima participa-
ção demonstrando muito força de vontade e 
garra dentro dos Tatames e vamos levar sem-
pre esses valores em nossas vidas Parabéns!!!

Agradeço Sensei Jean Carlos e Araújo Faixa 
Preta 2° Dan que Veio de Mirante do Paranap-

anema para nos Ajudar Como técnico.
Todos eles continuam em treinamento 

pois em setembro será realizado o 1° Torneio 
Cobra Kai dia 23 /09/2023 no Ginásio Municipal 
de Esportes em Cruzeiro do Sul.  Atleta Maria 
Clara Severo Gusmam, inicia sua preparação 
para a final dos Jogos Escolares e irá represen-

tar o Paraná no Rio de Janeiro. Todos Alunos 
de Cruzeiro do Sul, Uniflor e Lobato são Alunos 
do Projeto Social -SCFV Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos. O Sensei Michel 
Boto, agradece aos Professores Aline Della 
Torre e Matheus dos Santos Monteiro pelo 
apoio e parabeniza todos alunos.
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Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 CEP 86650-000 Fone: (44) 3352-1222 / 1643 – Santo Inácio/Paraná. 

PORTARIA Nº 195/2023. 
 

SÚMULA: Designa servidora para ocupar 
interinamente a função de Pedagoga junto a Escola 
Municipal. 

 
A PREFEITA DE SANTO INÁCIO, Sra. GENY VIOLATTO, no uso de suas atribuições, que 

lhe confere o art. 56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO que, no momento, não há servidor concursado para o cargo de 

pedagogo(a): 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado a servidora JULIANA CRISTINA TIBERIO PEREIRA, matricula 

15582, portadora da cédula de identidade RG. nº 69730094 SESP PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 
031.614.459-29, para a partir do dia 01 de agosto de 2023, exercer interinamente a função de 
Pedagoga junto à Escola Municipal Omar de Oliveira, ficando também responsável técnica pelo Sistema 
LRCOM-Livro de Registro de Classe Online do estabelecimento escolar em que atua. 

 
Art. 2º Para um regular e produtivo exercício de suas funções, referida servidora 

deverá estender sua jornada de trabalho de 20 horas, para 40 horas semanais recebendo pela jornada 
extraordinária o mesmo valor da sua jornada normal. 

 
Parágrafo único. Pelo exercício de suas funções, fica atribuído à servidora, 

gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total de seus vencimentos, para responder e 
responsabilizar-se pelos atos das referidas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada a Portaria 56/2023 

e demais disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Santo Inácio, 01 de Agosto de 2023. 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

       

              PORTARIA   202/2023 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de serviços, prova de 
títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

NATANI CRISTINA BERNARDO 
MATRÍCULA 3459 
RG-10.489.738-0 SESP PR 

AUXILIAR DE 
VIGILANCIA SANITÁRIA 

   14   16  E 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de agosto  do ano de dois mil e vinte e três. 

 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

__________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 196/2023  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 REVOGAR portaria 190-2023  que nomeava o sr. WHAISTER HUGO 
DA SILVA BERTIPAGLI MATRICULA    ,CPF-114.824.179-52 RG/ID 13.384.339-6 
SESP PR, do cargo comissionado na FUNÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA- 
CC6  -comissionado não efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO  . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação ,  
revogando todos os efeitos da portaria 190/2023 salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná,  ao 
primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
PORTARIA 197/2023 

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidor abaixo relacionado Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOCIVAL JOSE DE SOUZA 
MATRICULA  2828 
RG- 80284373 SESP PR 

                          
VIGIA 

   09   10   TS 
      

ADÃO BARBOSA LIMA 
MATRICULA 15549 
RG-131034868 SSP SP 

                           
VIGIA 

   
    06                           

 
   07 

 
   TS 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

_____________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 198/2023  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ALESSIO FAVERI 
MATRICULA 2780 
RG-518072410 SSP PR 

MOTORISTA     29    30   TS 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia  do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 16/01/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3401 – PÁG. 09 
 

Data Publicação: 18/09/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3483 – PÁG. 05 
 

 
PORTARIA 199/2023 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidor abaixo relacionado Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANA MARIA FERREIRA BONFIM DO 
CARMO 
MATRICULA  2771 
RG-20961951 SESP PR 

 
     GARI 

   
  07 

  
    08 

                          
TS 
      
    

CECILIA DE FATIMA RIBEIRO 
GONÇALVES LUZ 
MATRICULA 2763 
RG 18160840 SESP PR 

 
  SERVIÇOS GERAIS 
 

 
   13 

 
    14 

 
 TS 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, Ao 
primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

 
                                PORTARIA 200/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidor abaixo relacionado Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira).   

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

TELMA AP.DOS S.BENTO 
MATRICULA 2747 
RG-6.728.660-0 SSP PR                                   

TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

    19    20   TS 
   

TERESINHA CARV. DA MOTA 
MATRICULA 2852 
RG-2.301.540 SSP GO 

TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

     31    32   TS 

                      Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 13/02/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3410– PÁG. 09 
 

Data Publicação: 30/03/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3436– PÁG. 30 
 

_____________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 201/2023  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GILMARA AP. LOURENÇO 
MATRICULA 15756 
RG-1314272392 SESP PR 

 
PROFESSORA 

     
POS-02 

   
POS-03 

   
       T 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia  do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 16/01/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3401 – PÁG. 09 
 

Data Publicação: 18/09/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3483 – PÁG. 05 
 

 
_________________________________________________________________________ 
  

                 PORTARIA 203/2023  
 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 Revogar a partir da data de 01 de agosto de 2023 a elevação da 
função gratificada (portaria 174/2023) da Professora, SIMONE APARECIDA 
BASSETO  DOS SANTOS,  RG. 9.231.324-7 SESP.PR, para ocupar a função  de 
Abastecimento de dados do Programa de Aquisição de Alimentos-PAA, mantendo 
conjuntamente a função de COORDENADORA PEDAGOGICA  ENSINO 
FUNDAMENTAL-ANOS INICIAIS- na Manutenção do Ensino Básico-Efetiva .  
                    A Função gratificada deverá ser de 25% (vinte e cinco )  por cento sobre o 
total de seus vencimentos  para responder e responsabilizar-se pelos atos das 
referidas funções. 
 
 Esta Portaria entrara em vigor  a partir  de 01 de agosto de 2023, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  
dois  dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

____________________________________________________________________________ 
                                PORTARIA 204/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CLEONICE APARECIDA DE LIMA SILVA 
MATRICULA 15752 
RG- 6.985.072-3  SESP PR 

    AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS                 

     
    08 

    
    10 
 

                           
   E                                     
                           

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

_________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 205/2023 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    NOMEAR a partir da data de 03 de agosto de 2023- EDITAL 01/2023- 
PSS-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-
Regime CLT) a professora  classificada no referido processo seletivo. 
 
                   PROFESSORA: CMEI OMAR DE OLIVEIRA 
 
 
GESSI NATALIA MENDES  - MATRICULA 158480 -CPF-025.501.609-32 -   RG- 
7.735.921-4 SESP PR 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos 
três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão   Nº 00056/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

29.114.558/0001-80 - ADAO RAYMUNDO - BATERIAS
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Bateria automotiva Unidade 15 R$ 342,8000 R$ 340,0000 R$ 5.100,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 45AMP

2 Bateria automotiva Unidade 15 R$ 380,9400 R$ 375,0000 R$ 5.625,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 60AMP

3 Bateria automotiva Unidade 10 R$ 514,9400 R$ 500,0000 R$ 5.000,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 70AMP

4 Bateria automotiva Unidade 10 R$ 700,5300 R$ 645,0000 R$ 6.450,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 90AMP

5 Bateria automotiva Unidade 10 R$ 931,4100 R$ 780,0000 R$ 7.800,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 105AMP

6 Bateria automotiva Unidade 10 R$ 1.113,1700 R$ 1.050,0000 R$ 10.500,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 150AMP

7 Bateria automotiva Unidade 10 R$ 701,8600 R$ 695,0000 R$ 6.950,0000
Marca: ALFA BATERIAS
Fabricante: baterax
Modelo / Versão: conforme edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 180AMP

Total do Fornecedor: R$ 47.425,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 47.425,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00056/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:55 horas do dia 04 de agosto de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00056/2023, referente ao Processo nº 108, o Pregoeiro, Sr(a) JOAO BOSCO DE ALENCAR, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) Estacionária , Tensão Nominal: 12 V, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Capacidade Nominal: 50 A
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 342,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 340,0000 e a quantidade de 15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:16 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 340,0000

Item: 2
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Altura: 240 MM, Aplicação: Energização De Embarcação , Comprimento: 175 MM, Largura: 170 MM, Peso: 14,10 KG, Tensão Nominal: 12 V, Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Capacidade Nominal: 60 A
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 380,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 375,0000 e a quantidade de 15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:17 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 375,0000

Item: 3
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Aplicação: Ford F250 Ano 2000 , Tipo: Selada , Características Adicionais: Polo Positivo Vd; Garantia Min. 01 Ano , Tensão Nominal: 12 V, Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Capacidade Nominal: 70 A
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 514,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:17 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 500,0000

Item: 4
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Capacidade: 95 A, Características Adicionais: Com Corrente De Partida De 710 A/H, 20,5 X 28 X 17 , Voltagem: 12
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 700,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 645,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:18 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 645,0000

Item: 5
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Capacidade: 105 AH, Tipo: Estacionária Selada , Voltagem: 12
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 931,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 780,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:19 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 780,0000

Item: 6
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Aplicação: Sistema Elétrico , Capacidade: 150 A/H, Tipo: Chumbo-Ácido, Aberta , Voltagem: 12 VOL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.113,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
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Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 1.050,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:20 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 1.050,0000

Item: 7
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Capacidade: 180 A/H, Voltagem: 12 VOL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 701,8600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 695,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:21 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 695,0000

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00056/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:57 horas do dia 04 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
108, Pregão nº 00056/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Tipo: Selada Vrla(Reguladas Por Válvulas) Estacionária , Tensão Nominal: 12 V, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Capacidade Nominal: 50 A
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 342,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 340,0000 e a quantidade de 15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:16 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 340,0000
Homologado 04/08/2023 10:57:11 SIDNEI FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Altura: 240 MM, Aplicação: Energização De Embarcação , Comprimento: 175 MM, Largura: 170 MM, Peso: 14,10 KG, Tensão Nominal: 12 V, Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Capacidade Nominal: 60 A
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 380,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 375,0000 e a quantidade de 15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:17 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 375,0000
Homologado 04/08/2023 10:57:21 SIDNEI FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Aplicação: Ford F250 Ano 2000 , Tipo: Selada , Características Adicionais: Polo Positivo Vd; Garantia Min. 01 Ano , Tensão Nominal: 12 V, Sistema
Eletroquímico: Chumbo-Ácido , Capacidade Nominal: 70 A
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 514,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:17 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 500,0000
Homologado 04/08/2023 10:57:30 SIDNEI FRAZATTO

Item: 4
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Capacidade: 95 A, Características Adicionais: Com Corrente De Partida De 710 A/H, 20,5 X 28 X 17 , Voltagem: 12
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 700,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 645,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:18 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 645,0000
Homologado 04/08/2023 10:57:40 SIDNEI FRAZATTO

Item: 5
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Capacidade: 105 AH, Tipo: Estacionária Selada , Voltagem: 12
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 931,4100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 780,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:19 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 780,0000
Homologado 04/08/2023 10:57:51 SIDNEI FRAZATTO

Item: 6
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Aplicação: Sistema Elétrico , Capacidade: 150 A/H, Tipo: Chumbo-Ácido, Aberta , Voltagem: 12 VOL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada04/08/2023, 11:06 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/termoHom.asp?prgCod=1147595&tipo=t 2/2

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.113,1700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 1.050,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:20 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 1.050,0000
Homologado 04/08/2023 10:57:59 SIDNEI FRAZATTO

Item: 7
Descrição: Bateria automotiva
Descrição Complementar: Bateria Automotiva Capacidade: 180 A/H, Voltagem: 12 VOL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 701,8600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS , pelo melhor lance de R$ 695,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2023 10:55:21 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADAO RAYMUNDO - BATERIAS, CNPJ/CPF: 29.114.558/0001-80, Melhor lance: R$ 695,0000
Homologado 04/08/2023 10:58:08 SIDNEI FRAZATTO

Fim do documento

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

EDITAL N° 043/2023

A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Administração e Planejamento, em razão da desistência da Candidata: DANIELI GOMES DA SILVA 
CATELLANI, inscrição n° 6, e da execução do Processo Seletivo Simplificado PSS, n° 
02/2022, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer - no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação deste Edital - na Divisão de Recursos Humanos, "munida de cópias xcrográficas” 
dos documentos adiante especificados, com vistas a assumir a vaga para qual fora classificada pelo 
cadastro de reservas, através do Edital n° 048/2022, processo seletivo simplificado n°.02/2022(contratação 
por tempo determinado).

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação dos candidatos classificados no teste seletivo.

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE 40h

INSC. N° NOME DO CANDIDATO CLAS. N°
33 MARIA CECÍLIA PEDRONE LONGO 7o

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

entçé originais para compro
azer a consulta de dados ca 

.br/Esocial/pages/index.xhtml”.

1

do sexo masculino;

no site”

Paço Municipal svaldo da Silv aos 08 dias do mês de agosto de 2023.

OURDES CAR
Prefei unicipal

Cópia do comprovante de residência;
Número do PIS/PASEP;
Cópia do documento de Identificação;
Cópia do Cartão do CPF;
Prova de quitação com a Justiça Eleitgraf;
Cópia da Certidão Nascimento e/o
Prova de quitação com o servi
Cópia da Certidão de Nasci
01 (uma) foto 3x4- (rece/rte e tirada de frente);
Cópia do Certificado de/Conclusão do Curso/espólaridade exigido pelo requisito do cargo; 
Atestado Médico de Aotidão Fisica e Atestad sicológico de Aptidão Mental; 
Certidão Negativa Criminal, expedida pela^Comarca onde reside;

Cópia do Registro ni? órgão de classe

a Certidão de Cas
militar para o candid

nto do(s) filho(s), menXres de 14 anos, (apresentar CPF);

comprovante de pagamento da última anuidade,
quando for requisito
Apresentação de copias e dõc 
Validação dados no eSocial, 
http://consultacadastral.inss.g

cargo; 

Florai PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.qov.br

  

LEI Nº 3005/2023 
 
Súmula: Dispõe sobre a lista de espera por vagas 
nas Unidades Educacionais Municipais e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe, no Município de Colorado, sobre a fila única 

para atendimento das crianças nas Unidades Educacionais Municipais. 
 
Parágrafo único. Para os fins dessa Lei são consideradas como 

unidades educacionais municipais as Escolas Municipais e Centros Municipais de 
Educação Infantil – CMEI’s. 

 
Art. 2º As inscrições serão realizadas pelos pais ou responsáveis da 

criança na sede da Secretaria de Educação, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos originais: 

 
I - certidão de nascimento da criança cadastrada; 
 
II - cédula de identidade da criança cadastrada,se houver; 
 
III - comprovante ou declaração de residência; 
 
IV - comprovante judicial de guarda, sendo o caso; 
 
V - laudo médico da criança com deficiência; 
 
VI - apresentação do protocolo do visto de permanência para 

famílias estrangeiras; 
 
VII - carteira de vacinação em dia. 
 
§ 1º No ato da inscrição o responsável poderáindicarno máximo 03 

(três) Unidades Educacionais Municipaispara realização da matrícula. 
 
§ 2º Em caso de abertura de vagas, deverão ser comunicados os 

pais ou responsáveis, que terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizar a 
matrícula na Unidade Educacional Municipal em que surgiu a vaga. 

 
§ 3º Em caso de não manifestação do responsável no prazo 

estipulado no § 2º, a criança será automaticamente desvinculada da fila. 
 
Art. 3º Quando do surgimento de uma nova vaga, a Unidade 

Educacional Municipal será responsável pela comunicaçãoda Secretaria de 
Educação, que acionará o próximo da fila.  

 
Art. 4º A publicação da fila de espera para vagas na Educação 

Infantil no âmbito do Município se dará por meio do Portal da Transparência, 
conforme os preceitos estabelecidos na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, de forma irrestrita e pública. 

  

Art. 5º Na lista de espera a ser divulgada no Portal da Transparência 
do Município deverão constar os seguintes dados: 

 
I - nome do responsável legal e iniciais da criança; 
 
II - data de nascimento da criança; 
 
III - data da solicitação da vaga; 
 
IV –Unidades Educacionais Municipais selecionadas; 
 
V - legenda de prioridades. 
 
Parágrafo único. Será disponibilizado, mensalmente, no Portal da 

Transparência do Município o total de vagas porUnidade Educacional Municipal. 
 
Art. 6º As vagas preenchidas serão publicadas em listas mensais 

utilizando os critérios do artigo 5º. 
 
Art. 7º São critérios estabelecidos para pleitear prioritariamente as 

vagas: 
 
I - criança com deficiência, acompanhado de laudo; 
 
II - Crianças em situação de vulnerabilidade;  
 
III - pais ou responsáveis legais que trabalham, comprovado 

mediante declaração do trabalho ou registro na carteira de trabalho;  
 
IV - transferência desde que comprovada a necessidade; 
 
V - ordem cronológica. 
 
§ 1º As prioridades que trata o art. 7º deverão ser respeitadas na 

ordem crescente, sendo o mais prioritário o constante no inciso I e o menos 
prioritário no inciso V.  

 
§ 2º Presume-se criança em situação de vulnerabilidade as que 

atendam os critérios utilizados pela defensoria Pública do Estado do Paraná. 
 
§ 3º As decisões do Conselho Tutelar para ingresso da criança na 

fila única têm eficácia imediata, desde que proferidas de forma colegiada e no 
âmbito de suas atribuições.  

 
§ 4º As crianças que ingressarem na fila por decisão do Conselho 

Tutelar serão abarcadas pelo critério estabelecido no inciso II.  
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

sua publicação.   
 

Colorado (PR), 07 de Agosto de 2023. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

pós graduação                                  ____________________________

Santo Inácio, 01 de Agosto 

GENY VIOLATTO

do mês de agosto de dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
de dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

primeiro dia  do mês de agosto de dois mil e vinte e três.

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

do ano de dois mil e vinte e três

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

Colorado (PR), 07 de Agosto de 2023.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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Jardim Olinda sagrou-se Campeão do 
1º Torneio Regional de Futebol Suíço da Amusep
Neste sábado (5/8), a 

bola rolou durante o 
1º Torneio Regional 

de Futebol Suíço da Asso-
ciação dos Municípios do 
Setentrião Paranaense (Amu-
sep), disputado na cidade de 
Munhoz de Melo. 

Vinte equipes se inscre-
veram em busca do título da 
competição sendo dezoito 
equipes representantes da 
região da Amusep e duas 
equipes convidadas. Cada 
time representa um municí-
pio da região da Amusep. Os 
atletas são prefeitos, secre-
tários municipais, diretores 
de área, servidores públicos 
e vereadores.

Equipes participantes, 
Munhoz de Melo (anfitriã), 
Nossa Senhora Das Graças, 
Sarandi, Presidente Castelo 
Branco, Paiçandu, Ourizona, 
Atalaia, Ângulo, Itaguajé, 
Maringá, Marialva, São Jorge 
do Ivaí, Iguaraçu, Santa Inês, 
Lobato, Paranacity, Florai, 
Mandaguari, e as equipes 
convidadas  fazem parte da 
Amunpar, são elas, Terra Rica 
e Jardim Olinda. 

O torneio foi dividido em 
seis grupos sendo quatro 
grupos com três equipes 
e dois grupos com quatro 
equipes, classifi cando os seis 
primeiros de cada grupo e 
dois segundos melhores por 
índice.

Na primeira fase do tor-
neio Jardim Olinda enfrentou 
as equipes de Ângulo e São 

Jorge do Ivaí, com os seguin-
tes resultados Jardim Olinda 
2x0 Ângulo com gols de Victor 
Luiz e João Vitor, Jardim Olin-
da 1x0 São Jorge do Ivaí com 
gol de Luiz Gustavo, contra 
Presidente Castelo Branco o 
placar foi de 1x0 para os Jar-
dinolindenses com gol de Vic-
tor Luiz. Na semifi nal o jogo 
foi contra a equipe de Nossa 
Senhora Das Graças sendo 
o placar de 1x0 com gol de 
João Vitor, do outro lado a 
equipe de Munhoz De Melo 
eliminou a equipe de Sarandi 
nos pênaltis defi nindo assim 
o confronto da grande fi nal.

O jogo da fi nal, começou 
tenso para a equipe de Jar-
dim Olinda pois o time da 
casa (Munhoz de Melo) foi 
pra cima e fez valer o mando 
de campo exigindo muito da 
defesa de Jardim Olinda, a 

equipe soube suportar os 
ataques os defensores que fi -
zeram um torneio de maneira 
impecável sem tomar se quer 
um gol durante a competição, 
e foi premiado com a bela 
atuação dos nossos meias 
e atacante, aos 15 minutos 
de jogo Victor marcou o gol 
da vitória assim Jardim Olin-

da tornou-se Campeão do 
Primeiro Torneio De Futebol 
Suíço da Amusep.

Jardim Olinda Campeão e 
defesa menos vazada.

Atletas: Rafael Soares, 
Gregorio Ferreira, Victor Luiz, 
Jader Gabriel, Valter Marra-
fon, João Vitor, Dione Marcos, 
Moises Alves e  Luiz Gustavo.
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CHECKLIST 
LEI Nº 13.019/2014  

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

 
 

TERMO DE ACORDO 
COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE COLORADO -PR E A 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DEXIS - SICREDI DEXIS. 

 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE Colorado Estado do Paraná,  pessoa jurídica  de direto  interno, s ito 
à  Avenida Bras i l ,  1.250,  inscrito no CNPJ/MF sob o  nº 76.970.326.0001 -03,  neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Munic ipal  o Senhor José Marcos 
Consalter de Mel lo ,  res idente e  domicia l iado na Rua Prefe ito Rafael  Gi l ,  nº  1000,  
Centro da c idade de Colorado, Estado do Paraná,   CPF/MF sob o  nº 387.938.149 -
68.  
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, inscrita no 
CNPJ/MPF sob o número 79.342.069/0001-53, com sede rua Santos Dumont,2720, centro, 
qualificada como Organização da Sociedade Civil, nos termos do item “b”, do inciso I, do artigo 2º 
da Lei 13.019/2014, modificada pela Lei 13.204/2015, bem como pelo inciso III, do artigo 3º do seu 
Estatuto Social, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada 
de COOPERATIVA. 

 
 
Pelo presente acordo, na forma das normas contidas na Lei Federal nº 13.019 e no Decreto Federal 
nº 8.726/2016, as partes acima mencionadas e qualificadas têm, entre si, ajustado o presente 
acordo de cooperação, mediante cláusulas, termos e condições seguintes: 
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CLÁUSULA DO OBJETO 
 

O presente Acordo tem por objeto a implementação do Programa União Faz a Vida, de 
responsabilidade social do SICREDI, que tem por objetivo colaborar para a educação de crianças 
e de adolescentes da Rede Municipal de Ensino através da difusão gratuita da metodologia de 
ensino-aprendizagem desenvolvida por meio de valores como diálogo, respeito à diversidade, 
solidariedade e justiça, auxiliando no desenvolvimento de princípios de cooperação e a 
cidadania, compreendendo o desenvolvimento de projetos para, através de práticas 
cooperativas, alcançar a concretização destes princípios. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integra-se ao objeto deste Acordo o Anexo I - Plano de Trabalho, 
especificado e elaborado pela COOPERATIVA, documento indissociável ao presente 
instrumento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As metas do presente Acordo consistem na execução integral das 
atividades relacionadas no Anexo I - Plano de Trabalho, de acordo com os prazos ali 
estabelecidos. 

 
 

 

CLÁUSULA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste ACORDO: 

 
I - DA COOPERATIVA: 

 
a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste acordo de cooperação; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do 
MUNICÍPIO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 

c) dar livre acesso aos agentes da administração pública, ao controle interno e ao Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
acordo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

d) destacar a participação do Município de Colorado em qualquer ação promocional relacionada 
ao acordo, obtendo previamente o seu consentimento formal; 

e) divulgar em seu sítio eletrônico oficial ou em local visível de sua sede social e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, a parceria celebrada contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: data da assinatura e identificação do instrumento e do município 
responsável, descrição do objeto da parceria; situação de prestação de contas da parceria, 
conforme parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 
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II - DO MUNICÍPIO: 
 

a) aplicar a metodologia e a proposta pedagógica da COOPERATIVA, os materiais didáticos e a 
avaliação do processo e resultado, conforme previsto neste ACORDO e nos demais documentos 
e materiais disponibilizados pela COOPERATIVA; 

b) disponibilizar o quadro de educadores, durante sua jornada de trabalho, para os processos de 
formação continuada; 

c) promover a integração do objeto deste Acordo com toda comunidade de aprendizagem; 

d) oferecer as condições necessárias para realização da formação continuada; 

e) cumprir com as atividades de responsabilidade do MUNICÍPIO previstas no Anexo I - Plano de 
Trabalho e neste Acordo; 

f) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste ACORDO antes do término de sua 
vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto; 

g) prestar o apoio necessário à COOPERATIVA para que seja alcançado o objeto deste Acordo em 
toda sua extensão; 

h) desenvolver e implantar planos de ação com base em pesquisas desenvolvidas e divulgadas pela 
COOPERATIVA e seus parceiros, se houver; 

i) indicar o Sra. Juliana Aparecida de Lima, CPF 026866679-23, como coordenadora local, que ficará 
responsável por (i) participar das reuniões visando à manutenção e atualização do objeto deste 
Acordo, (ii) articular e promover a participação dos educadores nas oficinas, na avaliação do 
processo e do resultado, 
(iii) promover a utilização dos materiais didáticos disponibilizados e (iv) manter os relatórios 
atualizados. Eventual substituição do coordenador local ora indicado deverá ser comunicada 
imediatamente, por escrito, à COOPERATIVA; 

j) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, contendo, no mínimo, 
as seguintes informações: data da assinatura e identificação do instrumento e do município 
responsável; nome da Organização da Sociedade Civil; descrição do objeto da parceria; situação de 
prestação de contas da parceria, conforme parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

 
k) comprometer-se e se responsabilizar pela coleta e guarda dos termos de autorizações de uso de 

imagem e voz de todas as pessoas que participarem do Programa, de suas ações, eventos e 
respectivas campanhas de divulgação no âmbito deste Acordo. 
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CLÁUSULA DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Não haverá transferência de recursos pelo MUNICÍPIO à COOPERATIVA, arcando essa última 
com todas as despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado. 

 
 
 
CLÁUSULA DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
O presente ACORDO vigorará a partir do primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação até 
24/02/2027, prazo no qual o seu objeto deverá ser totalmente. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência deste ACORDO poderá ser alterada, de comum acordo, por 
meio de termo aditivo assinado pelo MUNICÍPIO e pela OSC. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Termo poderá ser: 
I. extinto por decurso de prazo; 
II. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 
III. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe. 
IV. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas hipóteses 
expressamente previstas na legislação aplicável. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento 
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

 
 
 
CLÁUSULA DO LOCAL 

 

O Programa será desenvolvido nas Escolas e Centros Municipais de Educação: Cmei Nossa 
Senhora Aparecida, Cmei Pequeno Polegar, Cmei Nair Zangrandi Marroni, Cmei Pinguinho de 
Gente, Cmei Comecinho de Vida, Escola Municipal Professor Luís Shuzi Oura, Escola Municipal 
Professor Milton Sá Santos, Escola Municipal Professor Lázaro Sagrado, Escola Municipal Paulo 
Freire, Escola Municipal Professor Antonio Bertoni e Escola Municipal Pedro Francisco de 
Alcântara do município de Colorado. 
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CLÁUSULA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
 
A prestação de contas dar-se-á ao final de cada exercício, mediante apresentação por parte da 
COOPERATIVA de Relatório de Execução do Objeto, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas no Plano de Trabalho com os 
resultados alcançados, e deverá ser realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do 
término da vigência do presente instrumento, prorrogável por até 30 (trinta) dias desde que 
devidamente justificado. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O MUNICÍPIO fornecerá manuais específicos à COOPERATIVA por ocasião 
da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos 
procedimentos. Eventuais alterações no conteúdo dos referidos manuais devem ser previamente 
informadas à COOPERATIVA e publicadas em meios oficiais de comunicação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Prefeito Municipal emitirá parecer técnico de análise de prestação de 
contas da parceria, devendo considerar em sua análise os documentos previstos no Plano de 
Trabalho e o Relatório de Execução do Objeto, classificando-as em: 
I- regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no Plano de Trabalho; 
II- regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 
III- irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão no dever de 
prestar contas; descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; desfalque ou 
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas hipóteses de prestação de contas avaliada como irregular ou de 
omissão de prestação de contas, Prefeito Municipal notificará a COOPERATIVA, podendo esta: 
I- sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período; ou 
II- apresentar recurso, com efeito não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação, ao Prefeito Municipal, o qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 15 (quinze) 
dias, encaminhará o recurso ao dirigente do órgão ou entidade da administração pública, para 
decisão final no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: O MUNICÍPIO terá o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da 
data do seu recebimento, prorrogados justificadamente por igual prazo, para apreciar a 
prestação de contas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A prestação de contas e todos os atos que dela decorram serão 
disponibilizados em sítio oficial na internet. 
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CLÁUSULA DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES: 

 
Cada parte é responsável tão somente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias 
decorrentes de seu quadro de colaboradores, inexistindo qualquer responsabilidade solidária ou 
subsidiária da outra parte pelo cumprimento dessas obrigações. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A COOPERATIVA é responsável pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
presente ACORDO, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da Organização da Sociedade Civil em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto do ACORDO ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Garantida a ampla defesa e o direito ao contraditório à COOPERATIVA, 
assegurada a apresentação de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias a contar da cientificação, 
se restar decidido que a execução da parceria ocorreu em desacordo com o Plano de Trabalho o 
ente público poderá aplicar as penalidades previstas no art. 73, da Lei nº 13.019/2014. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução 
da parceria; 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei nº 13.019/2014 que não 
foram mencionados neste instrumento. 

 
 
 
CLÁUSULA DO FORO 

 
Fica eleito o foro da sede do MUNICÍPIO para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões 
que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Acordo em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 
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Colorado, 05 de junho de 2023 
 
 
 
 

    MUNICÍPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
 
 
 
 

                  COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS- SICREDI DEXIS 

 

 
 
 
 
                   Testemunha:       Testemunha: 
     Nome: Roberta Cardin Campos        Nome: Bruna Rafaela Viana Justo 
     CPF: 980.399.549-91       CPF: 106.036.129-97 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
 
 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO: Programa A União Faz a Vida 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO: 21/03/2023 TÉRMINO: 15/12/2026 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 
O Programa A União Faz a Vida tem o objetivo de construir e vivenciar atitudes e valores de cooperação e 
cidadania, contribuindo para a educação integral de crianças e adolescentes, por meio de práticas de 
educação cooperativa. O Programa A União Faz a Vida estimula a perspectiva metodológica do trabalho 
com projetos, por meio da qual, educadores, crianças, adolescentes e comunidade vivem uma experiência 
colaborativa prioriza o diálogo, a troca de saberes, a expressão de dúvidas, a resolução de conflitos e a 
percepção das diferenças. 

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DO CONTRATO: 
 

Promover a formação contínua dos educadores inscritos no Programa e o desenvolvimento de projetos, 
para que sejam multiplicadores da metodologia. A metodologia de educação cooperativa do Programa A 
União Faz a Vida é realizada por meio de projetos de aprendizagem para o desenvolvimento de princípios 
de cooperação e cidadania, os quais visam a melhorar e a modificar o processo de aprendizagem das 
crianças e adolescentes, bem como dos educadores e da comunidade, tornando cidadãos mais 
cooperativos, participativos e protagonistas de suas opiniões e decisões. 
Esta forma de ensinar valoriza os saberes, os espaços comunitários, as atividades coletivas, a cooperação 
e o exercício da cidadania, sempre considerando como base o currículo escolar para construir os projetos 
educacionais, a mediação dos educadores, pais e comunidade em todo o processo de aprendizagem das 
crianças e jovens. 

 
PÚBLICO-ALVO BENEFICIADO: 

 
Professores da rede municipal de educação, alunos das unidades escolares e toda a comunidade em geral 
que contribui com o desenvolvimento das práticas escolares. 

DESCRIÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS E MENSURÁVEIS A SEREM ATINGIDAS E DE 
ATIVIDADES/PROJETOS A SEREM EXECUTADOS: 

Exemplo: 
 Educação continuada de educadores já formados na metodologia específica do Programa; 
 Habilitação inicial para novos educadores participantes do Programa; 
 Formação com os gestores escolares e educacionais envolvidos no Programa; 
 Realizar assessorias pedagógicas durante o ano letivo com todos os educadores inscritos no 

Programa de maneira física ou digital, conforme possibilidade de realização; 
 Promover ações aos educadores envolvidos no Programa e toda a rede de educação; 
 Cadastramento e acesso dos professores à plataforma digital do Programa para gestão e acesso 

a conteúdos e construção de seus respectivos projetos; 
 Promover os princípios da Cooperação e Cidadania por meio do desenvolvimento dos projetos. 
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METAS E FASES (CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO): 
 

O cronograma de execução apresenta as metas e fases e, ainda, os prazos. 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (METAS, ETAPA OU FASE) 

  
META 

 
ETAPA/FASE 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
DURAÇÃO 

 

   Início Término 

Assinar Termo de Cooperação entre Articulação Momento em que a Fevereiro Dezembro 
o Gestor do Programa – Cooperativa  Cooperativa de   

de Crédito – e o Parceiro –  Crédito do SICREDI   

Secretaria da Educação e/ou  e a Comunidade   

Assistência Social.  Escolar unem-se   

  pelo interesse em   

  desenvolver o   

  Programa.   

Realizar oficina de pré Habilitação Realização Diálogo e Fevereiro Dezembro 
com gestores e coordenador local  apresentação do   

  Programa A União   

  Faz a Vida   

Ofertar oficinas de Habilitação Inicial Desenvolvimento Proporcionar Fevereiro Dezembro 
no Programa A União Faz a Vida  momentos de   

para gestores e educadores que  educação   

atuam em novos municípios ou  continuada aos   

habilitados que não desenvolveram  educadores e   

projetos.  gestores escolares   

  que atuam no   

  Programa   

Ofertar reciclagem para educadores Desenvolvimento Reciclagem na Fevereiro Dezembro 
cujo municípios habilitados que já  metodologia do   

desenvolveram projetos  Programa A União   

  Faz a Vida-   

  homologia de   

  processo e   

  desenvolvimento de   

  projetos.   

Oportunizar oficina de pós Desenvolvimento Diálogo e Fevereiro Dezembro 
Habilitação com gestores  organização para   

  concretização das   

  assessorias.   

Assessorar, sob o ponto de vista Desenvolvimento Momentos de Fevereiro Dezembro 
pedagógico, o desenvolvimento do  estudo, formação e   

Programa e seus projetos, conforme  assessorias /ações   

carga horária estabelecida,  mobilizadoras e   

oferecendo subsídios  celebração da   

metodológicos aos educadores nas  cooperação; bem   

escolas e organizações.  como momentos de   

  assessorias   

  pedagógicas. Os   

  momentos de   

  assessoria poder-   

  se-ão concretizar de   

  forma presencial,   

  on-line, coletiva e   

  individual.   

Concretizar oficinas finais com Desenvolvimento Oficinas para  Dezembro 
gestores (avaliativa) e  compor avaliação  

educadores(celebrative).  (gestor) celebração  

  (educadores) pelo  

   desenvolvimentos 
de projetos. 

   

 

 

 

 
Classificação da informação: Uso Interno 

                                                                      

 

 

 

                                                         Colorado, 05 de junho de 2023 

 

 

                  COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS- SICREDI DEXIS 

Taiane do Nascimento Andrade Boccato 
Coordenadora de Desenvolvimento Social  

072.042.239-69 
 

 

 

 

                  COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS- SICREDI DEXIS 

       Julio Cezar Cruz da Trindade   
          Gerente de Gestão de Pessoas 

                                               010.683.640-4 
 

 

 

 

    MUNICÍPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
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LEI Nº 3006/2023 
 
Súmula: Institui, no âmbito do Município de Colorado, a 
Semana Municipal de Informação, Conscientização, 
Prevenção e Combate a Depressão, edá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1° Fica instituída a “Semana Municipal de Informação, 
Conscientização, Prevenção e Combate a Depressão” no Município de Colorado, a ser 
realizada na terceira semana do mês de setembro. 

 
Parágrafo único: São objetivos da semana: 
 
I – ampliar a informação e o conhecimento sobre a depressão, suas 

causas, sintomas, meios deprevenção e de tratamento; 
II – incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes; 
III – combater o preconceito que cerca a depressão; 
IV – promover a capacitação dos profissionais do Sistema Único de Saúde 

no âmbito Municipal sobre o tema, visando excelência na prevenção e no tratamento desta 
doença. 

 
Art. 2° No decorrer da semana poderá ser dada ampla divulgação sobre as 

ações decorrentes desta Lei, incentivando-se a realização de seminários, palestras, 
workshops, distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades 
que contribuam para a disseminação de informações a respeito da doença.  

 
Art. 3° O poder Público poderá firmar convênios com entidades da 

sociedade civil organizada e de iniciativa privada, com a finalidade de promover as ações 
constantes da presente Lei. 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Colorado (PR) 07 de Agosto de 2023. 
 

 
 

Marcos José Consalter de  Mello 
Prefeito 
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 PORTARIA Nº. 127/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

as que lhe são conferidas, considerando o Art. 67 da Lei 8.666/93;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) – Alterar a designação de Servidores Municipais abaixo relacionados, para 

atuarem como FISCAL DE CONTRATO, na fiscalização dos Contratos celebrados pelo Município no 
decorrer dos exercícios de 2023/2024. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E SEGURANÇA PÚBLICA 

TITULAR THALISON FRANZON DOMINGUES - MATRICULA Nº 50141 

SUPLENTE MARIA FROES DE ARAUJO PEREIRA – MATRICULA Nº 733 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

TITULAR JESSICA TEIXEIRA DA SILVA – MATRICULA Nº 439 

SUPLENTE ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO – MATRICULA Nº 525 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR  BIANCA GONÇALVES AMORIM – MATRICULA Nº 2029 

SUPLENTE GIOVANA MONTEIRO DA SILVA – MATRICULA Nº 50155 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

TITULAR ADRIANA KIOKO RODRIGUES ENDO NITSCHE – MATRICULA Nº 50128 

SUPLENTE JOSIMEIRE APARECIDA MORAES – MATRICULA Nº 50080 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONOMICO 

TITULAR  EDSON JOSÉ DE OLIVEIRA – MATRICULA Nº 352 

SUPLENTE DAVID DA SILVA SOARES - MATRICULA Nº 917 

SUPLENTE HAROLDO OHNO- MATRÍCULA Nº 452 

 
Art. 2º) – FISCAL DE CONTRATO: Servidor especialmente designado pela 

Administração, com atribuições de acompanhar, fiscalizar a execução de contratos administrativos. É o 
representante da administração, especialmente designado nas formas do Art. 67 e 73 da Lei 8.666/93, 
para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo informar á 
administração sobre eventuais vícios. Irregulares ou baixa qualidade dos serviços prestados pela 
contratada, propor soluções pra regularização de faltas e problemas observados e sanções que entender 
cabíveis, de acordo com as disposições contidas nesta Portaria. 

 
Art. 3º) – O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa na 

administração pública com as de fiscal de contrato, sem ônus, sob pena de não o fazendo cometer 
insubordinação, não podendo alegar desconhecimento de causa. 

Art. 4º) – Os fiscais respondem administrativamente pelo exercício irregular das 
atribuições que lhes são confiadas, estando sujeitos ás penalidades previstas no estatuto dos Servidores. 
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Art. 5º) - Aos fiscais dos contratos, ora designados, garantidas pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 
8.666/93, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, ainda, no que for compatível com o  
contrato em  execução:   

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios; 

II – propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – controlar o prazo de vigência do contrato sob a responsabilidade; 
IV – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cuidando para que o valor 

do contrato não seja ultrapassado: 
V – comunicar formalmente á unidade competente as irregularidades cometidas 

passiveis de penalidade; 
VI – solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 
VII – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 

da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII – manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX – encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
X – confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato; 
XI – atestar notas fiscais para pagamento; 
XII – verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 
 
Art. 6º) – Fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso a cópia do 

contrato, do edital de licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da contratada e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, aos autos do processo administrativo relativo aos contratos sob 
fiscalização. 

Art. 7º) – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria à anterior nº 125/2023 de 01/08/2023. 

 
Art. 8º) – Registre-se, publique-se 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
   Em, 08 de agosto de 2023 
 
 
 
                CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                                       Prefeito Municipal 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 

 

LEI N° 679 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: ESTENDE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO O SISTEMA E 
ESTRUTURA DE CONTROLE INTERNO MUNICPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal de Paranapoema aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica estendido a Câmara Municipal de Paranpoema a possibilidade de utilização do 
Sistema de Controle Interno Municipal criado pela Lei Municipal nº. 594/2020, que terá a 
finalidade de exercer o Controle Interno no âmbito da administração do Legislativo Municipal, 
com atuação previa. compreendendo o conjunto de atividades relacionadas ao 
acompanhamento fiscalização. controle e avaliação das ações legislativas, de gestão fiscal, no 
aspecto orçamentário, financeiro, contábil, operacional, patrimonial e de recursos humanos. 
 
Art. 2º. Para operacionalizar o Sistema de Controle Interno do Legislativo Municipal será 
utilizado a estrutura e atuação do Departamento de Controle Interno do Executivo Municipal, 
aplicando no que couber, os dispositivos da resolução 004/2009. 
Art. 3º. O disposto previsto no Art. 1º e Art. 2 º terá efeito a partir da publicação de decreto do 
Poder Executivo. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário. 
 
Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 
 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 

 

 LEI N° N° 680 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 

ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 4° 
DA LEI N° 594/2020. 

 
 
                                 O Prefeito de Paranapoema, SIDNEI FRAZATTO, no uso das suas 
atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica alterado o parágrafo segundo do artigo 4° da Lei 594 de 27 de fevereiro de 2020, 
que passará a constar com a seguinte redação: 
 
Art. 4° ...  
 
§ 2° - O servidor ocupante do cargo de provimento efetivo quando designado para responder 
pelo Controle Interno Municipal perceberá Função Gratificada conforme definido no Anexo III-
B parte integrante desta Lei, no percentual máximo.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
              PARANAPOEMA-PR, AOS 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Colorado (PR) 07 de Agosto de 2023.

Marcos José Consalter de  Mello
Prefeito

 

 
 

DECRETO N.º 065/2023 
Súmula: Concede aposentaria à servidora pública municipal MARIA CICERA BATISTA 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, do Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 

aposentadoria da servidora Maria Cícera Batista. 

 

  DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica concedido à servidora MARIA CICERA BATISTA, brasileira, servidora pública 

municipal, ocupante do cargo efetivo de Professora, portadora do RG sob n.º 5.462.286-4/SESP/PR, e 

inscrita no CPF/MF sob o n.º 769.531.579-68, aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com fundamento no artigo 6º da EC 41/03, a partir de 30 de 

junho de 2023. 

 

  Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria proventos integrais 

no valor de R$ 4.662,48 (quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 JUNHO DE 2023.  

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 97-97/2023. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS DIVERSOS. Art. 75, II, Lei Federal n° 
14.133/2021, e demais normas complementares e disposições presentes em 
seu contrato. CONTRATADA: V AMBROZIO INFORMATICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.578.641/0001-90 CONTRATANTE: 
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
CONTRATO: R$ 2.019,00 (dois mil e dezenove reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 277 05.009.10.302.0048.2.223.4.4.90.52.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 JUNHO

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

se

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 08 de agosto de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                Prefeito Municipal

______________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3596 - Colorado nº2683 11www.oregionaljornal.com.br

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92-92/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BALAS, DOCES, 
PIPOCAS E DEMAIS GULOSEIMAS PARA ATENDER EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS, em atendimento a solicitação do Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR 

CONTRATADA: L. CONTI & CIA LTDA, sediada na AV PEDRO TAQUES, nº 2457, na cidade de 
MARINGA, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 03.138.766/0001-25  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.840,00 (oito mil, oitocentos e quarenta reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 342 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 

Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 

Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 

Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Red. 332 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 333 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 334 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88-88/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO, CAPINA E ROÇAGEM. 

CONTRATADA: A F SENRA CONSULTORIA LTDA, sediada na Rua Cristovão Colombo nº 1216, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 33.501.246/0001-04  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 136 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 137 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 138 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 139 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 155 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.39.00.0 

Red. 156 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91-91/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BALAS, DOCES, PIPOCAS E 
DEMAIS GULOSEIMAS PARA ATENDER EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, 
em atendimento a solicitação do Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de 
Paranapoema/PR 

CONTRATADA: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA-ME, sediada na Rua Conego 
Ildefonso Ferreira, nº175., na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.589.508/0001-20  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.680,00 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 342 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 

Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 

Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 

Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Red. 332 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 333 06.014.12.306.0035.2.262.3.3.90.32.00.0 

Red. 334 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Red. 335 06.014.12.306.0056.2.311.3.3.90.32.00.0 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90-90/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP 13KG PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

CONTRATADA: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA-ME, sediada na Rua 
Conego Ildefonso Ferreira, nº175., na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.589.508/0001-20  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.650,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Red. 151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 152 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Red. 270 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 

Red. 508 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87-87/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PINTURA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

CONTRATADA: MANOEL PAULINO DA SILVA NETO 04745788878, sediada na Rua Doutor Jose 
Candido Muricy nº 58, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.464.002/0001-83 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 

Red. 136 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 137 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 138 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 139 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 222 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.39.00.0 

Red. 274 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.39.00.0 

Red. 377 06.014.12.361.0036.2.260.3.3.90.39.00.0 

Red. 415 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.39.00.0 

Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DECRETO N° 67 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 
Dispõe sobre a nomeação de diretor escolar da Escola 
Municipal Professora Maria Elza Arrais Iwasse. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Paranapoema, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; e o Art. 7°, §2° do Decreto Municipal 063 de 26 de julho de 2023; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - NOMEAR, a servidora CLAÚDIA DE OLIVEIRA QUEIROZ, para exercer a função de 
confiança de Diretora da Escola Básica Municipal “Professora Maria Elza Arrais Iwasse”, com 
gratificação nos termos da legislação vigente, sobre o vencimento de 20 (vinte) horas semanais no 
cargo, de Professora de Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, na estrutura administrativa da Prefeitura, a partir desta data.  
 
Art. 2º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paranapoema-PR, aos 08 de agosto de 2023.  
 
 

_______________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal  
  

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DECRETO N° 66 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
 
Dispõe sobre a nomeação de diretor escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil Raquel Estevam de 
Freitas. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Paranapoema, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; e com o Art. 7°, §2° do Decreto Municipal 063 de 26 de julho de 2023; 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - NOMEAR, a servidora SIRLENE VIANA DA SILVA GUIMARÃES, para exercer a 
função de confiança de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Raquel Estevam de 
Freitas, com gratificação nos termos da legislação vigente, sobre o vencimento de 20 (vinte) horas 
semanais no cargo, de Professora de Magistério, lotada na lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na estrutura administrativa da Prefeitura, a partir desta data.  
 
Art. 2º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paranapoema-PR, aos 08 de agosto de 2023.  
 
 

_______________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal  
 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

Estado do Paraná 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2023  

 ID CONTRATO 1558/2023 
 

PROCESSO ADM 68/2023  

CERTAME INEXIGIBILIDADE - 04/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

OBJETO: FORNECIMENTO DE LICENÇA ANUAL DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS COM 
AMPLA BASE DE DADOS DE PROCESSOS DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES DIRETAS 
HOMOLOGADAS, COM BASE NAS LEIS Nº 8.666/93, 10.520/02 E 14.133/21, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA/PR. 

DO VALOR TOTAL: R$10.865,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.001.04.122.0002.2200.3.3.90.40.00.00 – 10000 – SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

DA VIGÊNCIA: 08 DE AGOSTO DE 2023 A 25 DE AGOSTO DE 2024.  

DO FISCAL DE CONTRATO: REGIANE MAIARA SCHIMITZ – DIRETORA DO DPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO  

DO FORO: FORO DA COMARCA DE PARANACITY PR. 

 

 
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  

 PREFEITA MUNICIPAL 

PR, aos 08 de agosto de 2023. 

_______________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal 

08 de agosto de 2023. 

_______________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
PREFEITA MUNICIPAL

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89-89/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA EM BOCAS DE 
LOBOS. 

CONTRATADA: A F SENRA CONSULTORIA LTDA, sediada na Rua Cristovão Colombo nº 1216, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 33.501.246/0001-04  

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 36.490,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 136 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 137 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 138 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 139 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 

Red. 155 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.39.00.0 

Red. 156 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 

  

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

agosto de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001
 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023. 
 
 
Onde se lê na descrição do item 1 no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 20 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
Leia-se: 
 

01 40 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
 

 

Considerando tratar-se de erro substancial, que altera a formulação das propostas, a data e hora da Sessão 
Pública fica alterada, passando a ser realizadas na data de: 22 de agosto de 2023, às 14 horas. 
 
 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 04/2023 
Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 08/08/2023       PROTOCOLO: 68 / 2023 PROCESSO: 68 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Endereço: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 
Bairro: CENTRO   Cidade: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR CEP: 83.005-010 

CNPJ: 07.797.967/0001-95  Insc. Estadual: 90547068-01 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE LICENÇA ANUAL DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS COM AMPLA BASE DE DADOS DE 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÕES DIRETAS HOMOLOGADAS, COM BASE NAS LEIS Nº 8.666/93, 10.520/02 E 
14.133/21, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA/PR. 

JUSTIFICATIVA 
 O Município de Jardim Olinda através do Departamento de Assistência Social justifica a presente contratação pelo fato de que a 
aquisição de um software de pesquisas de preços públicos para licitações oferece uma abordagem moderna e eficaz para otimizar a gestão 
de recursos públicos, fortalecer a transparência e assegurar o cumprimento das regulamentações. Trata-se de um investimento que, a longo 
prazo, não apenas agrega valor ao processo licitatório, mas também contribui para a construção de uma administração pública mais 
eficiente e confiável. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000222003390400000 10000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   29564   1.00LOCAÇÃO DE USO DE SOFTWARE - PESQUISA DE 
PREÇOS EM BANCOS PÚBLICOS 

UN  10.865,00  10.865,00

Total:  10,865.00

Artigo 74, I da Lei Federal nº 14.133/21. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
Prefeita Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do termo aditivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês. 
 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 28 de julho de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 28 de julho de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
Prefeita MunicipalPrefeita Municipal

PR.

Ourizona, 28 de julho de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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O Município de Paranapoema/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023. 
 
 
Onde se lê na descrição do item 1 no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 20 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
Leia-se: 
 

01 40 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
 

 

Considerando tratar-se de erro substancial, que altera a formulação das propostas, a data e hora da Sessão 
Pública fica alterada, passando a ser realizadas na data de: 22 de agosto de 2023, às 14 horas. 
 
 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão   Nº 00057/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.156.182/0001-08 - M. A. BERTOLINI GONCALVES
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

3 Mesa desoperculadora - apícola Unidade 3 R$ 687,6900 R$ 685,0000 R$ 2.055,0000
Marca: ASTA MOVEIS
Fabricante: ASTA MOVEIS
Modelo / Versão: AS12/70
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mesa com tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado em
madeira aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural com passagem de acabamento confeccionada em chapa de aço, com
tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 02 gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano.

Total do Fornecedor: R$ 2.055,0000
 

35.459.909/0001-97 - LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

2 Impressora laser Unidade 3 R$ 3.453,0400 R$ 1.940,0000 R$ 5.820,0000
Marca: XEROX
Fabricante: XEROX
Modelo / Versão:  B225DNIMONOi
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Multifuncional Xerox B225 Laser A4 36ppm Wireless - B225DNIMONOi

Total do Fornecedor: R$ 5.820,0000
 

47.417.848/0001-84 - M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

4 Tablet Unidade 8 R$ 1.690,5700 R$ 743,9900 R$ 5.951,9200
Marca: MULTILASER/M10A NB33
Fabricante: MULTILASER/M10A NB331
Modelo / Versão: MULTILASER/M10A NB331
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tablet Multilaser M10A NB331 2GB 32GB 10" Black

Total do Fornecedor: R$ 5.951,9200
 
 

Valor Global da Ata: R$ 13.826,9200
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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Decreto Nº 58/2023 
 

SÚMULA: Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná. 

O Senhor JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 
atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único. O disposto no art. 176 da Lei nº 14.133, de 2021, aplica-se aos Municípios com até vinte mil 
habitantes. 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

Agente de contratação 

Art. 2º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pelo Prefeito, através de 
Portaria, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído 
por comissão de contratação formada por, no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto deste Decreto. 

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de contratação e 
deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles. 

 

Equipe de apoio 

Art. 3º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pelo Prefeito, através de Portaria, 
para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos neste 
Decreto. 

 

Comissão de contratação 

Art. 4º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão designados pelo Prefeito, 
através de Portaria, observados os requisitos estabelecidos neste Decreto. 

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares. 

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, e será presidida por um 
deles. 

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, no 
mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
administração pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramento técnico. 

Art. 6º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado 
para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidade 
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação. 
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§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Gestores e Fiscais de contratos 

Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração, 
designados pelo Prefeito, através de Portaria, para exercer as funções estabelecidas neste Decreto. 

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados da 
indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. 

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 

§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de 
fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, 
previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e 
definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de 
gestor ou de fiscal caberão ao responsável pelo Departamento solicitante do processo administrativo. 

 

Art. 8º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 
administração, observado o disposto no art. 22. 

 

Requisitos para a designação 

Art. 9º O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher os 
seguintes requisitos: 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração 
pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional; e 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo 
histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em processo de 
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 
relacionamento. 

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação serão designados 
dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública. 

Art. 10 O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de 
contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente público. 

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das 
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do 
servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com 
a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 7º. 
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Princípio da segregação das funções 

Art. 11 O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 
contratação. 

Vedações 

Art. 12 O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da 
contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou de representante de empresa que 
preste assessoria técnica, deverá observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPITULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
                

                          Atuação do agente de contratação 

Art 13 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio 
de demandas, junto aos Departamentos solicitantes; 

II - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas 
que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos 
os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 3º, e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
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§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às 
eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobrigado da elaboração de estudos 
preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de 
editais. 

§ 4º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros Departamentos ou servidor 
acarretará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 

§ 5º As diligências de que trata o § 4º observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao 
fluxo procedimental. 

 

Art. 14 O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de 
apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará 
por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a supervisão técnica e as orientações 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR e Tribunal de Contas da União - TCU. 

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais manifestações 
apresentadas pelo órgão de assessoramento jurídico e de controle interno. 

Atuação da equipe de apoio 

Art. 15 Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas 
atribuições. 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 14. 

Funcionamento da comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação: 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 13, quando a licitação envolver a 
contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 9º; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 13; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 
14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os 
membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que 
expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão. 

 

Art. 17 A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 14. 

 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

 

Art. 18 Para fins do disposto neste Decreto considera-se: 

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contrato para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
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sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

II - fiscalização administrativa e fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a 
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a 
distinção das atividades. 

§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o desempenho das ações relacionadas 
à gestão do contrato. 

 

Art. 19 Deverão ser observados os critérios estabelecidos na Instrução Normativa nº 119, de 30 de janeiro 
de 2018, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para a execução das atividades de gestão e de fiscalização dos contratos, de 
que trata o art. 18. 

Gestor de contrato 

Art. 20 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que tratam o inciso II do caput 
do art. 18; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 
com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 
técnico e administrativo; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo Departamento competente para tal, conforme o caso. 
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Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo 

Art. 21 Caberá ao fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às suas 
competências;  

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII 
do caput do art. 20. 

IX – Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

 

Terceiros Contratados 

Art. 22 Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos 
termos do disposto neste decreto, será observado o seguinte: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuições 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II – a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 23 O gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato. 

Decisões sobre a execução dos contratos 

Art. 24 As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os 
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 
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§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela 
autoridade superior, nos limites de suas competências. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Vigência 

Art. 25 Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogando-se o Decreto nº 48, de 30 de junho 
de 2023, e demais disposições contrário. 

 
 

Uniflor, 07 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

JOSÉ BASSI NETO 
 PREFEITO MUNICIPAL 

Exercício:  2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

08/08/2023
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 32/2023 de 01/08/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$64.000,00 (sessenta
e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 542/2022 de 
24/11/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
06.001.12.365.0007.1.005. Construção/ Reforma e ampliação de unidades escolares

OBRAS E INSTALAÇÕES  48.000,00 158 - 4.4.90.51.00.00 31125
OBRAS E INSTALAÇÕES  16.000,00 157 - 4.4.90.51.00.00 31126

Total Suplementação:  64.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 48.000,00Receita: 2.4.1.4.99.01.01.00000000 Fonte: 1000
 16.000,00Receita: 2.4.9.9.99.01.01.00000000 Fonte: 31126
 64.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  01 de agosto de 2023.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ BASSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3596 - Colorado nº2683 13www.oregionaljornal.com.br
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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E 

FORNECEDORES DE BENS DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ/PR-ESTADO DO PARANÁ. 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 02/2023 
 
O Município de Itaguajé/Pr, através da Sala do Empreendedor, atendendo ao disposto no artigo 45 
da Lei Complementar Municipal nº. 664/2007, comunica aos interessados que estará recebendo 
requerimentos de cadastro de prestadores de serviços e fornecedores locais, para cadastro de 
prestadores de serviços e fornecedores do Município de Itaguajé-PR.  
 
Poderá se inscrever qualquer pessoa física ou jurídica, atendidas as exigências legais, que tenham 
interesse em fornecer produtos e/ou serviços ao Município de Itaguajé/Pr, que tenha sede 
empresarial ou domicilio no município de Itaguajé-Pr.  
 
Os interessados poderão obter maiores informações junto à Sala do Empreendedor, na Av. 
Governador Pupion, Centro de Itaguajé-PR. 
 
Contato pelo telefone (44) 920011071 no horário das 8h às 11h30min e das 13h às 17h00min ou 
pelo e-mail diretor.administrativo@itaguaje.pr.gov.br 
 
1. DO CADASTRAMENTO E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
 
1.1 O cadastramento constitui-se na coleta e análise dos documentos referentes à capacidade 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira de pessoas físicas e jurídicas fornecedoras de bens 
e serviços que tem sede no município de Itaguajé-PR, com vistas à obtenção dos BENEFICIOS 
CONFERIDOS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS nos contratos celebrados com o município, 
consoante as disposições da Lei Federal 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e Lei 
Complementar Municipal nº. 664/2007. 
 
1.2 O interessado será cadastrado no município com a finalidade de envolvimento de políticas 
públicas locais de fomento do comercio local, em que permite às micro e pequenas empresas 
receber os benefícios previsto na LC 123/2006. 
 
1.3 O CERTIFICADO DE CADASTRO somente será expedido às pessoas físicas ou jurídicas que 
atendam a todas as exigências deste Edital. 
 
1.4 A emissão do CERTIFICADO DE CADASTRO não pressupõe a participação em licitações. Os 
interessados que queiram participar de licitações, deverão acompanhar a divulgação dos editais no  
Órgão Oficial de divulgação do município, no quadro de avisos, no site do município: 
www.itaguje.pr.gov.br, em Processos de Licitações e quando for o caso do Diário Oficial do Estado 
e União. 
 
1.5 O CERTIFICADO DE CADASTRO expedido em consonância com este Edital, terá validade de 
12 (doze) meses, contado da data de sua expedição. 
 
2. DO PEDIDO DE CADASTRAMENTO 
 
2.1 Os interessados poderão, em qualquer época, fazer seu cadastramento na Av. Governador 
Pupion, Sala do Empreendedor, Centro de Itaguajé-PR. Contato pelo telefone (44) 920011071 no 
horário das 8h às 11h30min e das 13h às 17h00min ou pelo e-mail 
diretor.administrativo@itaguaje.pr.gov.br , mediante a apresentação dos documentos exigidos no 
Anexo II, juntamente com requerimento constante no modelo do Anexo I, devidamente assinado. 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
2.3 Os documentos necessários para o cadastro deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia.  
 
2.4 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade estipulados pelo 
órgão emissor, bem como não será permitido protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação 
que não sejam as exigidas neste Edital. 
 
2.5 Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão emissor, serão 
considerados válidos por 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 
 
3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E EMISSÃO DO CERTIFICADO 
 
3.1 A documentação completa e o requerimento devidamente preenchido e assinado deverão ser 
protocolados na Sala do Empreendedor do Município de Itaguajé/Pr. 
 
3.2 Os documentos protocolados serão ordenados, paginados e analisados pelo responsável pela 
Sala do Empreendedor do Município de Itaguajé/Pr. 
 
3.3 Sendo deferimento do pedido, será expedido o CERTIFICADO DE CADASTRO no ramo de 
atividade constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido pela Receita Federal 
do Brasil –RFB; 
 
4. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
 
4.1 Havendo alguma restrição e o pedido for indeferimento, será comunicado à pessoa jurídica 
requerente, cabendo a apresentação de nova documentação. 
 
5. DOS ANEXOS 
 
5.1 Fazem parte integrante deste Edital: 
 
a) Anexo I – Modelo de requerimento para inscrição do Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviço do Município de Itaguajé/Pr; 
b) Anexo II – Relação de documentos. 
 
 

Itaguajé/Pr, 08 de Agosto de 2023. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO INSCRIÇÃO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS OU FORNECEDORES DE BENS. 
  
   
Ào Município de Itguajé-PR 
  
  
  
  
  
  
..................................................................................................................., inscrita no CNPJ nº. ............. 
 
 
..........................., com sede à .........................................................................., nº. .........., na cidade de  
 
..................................., Estado do ..........................., CEP - .............,  com ramo de atividade de .......... 
 
....................................................................., ........................................ neste ato representada por seu  
 
representante legal, senhor(a) ....................................................................................., portador do RG  
 
nº.......................... e CPF/MF nº................................................... , vem requerer sua INSCRIÇÃO 
 
, junto ao Cadastro de Fornecedores e prestadores de Serviços deste Município, juntando para tanto a 

documentação exigida em anexo. 

  
Nestes Termos, 
 
Pede deferimento.  
  

.........................................., .............de.......................... de 2023. 
  
  

Nome/Assinatura 
  
 

 Telefone e email para contato: 
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ANEXO II 

 
 DOCUMENTOS PARA CADASTRO 

 
- PESSOA FÍSICA: 

 
Cópia dos seguintes documentos: 
 
a) Cédula de Identidade (RG); 

 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

 
e) Qualificação Técnica (quando for o caso): 
e1)   Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
e2) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível à sua 
especialidade ou atividade. 
 
- PESSOA JURÍDICA: 

 
Cópia dos seguintes documentos: 
 
a) Registro Comercial, no caso de Empresa individual e alterações; ou do Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e 
suas alterações; ou da Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício e alterações; ou Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido  pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. O Contrato Social 
ou outro ato constitutivo deverá vir acompanhado de todas as alterações ou ser Consolidado. 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 

 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A de Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD) ou municipal (ALVARÁ),  relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
 

i) Qualificação Técnica (quando for o caso): 
i1)   Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
i2) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível à sua especialidade 
ou atividade. 

 
j) Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com demonstrações 

contábeis de resultados). O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis devidamente 
assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante da 
empresa deverá vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial. O mesmo deverá ser assinado por contabilista 
registrado no Conselho Regional de contabilidade. Comprovado documentalmente a não existência 
do fechamento das demonstrações financeiras do último exercício, será aceito, somente para este 
caso, o do exercício anterior. As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão 
apresentar o balanço do período; 

 
k) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
l) Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou do Cartório do Registro Civil (conforme o caso). 
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

08/08/2023
Pregão eletrônico
27/2023 - PE
72/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CORREÇÃO
E MÃO DE OBRA PARA AR CONDICIONADO, E FORNECIMENTO DE PEÇAS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL.

Lote: 1
Participante: MARISA GONCALVES DANGIO 03948138982

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Aleta para ar-condicionado de 7.500 à 9.000 btus, modelos ja 9,000 UN 76,10 684,90

2 Bomba de dreno para aparelho de ar condicionado de 7.500 à 9 10,000 UN 190,20 1.902,00

3 Capacitor do ventilador para aparelho de ar condicionado de 10,000 UN 38,00 380,00

4 Carga de gás completa para aparelho de ar condicionado de 7. 25,000 UN 114,40 2.860,00

5 Compressor para aparelho de ar condicionado de 7.500 à 9.000 6,000 UN 380,50 2.283,00

6 Controle remoto de aparelho de ar condicionado de 7.500 à 9. 6,000 UN 68,50 411,00

7 Hélice para aparelho de ar condicionado de 7.500 à 9.000 btu 6,000 UN 114,40 686,40

8 Motor ventilador para aparelho de ar condicionado 7.500 à 9. 6,000 UN 228,10 1.368,60

9 Placa eletrônica principal para aparelho de condicionado de 9,000 UN 220,60 1.985,40

10 Placa eletrônica receptora para aparelho de condicionado de 9,000 UN 129,40 1.164,60

11 Sensor de degelo para ar-condicionado de 7.500 à 9.000 btus, 9,000 UN 38,00 342,00

12 Turbina para aparelho de ar condicionado de 7.500 à 9.000 bt 9,000 UN 152,20 1.369,80

13 Jogo de sensores de temperatura para aparelho de ar condicio 6,000 UN 53,30 319,80

14 Instalação completa de aparelho de ar condicionado de 7.500 6,000 UN 228,20 1.369,20

15 Instalação de aparelho de ar condicionado de 7.500 à 9.000 b 10,000 UN 228,20 2.282,00

16 Serviços de desinstalação de aparelhos de ar condicionado de 10,000 UN 75,93 759,30

17 Serviços de instalação de bomba de dreno para aparelho de ar 10,000 UN 76,00 760,00

18 Serviços de instalação de compressor para aparelho de 7.500 10,000 UN 114,40 1.144,00

19 Serviços de instalação de Unidade de capacitor para aparelho 8,000 UN 38,00 304,00

20 Serviços de limpeza e desentupimento de tubulações de aparel 20,000 UN 114,40 2.288,00

21 Serviço de limpeza de filtro, dos aparelhos de ar-condiciona 30,000 UN 30,40 912,00

22 Serviços de manutenção, limpeza e higienização completa de a 30,000 UN 76,00 2.280,00

23 Serviços de manutenção/conserto de condensador de ar-condici 8,000 UN 91,30 730,40

24 Serviços de manutenção/conserto de placa eletrônica do apare 10,000 UN 152,00 1.520,00Página: 2 / 6

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
25 Serviços de troca de placa eletrônica do aparelho de ar cond 10,000 UN 76,00 760,00

26 Serviços de troca do capacitor do ventilador do aparelho de 10,000 UN 38,00 380,00

27 Serviços de troca do capacitor para compressor de ar-condici 8,000 UN 38,00 304,00

28 Serviços de troca do motor do ventilador de ar-condicionado 8,000 UN 91,31 730,48

29 Valor da mão de obra com os materiais necessários para insta 8,000 UN 76,00 608,00
Total do Participante: 32.888,88

Lote: 2
Participante: N S CLIMATIZACAO LTDA

30 Aleta para ar-condicionado de 10.000 à 12.000 btus, modelos 9,000 UN 63,90 575,10

31 Bomba de dreno para aparelho de ar condicionado de 10.000 à 10,000 UN 168,99 1.689,90

32 Capacitor do ventilador para aparelho de ar condic de 10.000 9,000 UN 31,24 281,16

33 Carga de gás completa para aparelho de ar condicionado de10. 30,000 UN 100,83 3.024,90

34 Compressor para aparelho de ar condicionado de 10.000 à 12.0 9,000 UN 276,92 2.492,28

35 Controle remoto de aparelho de ar condicionado de 10.000 à 1 10,000 UN 44,02 440,20

36 Hélice para aparelho de ar condicionado de 10.000 à 12.000 b 9,000 UN 100,83 907,47

37 Motor ventilador para aparelho de ar condicionado 10.000 à 1 9,000 UN 164,73 1.482,57

38 Placa eletrônica principal para aparelho de condic de 10.000 9,000 UN 140,59 1.265,31

39 Placa eletrônica receptora para aparelho de condicionado de1 9,000 UN 86,62 779,58

40 Sensor de degelo para ar-condicionado de 10.000 à 12.000 btu 9,000 UN 34,08 306,72

41 Turbina para aparelho de ar condicionado de 10.000 à 12.000 9,000 UN 116,46 1.048,14

42 Jogo de sensores de temperatura para aparelho de ar cond 10. 9,000 UN 45,45 409,05

43 Instalação completa de aparelho de ar condicionado de 10.000 20,000 UN 284,02 5.680,40

44 Instalação de aparelho de ar condicionado de 10.000 à 12.000 20,000 UN 177,51 3.550,20

45 Serviços de desinstalação de aparelhos de ar-condicionado de 15,000 UN 58,21 873,15

46 Serviços de instalação de bomba de dreno p/ aparelho de ar 20,000 UN 71,01 1.420,20

47 Serviços de instalação de compressor para aparelho de 10.000 9,000 UN 156,21 1.405,89

48 Serviços de instalação de Unidade de capacitor p/ aparelho 9,000 UN 56,80 511,20

49 Serviços de limpeza e desentupimento de tubulações de apar 30,000 UN 86,63 2.598,90

50 Serviço de limpeza de filtro dos aparelhos de ar condicionad 50,000 UN 39,76 1.988,00

51 Serviços de manutenção, limpeza e higienização completa de 50,000 UN 122,13 6.106,50

52 Serviços de manutenção, conserto de placa eletrônica do apar 10,000 UN 99,40 994,00

53 Serviços de manutenção/conserto do condensador do ar-condici 9,000 UN 92,31 830,79

54 Serviços de troca de placa eletrônica do aparelho de ar con 10,000 UN 93,73 937,30

55 Serviços de troca do capacitor do ventilador do aparelho 9,000 UN 71,01 639,09

56 Serviços de troca do capacitor para compressor de ar-cond 9,000 UN 63,90 575,10

57 Serviços de troca do motor do ventilador de ar condicionado 9,000 UN 85,20 766,80

58 Valor da mão de obra com os materiais necessários para inst 5,000 UN 284,02 1.420,10
Total do Participante: 45.000,00

Lote: 3
Participante: MARISA GONCALVES DANGIO 03948138982

59 Aleta para ar-condicionado de 18.000 btus, modelos janela e 9,000 UN 90,00 810,00

60 Bomba de dreno para aparelho de ar condicionado de 18.000 bt 8,000 UN 190,00 1.520,00

61 Capacitor do ventilador p. aparelho de ar condicionado de 8,000 UN 38,00 304,00

62 Carga de gás completa para aparelho de ar condicionado de18. 25,000 UN 110,00 2.750,00

63 Compressor para aparelho de ar condicionado de 18.000 btus, 8,000 UN 450,00 3.600,00

64 Controle remoto de aparelho de ar condicionado de 18.000 btu 8,000 UN 68,00 544,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
65 Hélice para aparelho de ar condicionado de 18.000 btus, mode 8,000 UN 150,00 1.200,00

66 Motor ventilador para aparelho de ar condicionado 18.000 btu 8,000 UN 340,00 2.720,00

67 Placa eletrônica principal p. aparelho de condicionado de 18 8,000 UN 229,00 1.832,00

68 Placa eletrônica receptora para aparelho de condicionado 18. 8,000 UN 150,00 1.200,00

69 Sensor de degelo para ar-condicionado de 18.000 btus, modelo 8,000 UN 65,00 520,00

70 Turbina para aparelho de ar condicionado de 18.000 btus, mod 8,000 UN 229,00 1.832,00

71 Jogo de sensores de temperatura p. aparelho de ar cond. 8,000 UN 65,00 520,00

72 Instalação completa de aparelho de ar condicionado de 18.000 10,000 UN 340,00 3.400,00

73 Instalação de aparelho de ar condicionado de 18.000 btus, in 10,000 UN 340,00 3.400,00

74 Serviços de desinstalação de aparelhos de ar condicionado 10,000 UN 74,96 749,60

75 Serviços de instalação de bomba de dreno p aparelho de ar co 10,000 UN 90,00 900,00

76 Serviços de instalação de compressor para aparelho de 18.000 10,000 UN 110,00 1.100,00

77 Serviços de instalação de Unidade de capacitor p aparelho 10,000 UN 38,00 380,00

78 Serviços de limpeza e desentupimento de tubulações de apa 10,000 UN 110,00 1.100,00

79 Serviço de limpeza de filtro, dos aparelhos de ar condici 40,000 UN 38,00 1.520,00

80 Serviços de manutenção, limpeza e higienização completa 40,000 UN 74,96 2.998,40

81 Serviços de manutenção e conserto de placa eletrônica do apa 10,000 UN 150,00 1.500,00

82 Serviços de manutenção e conserto do condensador do ar-cond 8,000 UN 150,00 1.200,00

83 Serviços de troca de placa eletrônica do aparelho de ar 8,000 UN 150,00 1.200,00

84 Serviços de troca do capacitor do ventilador do aparelho d 8,000 UN 38,00 304,00

85 Serviços de troca do capacitor para compressor de ar-con 8,000 UN 38,00 304,00

86 Serviços de troca do motor do ventilador de ar-condicion 8,000 UN 110,00 880,00

87 Valor da mão de obra com os materiais necessários para ins 8,000 UN 75,00 600,00
Total do Participante: 40.888,00

Lote: 4
Participante: N S CLIMATIZACAO LTDA

88 Aleta para ar-condicionado de 22.000 à 24.000 btus, modelos 8,000 UN 96,06 768,48

89 Bomba de dreno para aparelho de ar condicionado de 22.000 à 8,000 UN 173,18 1.385,44

90 Capacitor do ventilador p aparelho de ar condicionado de 22. 8,000 UN 44,65 357,20

91 Carga de gás completa para aparelho de ar condicionado de 22 10,000 UN 121,76 1.217,60

92 Compressor para aparelho de ar condicionado de 22.000 à 24.0 8,000 UN 378,82 3.030,56

93 Controle remoto de aparelho de ar condicionado de 22.000 à 2 8,000 UN 48,71 389,68

94 Hélice para aparelho de ar condicionado de 22.000 à 24.000 b 8,000 UN 109,59 876,72

95 Motor ventilador para aparelho de ar condicionado 22.000 à 2 8,000 UN 177,24 1.417,92

96 Placa eletrônica principal p aparelho de condicionado de 22. 8,000 UN 162,35 1.298,80

97 Placa eletrônica receptora p aparelho de condicionado de 22. 8,000 UN 108,24 865,92

98 Sensor de degelo para ar-condicionado de 22.000 à 24.000 btu 8,000 UN 54,12 432,96

99 Turbina para aparelho de ar condicionado de 22.000 à 24.000 8,000 UN 182,65 1.461,20

100 Jogo de sensores de temperatura p aparelho de ar condic 8,000 UN 67,65 541,20

101 Instalação completa de aparelho de ar condicionado de 22.000 8,000 UN 297,65 2.381,20

102 Instalação de aparelho de ar condicionado de 22.000 à 24.000 10,000 UN 209,71 2.097,10

103 Serviços de desinstalação de aparelhos de ar condicio de 22. 10,000 UN 69,00 690,00

104 Serviços de instalação de bomba de dreno p. aparelho de ar 9,000 UN 81,18 730,62

105 Serviços de instalação de compressor para aparelho de 22.000 8,000 UN 216,47 1.731,76

106 Serviços de instalação de unidade de capacitor p aparelhos 8,000 UN 67,65 541,20

107 Serviços de limpeza e desentupimento de tubulações de ap 8,000 UN 102,81 822,48Página: 4 / 6

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
108 Serviço de limpeza de filtro, dos aparelhos de ar-con 10,000 UN 33,83 338,30

109 Serviços de manutenção, limpeza e higienização completa d 10,000 UN 155,59 1.555,90

110 Serviços de manutenção/conserto de placa eletrônica do ap 8,000 UN 108,24 865,92

111 Serviços de manutenção, conserto de condensador de ar-cond 8,000 UN 121,76 974,08

112 Serviços de troca de placa eletrônica do aparelho de 8,000 UN 94,70 757,60

113 Serviços de troca do capacitor do ventilador do aparel 8,000 UN 74,41 595,28

114 Serviços de troca do capacitor p compressor de ar-condiciona 8,000 UN 74,41 595,28

115 Serviços de troca do motor do ventilador de ar-condiciona 8,000 UN 108,24 865,92

116 Valor da mão de obra com os materiais necessários pa 8,000 UN 301,71 2.413,68
Total do Participante: 32.000,00

Lote: 5
Participante: N S CLIMATIZACAO LTDA

117 Aleta para ar-condicionado de 36.0000 btus, modelos janela e 8,000 UN 288,75 2.310,00

118 Bomba de dreno para aparelho de ar condicionado 36.000 btus 8,000 UN 250,85 2.006,80

119 Capacitor do ventilador p aparelho de ar condicionado de 36 8,000 UN 63,17 505,36

120 Carga de gás completa para aparelho de ar condicionado de 36 8,000 UN 189,50 1.516,00

121 Compressor para aparelho de ar condicionado de 36.000 btus, 8,000 UN 1.064,79 8.518,32

122 Controle remoto de aparelho de ar condicionado de 36.000 btu 8,000 UN 64,97 519,76

123 Hélice para aparelho de ar condicionado de 36.000 btus, mode 8,000 UN 162,42 1.299,36

124 Motor ventilador para aparelho de ar condicionado 36.000 btu 8,000 UN 279,73 2.237,84

125 Placa eletrônica principal p aparelho de condicionado de 36 8,000 UN 252,66 2.021,28

126 Placa eletrônica receptora p aparelho de condicionado de 36 8,000 UN 180,47 1.443,76

127 Sensor de degelo para ar condicionado de 36.000 btus, modelo 8,000 UN 99,26 794,08

128 Turbina para aparelho de ar condicionado de 36.000 btus, mod 8,000 UN 180,48 1.443,84

129 Jogo de sensores de temperatura p aparelho de ar condi 8,000 UN 115,50 924,00

130 Instalação completa de aparelho de ar condicionado 36.000 bt 10,000 UN 424,11 4.241,10

131 Instalação de aparelho de ar condicionado de 36.000 btus, in 10,000 UN 297,78 2.977,80

132 Serviços de desinstalação de aparelhos de ar condiciona 10,000 UN 126,33 1.263,30

133 Serviços de instalação de bomba de dreno para aparelho d 10,000 UN 144,38 1.443,80

134 Serviços de instalação de compressor para aparelho de 36.000 10,000 UN 351,92 3.519,20

135 Serviços de instalação de unidade de capacitor p aparelho 36 10,000 UN 106,48 1.064,80

136 Serviços de limpeza e desentupimento de tubulações d 10,000 UN 153,40 1.534,00

137 Serviço de limpeza de filtro, dos aparelhos de ar-condi 10,000 UN 45,12 451,20

138 Serviços de manutenção, limpeza e higienização complet 10,000 UN 243,64 2.436,40

139 Serviços de manutenção/conserto de placa eletrônica do apar 10,000 UN 171,45 1.714,50

140 Serviços de manutenção/conserto de condensador de ar condici 10,000 UN 234,61 2.346,10

141 Serviços de troca de placa eletrônica do aparelho de ar c 10,000 UN 153,40 1.534,00

142 Serviços de troca do capacitor do ventilador do aparelh 10,000 UN 117,31 1.173,10

143 Serviços de troca do capacitor para compressor de ar con 10,000 UN 171,45 1.714,50

144 Serviços de troca do motor do ventilador de ar condicionad 10,000 UN 162,42 1.624,20

145 Valor da mão de obra com os materiais necessários par 10,000 UN 442,16 4.421,60
Total do Participante: 59.000,00

Lote: 6
Participante: N S CLIMATIZACAO LTDA

146 Aleta para ar condicionado de 60.0000 btus, modelos janela e 10,000 UN 405,68 4.056,80

147 Bomba de dreno para aparelho de ar condicionado de 60.000 bt 10,000 UN 324,55 3.245,50
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
148 Capacitor do ventilador p aparelho de ar condicionado de 60 10,000 UN 91,54 915,40

149 Carga de gás completa para aparelho de ar condicionado de 60 10,000 UN 249,65 2.496,50

150 Compressor para aparelho de ar condicionado de 60.000 btus, 8,000 UN 1.040,22 8.321,76

151 Controle remoto de aparelho de ar condicionado de 60.000 btu 8,000 UN 74,89 599,12

152 Hélice para aparelho de ar condicionado de 60.000 btus, mode 8,000 UN 218,45 1.747,60

153 Motor ventilador para aparelho de ar condicionado 60.000 btu 8,000 UN 364,07 2.912,56

154 Placa eletrônica principal p aparelho de condicionado de 60 8,000 UN 332,87 2.662,96

155 Placa eletrônica receptora p aparelho de condicionado de 60 8,000 UN 228,85 1.830,80

156 Sensor de degelo para ar condicionado de 60.000 btus, modelo 8,000 UN 135,23 1.081,84

157 Turbina para aparelho de ar condicionado de 60.000 btus, mod 8,000 UN 260,06 2.080,48

158 Jogo de sensores de temperatura p aparelho de ar condiciona 8,000 UN 145,63 1.165,04

159 Instalação completa de aparelho de ar condicionado 60.000 bt 8,000 UN 540,92 4.327,36

160 Instalação de aparelho de ar condicionado de 60.000 btus, in 8,000 UN 405,68 3.245,44

161 Serviços de desinstalação de aparelhos de ar condicionad 8,000 UN 187,24 1.497,92

162 Serviços de instalação de bomba de dreno p aparelho de ar c 8,000 UN 166,44 1.331,52

163 Serviços de instalação de compressor para aparelho de 60.000 8,000 UN 426,49 3.411,92

164 Serviços de instalação de unidade de capacitor p aparelhos d 8,000 UN 135,23 1.081,84

165 Serviços de limpeza e desentupimento de tubulações de 8,000 UN 197,64 1.581,12

166 Serviço de limpeza de filtro, dos aparelhos de ar-condic 8,000 UN 72,82 582,56

167 Serviços de manutenção, limpeza e higienização comple 10,000 UN 374,49 3.744,90

168 Serviços de manutenção/conserto de placa eletrônica do a 10,000 UN 228,86 2.288,60

169 Serviços de manutenção/conserto de condensador de ar co 8,000 UN 397,36 3.178,88

170 Serviços de troca de placa eletrônica do aparelho de a 10,000 UN 228,85 2.288,50

171 Serviços de troca do capacitor do ventilador do apar 8,000 UN 156,03 1.248,24

172 Serviços de troca do capacitor para compressor de ar condici 8,000 UN 197,64 1.581,12

173 Serviços de troca do motor do ventilador de ar condicion 8,000 UN 197,64 1.581,12

174 Valor da mão de obra com os materiais necessários para i 5,000 UN 582,52 2.912,60
Total do Participante: 69.000,00

Total Geral: 278.776,88

Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0003.2002.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manter a Divisão de compras, licitação e Patrimonio 03.002.04.122.0003.2009.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manter os serviços da Divisão de Tesouraria 04.001.04.129.0005.2014.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manutenção de creche municipal 06.002.12.365.0013.2027.3.3.90.39.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Economico

08.001.04.121.0003.2061.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.3.3.90.39.00 R$ 1,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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Assinatura do Responsável

08 de Agosto de 2023Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 161/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora DAYENE SCARABELI, CPF. Nº 
026.749.709-10, lotada como Fisioterapeuta, nesta cidade, contados no 
período de 27/07/2023 a 10/08/2023, conforme atestado médico do Dr. 
Orides Rinaldi Merino CRM/PR.  15834 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE AGOSTO DE 2023. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   29/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

88/2023

10/07/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

08/08/2023
Pregão eletrônico
29/2023 - PE
88/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPE DE ARBITRAGEM ESPORTIVA - MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO,
FUTSAL, HANDEBOL E CORRIDA DE RUA, A SEREM UTILIZADAS EM EVENTOS
ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

Lote: 1
Participante: FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) ARBITROS PARA O CAMPEONATO 50,000 UNI 238,00 11.900,00

2 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O
CAMPEONATO

20,000 UN 48,00 960,00

3 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO PARA O CAMPEONATO 20,000 UN 120,00 2.400,00

4 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O 20,000 UN 48,00 960,00

5 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO E 02 (DOIS) AUXILIARES 10,000 UN 700,00 7.000,00

6 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA 10,000 UN 48,00 480,00

7 CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) ARBITROS PARA O TORNEIO 20,000 UN 269,00 5.380,00

8 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O TORNEIO 20,000 UN 60,00 1.200,00

9 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO OU AUXILIAR PARA O TORNEIO 5,000 UN 350,00 1.750,00

10 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O TORNEIO
1º

2,000 UN 270,00 540,00

11 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO OU AUXILIAR PARA O TORNEIO
7

5,000 UN 350,00 1.750,00

12 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O TORNEIO
7

2,000 UN 250,00 500,00

13 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO PARA CORRIDA RUSTICA 5,000 UN 350,00 1.750,00
Total do Participante: 36.570,00

Total Geral: 36.570,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 2 / 2

Assinatura do Responsável

08 de Agosto de 2023Ourizona,

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 160/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor DEJAIR ESTOLARIQUE, CPF. 568.869.009-78, lotado como 
Operário, compreendido no período de 07/08/2023 a 21/08/2023 referentes 
ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 01/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 162/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor DEJAIR ESTOLARIQUE, CPF. 568.869.009-78, lotado como 
Operário, compreendido no período de 07/08/2023 a 21/08/2023 referentes 
ao período aquisitivo de 01/01/2022 a 01/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

Itaguajé/Pr
Relação de documentos.

Itaguajé/Pr, 08 de Agosto de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Assinatura do Responsável

Assinatura do Responsável



Desde 1960

GIONALe14 QUARTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3596 - Colorado nº2683www.oregionaljornal.com.br

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    

Aos 03 do  07  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 22/2023, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 

1) R & M ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.421.808/0001-24 no valor total dos itens vencidos de R$ 813.122,00 (oitocentos e treze mil, cento e vinte e dois reais). 
 
2) MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.196.520/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 186.044,50 (cento e oitenta e seis mil e quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
 
3) SAO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.291.631/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 107.533,50 (cento e sete mil, quinhentos e trinta e 
três reais e cinquenta centavos). 
 
 
FORNECEDOR: MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ - CNPJ: 29.196.520/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: 186.044,50 (cento e oitenta e seis mil e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
LOTE 33 LOTE 33 
Valor Total do Lote: 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE AVEIA 400 GR APTI CX 500 R$ 7,9800 R$ 3.990,0000 
 
LOTE 38 LOTE 38 
Valor Total do Lote: 4.928,00 (quatro mil, novecentos e vinte e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG RENATA PCT 800 R$ 6,1600 R$ 4.928,0000 
 
LOTE 43 LOTE 43 
Valor Total do Lote: 2.497,50 (dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 FERMENTO DE PADARIA  50 GR  - SACCHAROMYCES CEREVISIE - APARENCIA COR BRANCO 
PEROLA E ODOR CARACTERISTICO. 

FLEISCHMANN UND 250 R$ 
9,9900 

R$ 
2.497,5000 

 
LOTE 63 LOTE 63 
Valor Total do Lote: 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MANTEIGA SEM SAL 200 GR FRIMESA UNI 2000 R$ 10,9500 R$ 21.900,0000 
 
LOTE 67 LOTE 67 
Valor Total do Lote: 22.320,00 (vinte e dois mil, trezentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MINGAU DE ARROZ E AVEIA INSTANTÂNEO400G. MUCILON UINID 2000 R$ 11,1600 R$ 22.320,0000 
 
LOTE 68 LOTE 68 
Valor Total do Lote: 23.020,00 (vinte e três mil e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MINGAU DE MILHO INSTANTÂNEO 400G, MISTURA PRE COZIDA P/PREPA MUCILON UNI 2000 R$ 11,5100 R$ 23.020,0000 
 
LOTE 75 LOTE 75 
Valor Total do Lote: 9.468,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PÃO DE FORMA -  FARINHA DE TRIGO VÓ NEUZA PCT 1200 R$ 7,8900 R$ 9.468,0000 
 
LOTE 76 LOTE 76 
Valor Total do Lote: 10.848,00 (dez mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 .PAO DE LEITE TIPO HOT-DOG; ALONGADO,SUPERFICIE MACI - 32072 VÓ NEUZA PCT 1200 R$ 9,0400 R$ 10.848,0000 
 
LOTE 77 LOTE 77 
Valor Total do Lote: 8.408,00 (oito mil, quatrocentos e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PÃO INTEGRAL 100% VÓ NEUZA PCT 800 R$ 10,5100 R$ 8.408,0000 
 
LOTE 80 LOTE 80 
Valor Total do Lote: 73.850,00 (setenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 POLPA DE FRUTA CONGELADA (SABORES VARIADOS) OBTIDA DA PARTE POLPA NORTE PCT 5000 R$ 14,7700 R$ 73.850,0000 
 
LOTE 84 LOTE 84 
Valor Total do Lote: 4.815,00 (quatro mil, oitocentos e quinze reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 REQUEIJÃO  CREMOSO EM COPO (200GR) VIGOR UND 500 R$ 9,6300 R$ 4.815,0000 
 
FORNECEDOR: R & M ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 29.421.808/0001-24 
Valor Total do Fornecedor: 813.122,00 (oitocentos e treze mil, cento e vinte e dois reais). 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ - À BASE DE SUCRALOSE COMPOSTO PELO EDULCORANTE 
SUCRALOSE CAIXAS DE NO MÍNIMO 40G 

LOWCUCAR CX 1000 R$ 
7,5000 

R$ 
7.500,0000 

 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AÇUCAR CRISTAL COM 5 KG DOURO PCT 4000 R$ 17,5000 R$ 70.000,0000 
 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMENDOIM CRU COM 500 GR CATEMAR PCT 1500 R$ 6,0000 R$ 9.000,0000 
 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ARROZ AGULHINHA  TIPO 1  COM  5 KG TUQUINHA PCT 3400 R$ 18,0000 R$ 61.200,0000 
 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Aveia em flocos 250g 

Aveia; Integral; Em Flocos; Isenta de 
APTI CX 500 R$ 3,2000 R$ 1.600,0000 

 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 AZEITONA VERDE EM CONSERVA (200G) - CLASSIFICAÇÃO/CARACTERISTICAS GERAIS: PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR  DE AZEITONAS SÃS POR PROCESSOS UNICAMENTE MECÂNICOS 

VALE 
FERTIL 

UND 800 R$ 
6,0000 

R$ 
4.800,0000 

 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BATATA  PALHA  500 GR MAIS SABOR PCT 800 R$ 11,2000 R$ 8.960,0000 
 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 25.300,00 (vinte e cinco mil e trezentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BISCOITO AMANTEGADO 330 GR RENATA PCT 5500 R$ 4,6000 R$ 25.300,0000 
 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BISCOITO CREAM CRACKER  COM  400 GR PICCININI PCT 5500 R$ 4,2000 R$ 23.100,0000 
 
LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BISCOITO MAIZENA COM 400 GR PICCININI PCT 5500 R$ 4,2000 R$ 23.100,0000 
 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BISCOITO SALGADO INTEGRAL COM 400 GR PICCININI PCT 2250 R$ 5,5000 R$ 12.375,0000 
 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BISCOITO TIPO SEQUILHO PACOTE 300 GR EDWIRGENS PCT 3000 R$ 9,7000 R$ 29.100,0000 
 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CAFÉ EM PÓ COM 500 GR CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO PELE CX 5000 R$ 11,4000 R$ 57.000,0000 
 
LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Caldo de carne com 6 unidades 

Caldo; de Carne; Em Tablete; 
APTI CX 1200 R$ 1,5000 R$ 1.800,0000 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Caldo de galinha com 6 unidades 

Caldo; de Galinha; Em Table 
APTI CX 1200 R$ 2,2000 R$ 2.640,0000 

 
LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 CALDO DE LEGUMES  COM 6 UNIDADES  - INGREDIENTES: SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇUCAR, 
ÁGUA, CEBOLA, SALSA, ALHO, CENOURA, CÚRCUMA, ALHO-PORÓ 

APTI UND 1200 R$ 
2,0000 

R$ 
2.400,0000 

 
LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CANELA EM PÓ 40GR EM PO FINA HOMOGENEA; OBTIDA DA CASCA DE E CATEMAR PCT 250 R$ 4,5000 R$ 1.125,0000 
 
LOTE 20 LOTE 20 
Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CANELA EM RAMA 20 GR EM RAMA; OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES V CATEMAR PCT 250 R$ 7,0000 R$ 1.750,0000 
 
LOTE 21 LOTE 21 
Valor Total do Lote: 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CANJICA COM 500 GR CATEMAR PCT 1800 R$ 4,6000 R$ 8.280,0000 
 
LOTE 22 LOTE 22 
Valor Total do Lote: 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CHÁ MATE COM 250G - É PREPARADO A PARTIR DAS FOLHAS DA UNIAO PCT 4000 R$ 2,7000 R$ 10.800,0000 
 
LOTE 23 LOTE 23 
Valor Total do Lote: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CHOCOLATE EM PÓ COM 400 GR LA REND PCT 4000 R$ 3,3000 R$ 13.200,0000 
 
LOTE 24 LOTE 24 
Valor Total do Lote: 19.250,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CHOCOLATE EM PÓ 50% CACAU COM 200 GR A NATUREZA PCT 5500 R$ 3,5000 R$ 19.250,0000 
 
LOTE 25 LOTE 25 
Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CHOCOLATE GRANULADO - EMBALAGEM DE 500 GR A NATUREZA PCT 500 R$ 10,0000 R$ 5.000,0000 
 
LOTE 26 LOTE 26 
Valor Total do Lote: 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COCO RALADO SEM AÇÚCAR 100 GR INGACOCO PCT 1000 R$ 3,9000 R$ 3.900,0000 
 
LOTE 28 LOTE 28 
Valor Total do Lote: 1.475,00 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cravo da índia 40 gr 

Obtido do Botao Floral de Especime Gen 
CATEMAR PCT 250 R$ 5,9000 R$ 1.475,0000 

 
LOTE 29 LOTE 29 
Valor Total do Lote: 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CREME DE LEITE 200 GR LIDER CX 1750 R$ 3,2000 R$ 5.600,0000 
 
LOTE 30 LOTE 30 
Valor Total do Lote: 4.420,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Doce de leite com 500 gr 

Simples; Em Pasta; Composto de Lei 
TRIANGULO UNI 650 R$ 6,8000 R$ 4.420,0000 

 
LOTE 31 LOTE 31 
Valor Total do Lote: 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ERVILHA EM CONSERVA COM 200 GR SO FRUTAS UNI 1000 R$ 2,7000 R$ 2.700,0000 
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LOTE 32 LOTE 32 
Valor Total do Lote: 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXTRATO DE TOMATE COM 340G - TOMATE, AÇÚCAR E SAL. TUDIBAO UINID 2500 R$ 2,1000 R$ 5.250,0000 
 
LOTE 34 LOTE 34 
Valor Total do Lote: 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE MANDIOCA TIPO BRANCA 500 GR JOPPLAM PCT 1750 R$ 2,6000 R$ 4.550,0000 
 
LOTE 35 LOTE 35 
Valor Total do Lote: 5.075,00 (cinco mil e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE MANDIOCA TIPO TORRADA 500 GR DIOKA PCT 1750 R$ 2,9000 R$ 5.075,0000 
 
LOTE 36 LOTE 36 
Valor Total do Lote: 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE MILHO PACOTES DE 500 GR DOM PEDRO PCT 1500 R$ 2,5000 R$ 3.750,0000 
 
LOTE 37 LOTE 37 
Valor Total do Lote: 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE ROSCA - FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS CATEMAR UND 500 R$ 9,5000 R$ 4.750,0000 
 
LOTE 39 LOTE 39 
Valor Total do Lote: 57.750,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FARINHA DE TRIGO TIPO 5 KG COCAMAR PCT 3500 R$ 16,5000 R$ 57.750,0000 
 
LOTE 40 LOTE 40 
Valor Total do Lote: 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FEIJÃO COM 1 KG SAFRA NOVA KG 5500 R$ 6,3000 R$ 34.650,0000 
 
LOTE 41 LOTE 41 
Valor Total do Lote: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 FEIJÃO  PRETO  TIPO 1  - CLASSE PRETO, PCT. 1 KG. GRUPO 1 COMUM, NÃO CONTEM GLÚTEN EM 
SACOS PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO VIOLADOS, 

FEIJAO DE 
OURO 

UND 500 R$ 
5,0000 

R$ 
2.500,0000 

 
LOTE 42 LOTE 42 
Valor Total do Lote: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FERMENTO BIOLÓGICO ENVELOPE 10G TIPO GRANULADO SECO INSTANTA ATALAIA PCT 1750 R$ 2,0000 R$ 3.500,0000 
 
LOTE 44 LOTE 44 
Valor Total do Lote: 3.835,00 (três mil, oitocentos e trinta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO COM 250 GR APTI PCT 650 R$ 5,9000 R$ 3.835,0000 
 
LOTE 45 LOTE 45 
Valor Total do Lote: 5.475,00 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FUBÁ  COM 1 KG SINHA PCT 2500 R$ 2,1900 R$ 5.475,0000 
 
LOTE 46 LOTE 46 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GELATINA SABOR ABACAXI 30 GR APTI CX 5500 R$ 0,9000 R$ 4.950,0000 
 
LOTE 47 LOTE 47 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GELATINA SABOR CEREJA 30 GR APTI CX 5500 R$ 0,9000 R$ 4.950,0000 
 
LOTE 48 LOTE 48 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GELATINA SABOR FRAMBOESA 30 GR APTI CX 5500 R$ 0,9000 R$ 4.950,0000 
 
LOTE 49 LOTE 49 
Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 GELATINA SABOR LIMÃO 30 GR APTI CX 5500 R$ 1,0000 R$ 5.500,0000 
 
LOTE 50 LOTE 50 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GELATINA SABOR MARACUJÁ 30 GR APTI CX 5500 R$ 0,9000 R$ 4.950,0000 
 
LOTE 51 LOTE 51 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GELATINA SABOR MORANGO 30 GR APTI CX 5500 R$ 0,9000 R$ 4.950,0000 
 
LOTE 52 LOTE 52 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GELATINA  SABOR DE UVA 30GR APTI CX 5500 R$ 0,9000 R$ 4.950,0000 
 
LOTE 53 LOTE 53 
Valor Total do Lote: 9.440,00 (nove mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GOIABADA  1 KG VAL UND 800 R$ 11,8000 R$ 9.440,0000 
 
LOTE 54 LOTE 54 
Valor Total do Lote: 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LEITE CONDENSADO  395 GR TRIANGULO CX 1500 R$ 5,9000 R$ 8.850,0000 
 
LOTE 55 LOTE 55 
Valor Total do Lote: 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LEITE DE COCO 200 ML - INGREDIENTES : LEITE DE COCO,ÁGUA INGACOCO VIDR 1200 R$ 4,7000 R$ 5.640,0000 
 
LOTE 56 LOTE 56 
Valor Total do Lote: 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 400G, LEITE EM PO INSTANTAN DANKY UNI 2500 R$ 12,8000 R$ 32.000,0000 
 
LOTE 57 LOTE 57 
Valor Total do Lote: 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Louro em Folhas secas 30 gr CATEMAR PCT 125 R$ 5,4000 R$ 675,0000 
 
LOTE 58 LOTE 58 
Valor Total do Lote: 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Macarrão espaguete 1 kg 

Massa Alimenticia; Formato Espaguet 
JOIA PCT 4000 R$ 4,9000 R$ 19.600,0000 

 
LOTE 59 LOTE 59 
Valor Total do Lote: 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MACARRÃO PADRE NOSSO 500 GR FLORIANI PCT 4000 R$ 2,5500 R$ 10.200,0000 
 
LOTE 60 LOTE 60 
Valor Total do Lote: 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MACARRÃO PARAFUSO 500 GR JOIA PCT 4000 R$ 2,5500 R$ 10.200,0000 
 
LOTE 61 LOTE 61 
Valor Total do Lote: 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Maionese embalagem de 500 kg SUAVIT UNI 500 R$ 4,3000 R$ 2.150,0000 
 
LOTE 65 LOTE 65 
Valor Total do Lote: 7.975,00 (sete mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MILHO PARA PIPOCA COM 500 G CATEMAR PCT 2500 R$ 3,1900 R$ 7.975,0000 
 
LOTE 69 LOTE 69 
Valor Total do Lote: 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MOLHO DE TOMATE 340 GR TUDIBAO UNI 3500 R$ 1,5000 R$ 5.250,0000 
 
LOTE 70 LOTE 70 
Valor Total do Lote: 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 OLEO DE CANOLA REFINADO 900 ML SUAVIT UNI 500 R$ 12,9000 R$ 6.450,0000 
 
LOTE 71 LOTE 71 
Valor Total do Lote: 23.450,00 (vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML COCAMAR UNI 5000 R$ 4,6900 R$ 23.450,0000 
 
LOTE 73 LOTE 73 
Valor Total do Lote: 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 OVOS TIPO GRANDE - OVOS BRANCO DE GALINHA MANDAGUAÇU CX 1200 R$ 31,0000 R$ 37.200,0000 
 
LOTE 78 LOTE 78 
Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PESSEGO EM CALDA COM 486 GR CROCHEMORE LATA 500 R$ 11,0000 R$ 5.500,0000 
 
LOTE 79 LOTE 79 
Valor Total do Lote: 2.475,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Pimenta do reino 200g 

Em Po Fino; Obtida de Frutos Maduros 
CATEMAR PCT 225 R$ 11,0000 R$ 2.475,0000 

 
LOTE 81 LOTE 81 
Valor Total do Lote: 6.875,00 (seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 POLVILHO AZEDO COM 500G - FÉCULA DE MANDIOCA. CATEMAR PCT 1250 R$ 5,5000 R$ 6.875,0000 
 
LOTE 82 LOTE 82 
Valor Total do Lote: 4.125,00 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Polvilho doce com 500g 

Doce; Branco; Embalagem Primaria Sac 
CATEMAR UNI 750 R$ 5,5000 R$ 4.125,0000 

 
LOTE 83 LOTE 83 
Valor Total do Lote: 9.625,00 (nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 QUEIJO PARMESSÃO RALADO GROSSO 50G. FLORIANI PCT 1750 R$ 5,5000 R$ 9.625,0000 
 
LOTE 85 LOTE 85 
Valor Total do Lote: 1.689,50 (um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SAL REFINADO COM 1 KG GARÇA PCT 1550 R$ 1,0900 R$ 1.689,5000 
 
LOTE 86 LOTE 86 
Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SARDINHAS - SARDINHAS AO PROPRIO SUCO -  125 GR PALMEIRA UND 500 R$ 3,8000 R$ 1.900,0000 
 
LOTE 87 LOTE 87 
Valor Total do Lote: 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TRIGO PARA QUIBE COM 500 GRAMAS CATEMAR PCT 700 R$ 3,4000 R$ 2.380,0000 
 
LOTE 88 LOTE 88 
Valor Total do Lote: 1.812,50 (um mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 VINAGRE COM 750 ML NEVAL FRAS 1250 R$ 1,4500 R$ 1.812,5000 
 
LOTE 89 LOTE 89 
Valor Total do Lote: 14.000,00 (quatorze mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MARGARINA VEGETAL COM SAL - POTE 500GR DORIANA UND 2500 R$ 5,6000 R$ 14.000,0000 
 
FORNECEDOR: SAO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 43.291.631/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: 107.533,50 (cento e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). 
 
LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 5.502,50 (cinco mil, quinhentos e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMIDO DE MILHO COM 500 GR sma PCT 1550 R$ 3,5500 R$ 5.502,5000 
 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 8.000,00 (oito mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 BANHA DE PORCO seara UND 500 R$ 16,0000 R$ 8.000,0000 
 
LOTE 27 LOTE 27 
Valor Total do Lote: 2.175,00 (dois mil, cento e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COLORAU  - PÓ FINO - EMBALAGEM DE 500GR sma PCT 750 R$ 2,9000 R$ 2.175,0000 
 
LOTE 62 LOTE 62 
Valor Total do Lote: 59.115,00 (cinquenta e nove mil, cento e quinze reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MANTEIGA COM SAL 500 GR natulac UNI 3500 R$ 16,8900 R$ 59.115,0000 
 
LOTE 64 LOTE 64 
Valor Total do Lote: 11.550,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MASSA PARA PASTEL GRANDE 500GR  - FRESCA, EM ROLO chines UND 1500 R$ 7,7000 R$ 11.550,0000 
 
LOTE 66 LOTE 66 
Valor Total do Lote: 8.000,00 (oito mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MILHO VERDE EM CONSERVA COM 200 GR bonare UNI 2500 R$ 3,2000 R$ 8.000,0000 
 
LOTE 72 LOTE 72 
Valor Total do Lote: 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Orégano 100 gr 

Em Folhas Secas; Obtido de Especimes Vegetai 
sma PCT 200 R$ 2,9900 R$ 598,0000 

 
LOTE 74 LOTE 74 
Valor Total do Lote: 12.593,00 (doze mil, quinhentos e noventa e três reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 PALMITO  EM CONSERVA 500GR - PRODUTO PREPARADO A PARTIR DA PARTE COMESTÍVEL DE 
PALMEIRAS SADIAS DE ESPECIES PROPRIAS PARA CONSUMO HUMANO, EMBALADO 
HERMETICAMENTE, GARANTINDO A ESTERILIDADE DO PRODUTO 

joana UND 700 R$ 
17,9900 

R$ 
12.593,0000 

 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) 
Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 266/2023. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 039/2023. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. – CNPJ: 76.970.326/0001-03. 

CONTRATADA: LUCAS MARTINS PSICOLOGIA E PSICANALISE LTDA.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA AREA DE PSICOLOGIA EM 
ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO 43/2021 DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE CEDCA/PR, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023. 

LOTE ESPECIALIDADE QTDE. 

CONSULTA  

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 PSICÓLOGO – CARGA HORÁRIO DE 30 HORAS, COM 
LIMITE DE ATÉ 200 HORAS MENSAIS 

720 28,34 20.404,80 

 
CNPJ: 50.492.437/0001-58. 

VALOR: R$ 20.404,80 (VINTE MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

10.002.08.243.0009.6.033- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

REDUZIDO  407 - 3.3.90.34.00.00 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO – PESSOA JURÍDICA - FONTE 000. – R$ 404,80 –  

REDUZIDO  407 - 3.3.90.34.00.00 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO – PESSOA JURÍDICA - FONTE 893. – R$ 20.000,00  

 
   Colorado - PR, 07 de Agosto de 2023. 

 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     

Aos 23 do  06  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 16/2023, de acordo com o disposto no 
artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 

1) REGIS MARCIO VIDOTO - ACOUGUE inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.809.490/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 471.330,34 (quatrocentos e 
setenta e um mil, trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos). 
 
2) E.M. ROSSETO - AÇOUGUES inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.317.525/0001-20 no valor total dos itens vencidos de R$ 378.544,50 (trezentos e setenta e oito 
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
 
FORNECEDOR: E.M. ROSSETO - AÇOUGUES - CNPJ: 09.317.525/0001-20 
Valor Total do Fornecedor: 378.544,50 (trezentos e setenta e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 52.213,50 (cinquenta e dois mil, duzentos e treze reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FILÉ DE TILAPIA CONGELADA - PRODUTO DE QUALIDADE ENT - 43475 PESCADO KG 1230 R$ 42,4500 R$ 52.213,5000 
 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 233,50 (duzentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 HAMBURGUER BOVINO SABOR CHURRASCO TESTURA MACIA E SUCULENTA - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM APROXIMADAMENTE 40 UNIDADES EM CADA. 

PROPRIO 
CASEIRO 

KG 5 R$ 
46,7000 

R$ 
233,5000 

 
LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 1.162,50 (um mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 LINGUIÇA CALABRESA  -  RESFRIADA, DEFUMADA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA Á 
VÁCUO PADRONIZADA DE ATÉ 5 KG. APRESENTANDO MARCA DO PRODUTO, LOTE 
E PRAZO DE VALIDADE. 

SADIA KG 50 R$ 
23,2500 

R$ 
1.162,5000 

 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 63.315,00 (sessenta e três mil, trezentos e quinze reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LINGUIÇA TOSCANA - CARNE SUÍNA FRIMESA KG 3350 R$ 18,9000 R$ 63.315,0000 
 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 77.862,00 (setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MIOLO DE PALETA EM CUBOS RESFRIADO - CARNE BOVINA RIBEIRO KG 2280 R$ 34,1500 R$ 77.862,0000 
 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 17.493,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e três reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MORTADELA TIPO BOLOGNA - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDA - 43484 SADIA KG 700 R$ 24,9900 R$ 17.493,0000 
 
LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 76.950,00 (setenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MUSCULO MOIDO - CARNE DE BOVINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, RIBEIRO KG 2700 R$ 28,5000 R$ 76.950,0000 
 
LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PATINHO EM CUBOS RESFRIADO - CARNE BOVINA DE PRIMEIR - 43470 RIBEIRO KG 400 R$ 33,0000 R$ 13.200,0000 
 
LOTE 20 LOTE 20 
Valor Total do Lote: 26.535,00 (vinte e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PRESUNTO COZIDO FATIADO DE 1A QUALIDADE- SEM GORDURA - 43481 PERDIGÃO KG 725 R$ 36,6000 R$ 26.535,0000 
 
LOTE 21 LOTE 21 
Valor Total do Lote: 49.580,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO PRODUTO DE PRIMEIRA QU - 43480 FRIGÃO KG 740 R$ 67,0000 R$ 49.580,0000 
 
FORNECEDOR: REGIS MARCIO VIDOTO - ACOUGUE - CNPJ: 04.809.490/0001-22 
Valor Total do Fornecedor: 471.330,34 (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e trinta reais e trinta e quatro centavos). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 13.005,00 (treze mil e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BACON DEFUMADO - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PEÇA - 43483 friela KG 450 R$ 28,9000 R$ 13.005,0000 
 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 2.358,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 CARNE SUINA TIPO BISTECA - RESFRIADA SEM PELE SUINA DE PRIMEITRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM À VACUO EM EMBALAGENS DE 
APROXIMADAMENTE 1 KG. 

propria KG 150 R$ 
15,7200 

R$ 
2.358,0000 

 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 2.865,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CARNE SUINA TIPO COSTELINHA - RESFRIADO E SEM PELE propria KG 150 R$ 19,1000 R$ 2.865,0000 
 
LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 77.740,00 (setenta e sete mil, setecentos e quarenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CARNE SUINA TIPO PERNIL RESFRIADA SEM PELE E SEM OSS - 43476 propria KG 4600 R$ 16,9000 R$ 77.740,0000 
 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 7.464,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 COSTELA BOVINA  MINGA  - CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, CORTADA EM BUBOS, 
RESFRIADA, CONTENDO NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, ISENTA DE CARTILAGEM E 
SEBO, MÁXIMO DE 3% DE APANEVROSES. 

propria KG 300 R$ 
24,8800 

R$ 
7.464,0000 

 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 3.345,00 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COSTELA BOVINA PONTA DE PEITO  -  CARNE BOVINA DE PRIMEIRA propria KG 150 R$ 22,3000 R$ 3.345,0000 
 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 64.719,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e dezenove reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CORTES DE FRANGO COXA E SOBRECOXA RESFRIADA PRODUTO  - 43478 propria KG 7050 R$ 9,1800 R$ 64.719,0000 
 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 73.813,80 (setenta e três mil, oitocentos e treze reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CUBOS DE ACEM - CARNE DE BOVINO, CORTE ACEM, CON - 43463 propria KG 2580 R$ 28,6100 R$ 73.813,8000 
 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 20.768,00 (vinte mil, setecentos e sessenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FIGADO BOVINO PECA INTEIRA PRODUTO DE PRIMEIRA QUALI - 43466 propria KG 1180 R$ 17,6000 R$ 20.768,0000 
 
LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 78.092,04 (setenta e oito mil e noventa e dois reais e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MUSCULO SEM OSSO RESFRIADO CARNE BOVINA RESFRIADA DE - 44127 propria KG 2658 R$ 29,3800 R$ 78.092,0400 
 
LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 48.972,00 (quarenta e oito mil, novecentos e setenta e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PEITO DE FRANGO RESFRIADO SEM PELE E SEM OSSO CARNE  - 43477 cançao KG 2800 R$ 17,4900 R$ 48.972,0000 
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LOTE 22 LOTE 22 
Valor Total do Lote: 78.188,50 (setenta e oito mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SALSICHA TIPO VINA RESFRIADA DE PRIMEIRA LINHA A GRA - 43482 copacol KG 5230 R$ 14,9500 R$ 78.188,5000 
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid 
ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) 
Sr.(s)Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 
 

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 
Prefeito Municipal 
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Aos 04 do  07  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 21/2023, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 

1) ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 49.059.156/0001-37 no valor total dos itens vencidos de R$ 42.818,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais). 
 
2) BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.674.599/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 21.875,00 (vinte e um mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
3) SALVI, LOPES & CIA. LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.478.140/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.138,00 (um mil, cento e trinta e oito reais). 
 
 
FORNECEDOR: BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI - CNPJ: 04.674.599/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: 21.875,00 (vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 2.175,00 (dois mil, cento e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CUEIRO MASCULINO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 21,7500 R$ 2.175,0000 
 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 1.880,00 (um mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TRAVESSEIROS PARA BEBÊ - PEQUENO ANTIALÉRGICO - 43333 PRÓPRIA PRÓPRIO UNI 200 R$ 9,4000 R$ 1.880,0000 
 
LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 930,00 (novecentos e trinta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOALHAS DE BOCA MASCULINO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 9,3000 R$ 930,0000 
 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOALHAS DE BOCA FEMININO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 15,5000 R$ 1.550,0000 
 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MACACÕES FEMININOS (TECIDO: 100% ALGODÃO) - TAMANHO (P) MANGA LONGA PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 23,5000 R$ 2.350,0000 
 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 2.320,00 (dois mil, trezentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MACACÕES MASCULINOS (TECIDO: 100% ALGODÃO) - TAMANHO (P) MANGA LONGA PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 23,2000 R$ 2.320,0000 
 
LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 2.020,00 (dois mil e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONJUNTO BODY - MANGA CURTA FEMININO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 20,2000 R$ 2.020,0000 
 
LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONJUNTO BODY - MANGA CURTA MASCULINO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 20,0000 R$ 2.000,0000 
 
LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONJUNTO BODY - MANGA LONGA  FEMININO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 21,5000 R$ 2.150,0000 
 
LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONJUNTO BODY  - MANGA LONGA  MASCULINO PRÓPRIA PRÓPRIO UND 100 R$ 21,8000 R$ 2.180,0000 
 
LOTE 27 LOTE 27 
Valor Total do Lote: 1.175,00 (um mil, cento e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 KITS COM TRÊS PARES DE LUVINHA MASCULINO ( 100% ALGODÃO) PRÓPRIA PRÓPRIO KIT 100 R$ 11,7500 R$ 1.175,0000 
 
LOTE 28 LOTE 28 
Valor Total do Lote: 1.145,00 (um mil, cento e quarenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 KITS COM TRÊS PARES DE LUVINHA FEMININO (100% ALGODÃO) PRÓPRIA PRÓPRIO KIT 100 R$ 11,4500 R$ 1.145,0000 
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FORNECEDOR: ROCCO DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 49.059.156/0001-37 
Valor Total do Fornecedor: 42.818,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 3.050,00 (três mil e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 JOGOS DE LENÇÓIS MASCULINO PARA BERÇO KARINHO UND 100 R$ 30,5000 R$ 3.050,0000 
 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 JOGOS DE LENCÓIS FEMININO PARA BERÇO KARINHO UND 100 R$ 28,8000 R$ 2.880,0000 
 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COBERTORES INFANTIL MASCULINO - TRADICIONAL ANTIALÉRGICO MINASREY CARICIA UND 100 R$ 36,5000 R$ 3.650,0000 
 
LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COBERTORES INFANTIL FEMININO MINASREY CARICIA UND 100 R$ 29,0000 R$ 2.900,0000 
 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CUEIRO FEMININO KARINHO UND 100 R$ 27,0000 R$ 2.700,0000 
 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOALHAS DE BANHO MASCULINA - TECIDO FELPUDO PARAPIPI REF 1355 UND 100 R$ 25,5000 R$ 2.550,0000 
 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOALHAS DE BANHO FEMININO - TECIDO FELPUDO PARAPIPI REF 1355 UND 100 R$ 26,0000 R$ 2.600,0000 
 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PARES DE MEIAS P/ BEBÊ FEMININO DEI BAMBINI UND 100 R$ 12,0000 R$ 1.200,0000 
 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PARES DE MEIAS P/ BEBÊ MASCULINO DEI BAMBINI UND 100 R$ 10,5000 R$ 1.050,0000 
 
LOTE 20 LOTE 20 
Valor Total do Lote: 8.030,00 (oito mil e trinta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BANHEIRAS PLÁSTICAS INFANTIL ADOLETA UND 200 R$ 40,1500 R$ 8.030,0000 
 
LOTE 22 LOTE 22 
Valor Total do Lote: 720,00 (setecentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ALGODÃO HIDRÓFILO  50 GR DENGO UND 200 R$ 3,6000 R$ 720,0000 
 
LOTE 23 LOTE 23 
Valor Total do Lote: 2.620,00 (dois mil, seiscentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CREME PREVENTIVO PARA ASSADURAS  DE  BEBÊS , COM VIT - 43318 HIPOMED UNI 200 R$ 13,1000 R$ 2.620,0000 
 
LOTE 24 LOTE 24 
Valor Total do Lote: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LENÇOS UMEDECIDOS - POTE COM 70 UNIDADES - 43319 USE IT BABY UNI 200 R$ 7,0000 R$ 1.400,0000 
 
LOTE 25 LOTE 25 
Valor Total do Lote: 6.646,00 (seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PACOTES DE FRALDAS DESCARTAVEIS ( P ) PACOTE COM 24 UNIDADES. DR FRALDINHA PCT 200 R$ 33,2300 R$ 6.646,0000 
 
LOTE 26 LOTE 26 
Valor Total do Lote: 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SABONETE INFANTIL 90 GR BABY 123 UINID 200 R$ 4,1100 R$ 822,0000 
 
FORNECEDOR: SALVI, LOPES & CIA. LTDA - CNPJ: 82.478.140/0001-34 
Valor Total do Fornecedor: 1.138,00 (um mil, cento e trinta e oito reais). 
 
LOTE 21 LOTE 21 
Valor Total do Lote: 1.138,00 (um mil, cento e trinta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FRASCOS DE ÁLCOOL 70% 100ML PROLINK frascos de álcool 70% 100ml - frascos de álcool 70 UND 200 R$ 5,6900 R$ 1.138,0000 
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) 
Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 
 

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 163/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
a servidora MARCIA GOMES DA SILVA PEREIRA, CPF 046.221.419-22, 
lotada como Zeladora, compreendido no período de 07/08/2023 a 
21/08/2023 referentes ao período aquisitivo de 22/07/2021 a 22/07/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  07 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 164/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora IZABEL CRISTINA PESSUTTI, CPF. Nº 
621.535.799-53, lotada nesta municipalidade como Professora, contados 
no período de 07/08/2023 a 04/11/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
(Para fins de publicação) 

 
CONTRATO Nº 93/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CREDENCIADA: LILIAN OJEIKA AVANZI CNPJ: 45.259.428/0001-91 
Objeto: Contratação de empresa com Profissional Professor de Teatro para atender a demanda 
atual de formação teatral na Secretária Municipal de Educação e Cultura, conforme descritivo e 
quantidades contantes. 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

003.13.392.0036.2.064 Manutenção da Casa da Cultura e das Atividades Culturais 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiro- Pessoa Jurídica 

 
VIGENCIA: 12 (doze) meses de 10/08/2023 a 10/08/2024.000000000000000000000000 
FORO: Comarca de Mandaguaçu- Estado do Paraná 
DATA: 08 de agosto de 2023 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 093/2023 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
Súmula: Exonera servidora pública, e dá 
outras providências. 

 
 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 

a servidora pública municipal Natiely Ramos Moura, inscrita no CPF sob nº 
086.635.269-46 e RG nº 12.765.414-0, a partir de 09 de Agosto de 2023. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
     

Marcos César Sugigan 
                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    

Aos 14 do  06  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 17/2023, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 

1) SAO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.291.631/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 143.775,00 (cento e quarenta e três mil, setecentos e 
setenta e cinco reais). 
 
2) R & M ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.421.808/0001-24 no valor total dos itens vencidos de R$ 25.864,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais). 
 
3) MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.196.520/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.071,50 (quatro mil e setenta e um reais e cinquenta 
centavos). 
 
 
FORNECEDOR: MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ - CNPJ: 29.196.520/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: 4.071,50 (quatro mil e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 4.071,50 (quatro mil e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
4 LEITE 

UHT/UAT - 
DESNATADO - 
CAIXA 
CARTONADA 

ITALAC LITRO 850 R$ 4,7900 R$ 4.071,5000 

 
FORNECEDOR: R & M ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 29.421.808/0001-24 
Valor Total do Fornecedor: 25.864,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 25.864,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
2 LEITE TRETA 

PARK CAIXA 
COM 12 
UNIDADES - 
LEITE 
INTEGRAL 

LIDER CX 400 R$ 54,7200 R$ 21.888,0000 

3 LEITE 
UHT/UAT - 
INTEGRAL - 
BAIXO TEOR 
DE LACTOSE 

LIDER LT 800 R$ 4,9700 R$ 3.976,0000 

 
FORNECEDOR: SAO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 43.291.631/0001-10 
Valor Total do Fornecedor: 143.775,00 (cento e quarenta e três mil, setecentos e setenta e cinco reais). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 143.775,00 (cento e quarenta e três mil, setecentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - LEITE DE VACA IN NATURA catedral LITRO 22500 R$ 4,8000 R$ 108.000,0000 
5 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL - LEITE DE VACA IN NATURA catedral LITRO 7500 R$ 4,7700 R$ 35.775,0000 
 
 
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) 
Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 
 

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 
Prefeito Municipal 

qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário
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Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 
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DECRETO Nº 094/2023 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 
Súmula: Nomeia servidores aprovados em 
concurso público, e dá outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 

 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público nº 01/2023 e Editais 

de Convocação nº 09/2023 de 18 de Julho de 2023 e nº 10/2023 de 01 de Agosto de 
2023; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados, a contar da data de assinatura do Termo 

de Posse, os candidatos abaixo relacionados para ocupar os respectivos cargos, 
conforme aprovação no concurso público aberto através do Edital nº 01/2023, 
convocados pelos Editais nº 09/2023 e nº 10/2023, conforme segue: 

 
 

AGENTE DE ENDEMIAS 
NOME INSCRIÇÃO 

Adriana Maria da Silva 166587 
Ana Gleice Gonçalves Rosa Coelho 164401 

 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 
NOME INSCRIÇÃO 

Tania Cristina Ferreira dos Santos 165352 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
NOME INSCRIÇÃO 

Higor Henrique Santos Barbosa 165586 
Leonardo Alvin de Freitas 166951 
Luana Cristina Almendro 164382 
Luiz Eduardo Bertoni 164610 
Mylena Beatriz Rodrigues da Costa 163511 
Natiely Ramos Moura Gabriel 165512 
Noemi Cardoso de Morais 162366 
Patrick Moises Peres 165982 
Rodrigo Fernandes Domingos 165336 
Vitor Augusto da Silva Freitas 167204 

 

COZINHEIRA 
NOME INSCRIÇÃO 

Daniely Amanda dos Santos 164033 
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Janaina Moretti 166067 
Jocileia Quadros Moroni 167114 
Paula Cristina da Silva 166582 

 

MOTORISTA 
NOME INSCRIÇÃO 

Anderson Correia Ribeiro 164972 
Jeferson Jose Cordeiro dos Santos 166874 
Fabio Lucio de Souza Oliveira 162443 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
NOME INSCRIÇÃO 

Andre Aparecido Ferreira da Silva 165358 
Cicero Vieira de Oliveira 164451 

 

RECEPCIONISTA 
NOME INSCRIÇÃO 

Daniella Lara Perobelli Costa 165125 
Gisele de Aguiar Germano 167419 
Maryelle Aparecida Caetano dos Santos 166896 
Patricia de Paz 167256 
Thaina Aparecida dos Santos 164939 

 

SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
NOME INSCRIÇÃO 

Carolaine Teixeira Soares 162502 
Fernanda Izabel Duque Alves 167097 
Patrícia Ferreira dos Santos Berton 165987 
Renata Quevedo dos Santos 167276 
Rita de Cassia Oliveira Cabreira 163593 
Zilda Silva Meneses da Matta 163251 

 

SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
NOME INSCRIÇÃO 

Felipe Rodrigues Vieira 166549 
Gilvane Ribeiro Amaral 162310 
Michel Batista Rodrigues 167584 
Sandro Vicente de Lima 166365 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOME INSCRIÇÃO 

Amanda da Silva Mendes 163751 
Angelica Nogueira Cardoso 163876 
Deborah Hevelin  dos Santos 162282 
Dienisleide da Silva Faustino 162464 
Maria Gorete Batista 166791 
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VIGIA 
NOME INSCRIÇÃO 

Paulo Henrique Ferreira Gonçalves 163887 
 

ADVOGADO 
NOME INSCRIÇÃO 

Tatiani Aparecida Garcia dos Santos 162914 
 

ASSISTENTE SOCIAL I 
NOME INSCRIÇÃO 

Daniela Aparecida de Melo Francisco 162766 
 

CONTADOR 
NOME INSCRIÇÃO 

Lucas Roberto da Rocha 167604 
 

ENFERMEIRO I 
NOME INSCRIÇÃO 

Eloiza Dutra da Silva 165491 
 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
NOME INSCRIÇÃO 

Bruna Rafaela Barbieri Galbiate 167430 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
NOME INSCRIÇÃO 

Matheus Ferreira Lino 162286 
 

FARMACÊUTICO I 
NOME INSCRIÇÃO 

Hosana Rosilene da Silva 162545 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NOME INSCRIÇÃO 

Marcelo de Oliveira 164940 
 

PROFESSOR 
NOME INSCRIÇÃO 

Adeliana de Jesus Paulo 163358 
Alberto Souza Silva 167093 
Alini Fernanda Reine 162089 
Andre Santos Oliveira 165630 
Dionatan Brito Siqueira 163592 
Felipe Endo Arruda Nitsche 165574 
Gabriely Salata de Souza Kadowaki 164822 
Lainy Grande Crispiniano 163884 

 

PSICOLOGO 30H 
NOME INSCRIÇÃO 

Sarah Rebecca Eliziario Bonetti 166986 
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Art. 2º. O nomeado deverá comparecer às 15h do dia 11 de agosto 
de 2023, no Auditório do Espaço Cultural, sito a Avenida Dr. Gastão Vidigal (em 
frente à Prefeitura) para a sessão solene de recebimento do Termo de Posse. 

§1º. O nomeado que não se fizer presente na data designada no 
caput deste Artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
publicação deste Decreto, para receber o Termo de Posse na sede da Prefeitura 
Municipal. 

§2º. O nomeado que não comparecer, dentro dos prazos previstos 
neste Artigo, para tomar posse, terá sua nomeação considerada sem efeito, 
consoante ao disposto no §3º do Art. 23 da Lei Municipal nº 023/1991 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Sul. 

Art. 3º. Os empossados na data prevista no Art. 2º caput, entrarão 
em pleno exercício de suas funções na data de 14 de Agosto de 2023, e os demais 
até 03 (três) dias contados da data de posse, conforme dispõe o §1º do Art. 23 da 
Lei Municipal nº 023/1991 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Cruzeiro do Sul. 

Parágrafo único: O empossado que não comparecer, dentro do 
prazo previsto neste artigo, para entrar em exercício, terá seu ato nomeação 
considerado sem efeito, consoante ao disposto no §3º do Art. 23 da Lei Municipal nº 
023/1991 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Sul. 

Art. 4º. Os efeitos financeiros da nomeação terão vigência a partir 
do primeiro dia de efetivo exercício do nomeado no seu cargo. 

Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
     

Marcos César Sugigan 
                                                                    - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 127/2023 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 470/2020 de 

19/08/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 10/08/2023 ao servidor PAULO RICARDO ALENCAR 
WEBER, matrícula 753, portador do RG n.º 10.445.077-6 SSP/PR, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 02/03/2015 à 02/03/2020, 
devendo retornar as suas atividades no dia 08/11/2023. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 08 de agosto de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  

refeitura Municipal de Itaguajé,

agosto de 2023.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Muni

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Aos 26 do  06  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 18/2023, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 

1) CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.515.013/0001-67 no valor total dos itens vencidos de R$ 
307.975,00 (trezentos e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 
2) MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.196.520/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 31.999,99 (trinta e um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
 
FORNECEDOR: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - CNPJ: 47.515.013/0001-67 
Valor Total do Fornecedor: 307.975,00 (trezentos e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 307.975,00 (trezentos e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 ARROZ; AGULHINHA; GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO - 39629 TUQUINHA PCT 5000 R$ 
17,9600 

R$ 
89.800,0000 

2 FEIJÃO, CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, DE PRIMEIRA QUALID - 39642 CORADINHO PCT 5000 R$ 5,9200 R$ 
29.600,0000 

3 PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, SELO DA ABIC - COM TOLER - 39991 SOLLUS PCT 2500 R$ 5,6600 R$ 
14.150,0000 

4 AÇÚCAR, CRISTAL DE CANA, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, SE - 39664 VIA DOCE PCT 2500 R$ 
17,7700 

R$ 
44.425,0000 

5 SAL, REFINADO, IODADO, 1ª QUALIDADE, NÃO DEVE APRESE - 39650 POP PCT 2500 R$ 1,4900 R$ 3.725,0000 
6 MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS EMBALAGEM PLASTICA 

TRANSPARENTE, 
JÓIA PCT 5000 R$ 2,4200 R$ 

12.100,0000 
7 ALIMENTO ACHOCOLATADO; FORTIFICADO; COMPOSTO DE ACUC - 40504 D'MILLE PCT 2500 R$ 2,9000 R$ 7.250,0000 
8 EXTRATO DE TOMATE, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENT - 44067 BONARE LATA 2500 R$ 0,9600 R$ 2.400,0000 
9 BISCOITO DOCE, DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉ - 39931 LUAM PCT 2500 R$ 3,5000 R$ 8.750,0000 
10 BISCOITO SALGADO, DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DA MATERI LUAM PCT 2500 R$ 3,5000 R$ 8.750,0000 
11 FARINHA DE TRIGO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1.  - 39950 COCAMAR PCT 5000 R$ 3,0200 R$ 

15.100,0000 
12 FARINHA DE MILHO DE GRANULOMETRIA FINA, COM ALTO TEOR DE D'MILLE PCT 2500 R$ 3,6500 R$ 9.125,0000 
13 ÓLEO DE SOJA, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA - 39927 COCAMAR UNI 5000 R$ 5,1400 R$ 

25.700,0000 
14 SABÃO EM BARRA, GLICERINADO AMARELO, NEUTRO, EMBALAG - 39773 BARRA 

NOVA 
PCT 2500 R$ 6,5800 R$ 

16.450,0000 
15 .PAPEL HIGIÊNICO DE 1 º QUALIDADE, APRESENTADO FOLHA - 32074 SIRIUS PCT 2500 R$ 3,6300 R$ 9.075,0000 
16 CHÁ MATTE A GRANEL TRADICIONAL COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS 

DE 
D'MILLE CX 2500 R$ 2,3900 R$ 5.975,0000 

17 SABONETE EM TABLETE, USO ADULTO, DE FRAGÂNCIA SUAVE. IARA UINID 5000 R$ 1,1200 R$ 5.600,0000 
 
FORNECEDOR: MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ - CNPJ: 29.196.520/0001-01 
Valor Total do Fornecedor: 31.999,99 (trinta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
LOTE 2  
Valor Total do Lote: 31.999,99 (trinta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 PANETONES COM FRUTAS CRISTALIZADAS E UVAS PASSAS FESTONE UND 500 R$ 
13,0000 

R$ 
6.500,0000 

2 BOMBOM DE CHOCOLATE  250 GR - BOMBONS SORTIDOS GAROTO CX 500 R$ 
11,4000 

R$ 
5.700,0000 

3 PÊSSEGO EM CALDA METADES  450 G CITRAL LATA 500 R$ 
10,0000 

R$ 
5.000,0000 

4 REFRIGERENTE SABOR GUARANÁ BEFRICOL FARDO 55 R$ 
25,0000 

R$ 
1.375,0000 

5 REFRIGERENT SABOR COLA. APRESENTANDO: GARRAFA PET DE 02 LITROS. 
CARACTERISITICAS: INGREDIENTES MÍNIMOS: ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
EXTRATOS VEGETAIS, CAFEÍNA, CORANTE CARAMELO IV. 

BEFRICOL FARDO 300 R$ 
36,7833 

R$ 
11.034,9900 

6 BISCOITO RECHEADO (CHOCOLATE) -  345 GRAMAS DALLAS PCT 500 R$ 
4,7800 

R$ 
2.390,0000 

 
 
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
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n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) 
Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 
 

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 
Prefeito Municipal 

presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO
Prefeito Municipal

do primeiro dia de efetivo exercício do nomeado no seu cargo.

em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE
ESTADO DO PARANÁ, 08 DE AGOSTO DE 2023

  
Marcos César Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL -



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3596 - Colorado nº2683 15www.oregionaljornal.com.br
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Aos 23 do  06  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 19/2023, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 

1) PIZZOLITO & BERGAMASCHI S/C LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.696.739/0001-80 no valor total dos itens vencidos de R$ 173.417,42 (cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos). 
 
2) H.I.S OKUHARA & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 85.008.910/0001-73 no valor total dos itens vencidos de R$ 173.408,81 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e oito 
reais e oitenta e um centavos). 
 
FORNECEDOR: H.I.S OKUHARA & CIA LTDA - CNPJ: 85.008.910/0001-73 
Valor Total do Fornecedor: 173.408,81 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e um centavos). 
 
LOTE 1 Lote1 
Valor Total do Lote: 283,65 (duzentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ACIDO FOLICO DOSAGEM PROPRIA PROPRIA UND 15 R$ 18,9100 R$ 283,6500 
 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 334,70 (trezentos e trinta e quatro reais e setenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ACIDO VALPROICO PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 33,4700 R$ 334,7000 
 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e noventa centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ALFA FETO PROTEINA PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 34,8900 R$ 348,9000 
 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 7.468,00 (sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS. ANT. E QUIM.) P/ BACTERIA PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 37,3400 R$ 7.468,0000 
 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 508,14 (quinhentos e oito reais e quatorze centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIMICROSSOMAL PROPRIA PROPRIA UNI 18 R$ 28,2300 R$ 508,1400 
 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 238,56 (duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIMITOCONDRIA IFI PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 29,8200 R$ 238,5600 
 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 355,92 (trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI-RNP IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 44,4900 R$ 355,9200 
 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 100,48 (cem reais e quarenta e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ASLO PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 12,5600 R$ 100,4800 
 
LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 2.013,70 (dois mil e treze reais e setenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMILASE PROPRIA PROPRIA UNI 130 R$ 15,4900 R$ 2.013,7000 
 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 328,24 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI - ENA,  SM/RNP PROPRIA PROPRIA UINID 8 R$ 41,0300 R$ 328,2400 
 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 988,40 (novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIMITOCONDRIA - (M2) PROPRIA PROPRIA UNI 28 R$ 35,3000 R$ 988,4000 
 
LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 247,92 (duzentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI-SM PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 30,9900 R$ 247,9200 
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LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 261,20 (duzentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI - TPO PROPRIA PROPRIA UNI 5 R$ 52,2400 R$ 261,2000 
 
LOTE 21 LOTE 21 
Valor Total do Lote: 706,80 (setecentos e seis reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI-DNA, IF OU HA PROPRIA PROPRIA UNI 20 R$ 35,3400 R$ 706,8000 
 
LOTE 22 LOTE 22 
Valor Total do Lote: 208,00 (duzentos e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIESCLERODERMA (SCL 70) IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 26,0000 R$ 208,0000 
 
LOTE 26 LOTE 26 
Valor Total do Lote: 294,80 (duzentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ACIDO VANIL MANDELICO (VMA) PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 36,8500 R$ 294,8000 
 
LOTE 27 LOTE 27 
Valor Total do Lote: 219,36 (duzentos e dezenove reais e trinta e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANDROSTENEDIONA PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 27,4200 R$ 219,3600 
 
LOTE 30 LOTE 30 
Valor Total do Lote: 533,92 (quinhentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIMUSCULO ESTRIADO PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 66,7400 R$ 533,9200 
 
LOTE 33 LOTE 33 
Valor Total do Lote: 1.636,25 (um mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ACIDO URICO (SANGUE) PROPRIA PROPRIA UNI 125 R$ 13,0900 R$ 1.636,2500 
 
LOTE 34 LOTE 34 
Valor Total do Lote: 2.178,55 (dois mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ACIDO URICO (URINA 24 H) PROPRIA PROPRIA UNI 85 R$ 25,6300 R$ 2.178,5500 
 
LOTE 36 LOTE 36 
Valor Total do Lote: 5.306,00 (cinco mil, trezentos e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANATOMO PATOLOGICO PROPRIA PROPRIA UNI 70 R$ 75,8000 R$ 5.306,0000 
 
LOTE 39 LOTE 39 
Valor Total do Lote: 387,30 (trezentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 B.A.A.R (ZIEH OU FLORESCENCIA, PESQUISA DIRETA PROPRIA PROPRIA UNI 30 R$ 12,9100 R$ 387,3000 
 
LOTE 40 LOTE 40 
Valor Total do Lote: 3.320,00 (três mil, trezentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BACTERIOSCOPIA DE SECREÇÃO VAGINAL PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 16,6000 R$ 3.320,0000 
 
LOTE 42 LOTE 42 
Valor Total do Lote: 2.382,00 (dois mil, trezentos e oitenta e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BACTERIOSCOPIA, POR LAMINA PROPRIA PROPRIA UNI 150 R$ 15,8800 R$ 2.382,0000 
 
LOTE 46 LOTE 46 
Valor Total do Lote: 316,50 (trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COPROCULTURA PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 31,6500 R$ 316,5000 
 
LOTE 47 LOTE 47 
Valor Total do Lote: 383,12 (trezentos e oitenta e três reais e doze centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CREATINO FOSFOQUINASE - FRACAO MB PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 47,8900 R$ 383,1200 
 
LOTE 48 LOTE 48 
Valor Total do Lote: 14.440,00 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CULTURA DE URINA PROPRIA PROPRIA UNI 400 R$ 36,1000 R$ 14.440,0000 
 
LOTE 51 LOTE 51 
Valor Total do Lote: 3.775,00 (três mil, setecentos e setenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CA - 125 PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 37,7500 R$ 3.775,0000 
 
LOTE 52 LOTE 52 
Valor Total do Lote: 1.487,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COMPLEMENTO C3 - IDIR PROPRIA PROPRIA UNI 50 R$ 29,7500 R$ 1.487,5000 
 
LOTE 55 LOTE 55 
Valor Total do Lote: 7.022,00 (sete mil e vinte e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CULTURA GERAL PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 35,1100 R$ 7.022,0000 
 
LOTE 56 LOTE 56 
Valor Total do Lote: 3.256,00 (três mil, duzentos e cinquenta e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CA - 15-3 PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 32,5600 R$ 3.256,0000 
 
LOTE 59 LOTE 59 
Valor Total do Lote: 4.652,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CARBAMAZEPINA PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 23,2600 R$ 4.652,0000 
 
LOTE 60 LOTE 60 
Valor Total do Lote: 2.326,00 (dois mil, trezentos e vinte e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CEA ANTIGENO CARNINOEMBRIOGENICO PROPRIA PROPRIA UNI 50 R$ 46,5200 R$ 2.326,0000 
 
LOTE 61 LOTE 61 
Valor Total do Lote: 4.587,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CLEARENCE DE CREATINA (URINA 24 HORAS) PROPRIA PROPRIA UNI 300 R$ 15,2900 R$ 4.587,0000 
 
LOTE 63 LOTE 63 
Valor Total do Lote: 7.925,00 (sete mil, novecentos e vinte e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CREATININA PROPRIA PROPRIA UNI 500 R$ 15,8500 R$ 7.925,0000 
 
LOTE 66 LOTE 66 
Valor Total do Lote: 1.716,00 (um mil, setecentos e dezesseis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CALCIO PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 17,1600 R$ 1.716,0000 
 
LOTE 67 LOTE 67 
Valor Total do Lote: 8.268,00 (oito mil, duzentos e sessenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CA 50 PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 82,6800 R$ 8.268,0000 
 
LOTE 71 LOTE 71 
Valor Total do Lote: 7.918,00 (sete mil, novecentos e dezoito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CLAMYDIA IFI (IgG E IgM) CADA PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 79,1800 R$ 7.918,0000 
 
LOTE 72 LOTE 72 
Valor Total do Lote: 19.150,00 (dezenove mil, cento e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COAGULOGRAMA - TS+TC+TAP+KPTT PROPRIA PROPRIA UNI 500 R$ 38,3000 R$ 19.150,0000 
 
LOTE 73 LOTE 73 
Valor Total do Lote: 1.499,00 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COMPOSTO S (11 DESOXICORTISOL) PROPRIA PROPRIA UNI 20 R$ 74,9500 R$ 1.499,0000 
 
LOTE 74 LOTE 74 
Valor Total do Lote: 3.320,00 (três mil, trezentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COOMBS INDIRETO PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 16,6000 R$ 3.320,0000 
 
LOTE 76 LOTE 76 
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Valor Total do Lote: 887,52 (oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CROMATINA SEXUAL - PESQUISA PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 73,9600 R$ 887,5200 
 
LOTE 80 LOTE 80 
Valor Total do Lote: 267,00 (duzentos e sessenta e sete reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DEIDROEPIANDROSTERONA, SULFATO DE (S-DHEA) PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 22,2500 R$ 267,0000 
 
LOTE 81 LOTE 81 
Valor Total do Lote: 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DEZESSETE (17) ALFA-OH-PROGESTERONA E NEONATAL PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 40,0000 R$ 480,0000 
 
LOTE 85 LOTE 85 
Valor Total do Lote: 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXAME CITOPATOLOGICO ONCOTICO DE LIQUIDOS (ASCITICO, PLEURAL PROPRIA PROPRIA UNI 50 R$ 55,0000 R$ 2.750,0000 
 
LOTE 86 LOTE 86 
Valor Total do Lote: 408,24 (quatrocentos e oito reais e vinte e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 34,0200 R$ 408,2400 
 
LOTE 88 LOTE 88 
Valor Total do Lote: 1.054,44 (um mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLHEITAS PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 87,8700 R$ 1.054,4400 
 
LOTE 89 LOTE 89 
Valor Total do Lote: 51,46 (cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FENITOINA PROPRIA PROPRIA UNI 2 R$ 25,7300 R$ 51,4600 
 
LOTE 93 LOTE 93 
Valor Total do Lote: 540,20 (quinhentos e quarenta reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FOLICULO ESTIMULANTE HORMONIO (FSH) PROPRIA PROPRIA UNI 20 R$ 27,0100 R$ 540,2000 
 
LOTE 94 LOTE 94 
Valor Total do Lote: 325,08 (trezentos e vinte e cinco reais e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FUNGOS, PESQUISA DE (A FRESCO LACTOFENOL, TINTA DA PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 27,0900 R$ 325,0800 
 
LOTE 95 LOTE 95 
Valor Total do Lote: 2.761,00 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FATOR ANTINUCLEO (FAN) ELISA PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 27,6100 R$ 2.761,0000 
 
LOTE 98 LOTE 98 
Valor Total do Lote: 2.716,00 (dois mil, setecentos e dezesseis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FOSFATASE ALCALINA PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 13,5800 R$ 2.716,0000 
 
LOTE 101 LOTE 101 
Valor Total do Lote: 3.294,00 (três mil, duzentos e noventa e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GAMA GLUTAMIL TANSFERASE PROPRIA PROPRIA UNI 200 R$ 16,4700 R$ 3.294,0000 
 
LOTE 102 LOTE 102 
Valor Total do Lote: 2.243,00 (dois mil, duzentos e quarenta e três reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GLICEMIA APOS SOBRECARGA C/ DEXTROSOL PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 22,4300 R$ 2.243,0000 
 
LOTE 103 LOTE 103 
Valor Total do Lote: 321,60 (trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 G6PD - GLICOSE 6 PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 26,8000 R$ 321,6000 
 
LOTE 104 LOTE 104 
Valor Total do Lote: 764,28 (setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOMETRIA PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 63,6900 R$ 764,2800 
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LOTE 105 LOTE 105 
Valor Total do Lote: 516,24 (quinhentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HEMOCULTURA (POR AMOSTRA) PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 43,0200 R$ 516,2400 
 
LOTE 106 LOTE 106 
Valor Total do Lote: 2.707,92 (dois mil, setecentos e sete reais e noventa e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HIBRIDIZACAO MOLECULAR (POR ONCOGEM PESQUISADO) PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 225,6600 R$ 2.707,9200 
 
LOTE 109 LOTE 109 
Valor Total do Lote: 398,90 (trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HTL V-I/II, ANTICORPOS PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 39,8900 R$ 398,9000 
 
LOTE 110 LOTE 110 
Valor Total do Lote: 221,05 (duzentos e vinte e um reais e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HELICOBACTER PYLORI, ELISA, IgG E IgM PROPRIA PROPRIA UNI 5 R$ 44,2100 R$ 221,0500 
 
LOTE 115 LOTE 115 
Valor Total do Lote: 876,40 (oitocentos e setenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HORMONIO LUTEINIZANTE LH PROPRIA PROPRIA UNI 40 R$ 21,9100 R$ 876,4000 
 
LOTE 116 LOTE 116 
Valor Total do Lote: 2.464,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 IgE, TOTAL PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 24,6400 R$ 2.464,0000 
 
LOTE 117 LOTE 117 
Valor Total do Lote: 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 INSULINA PROPRIA PROPRIA UNI 50 R$ 25,8000 R$ 1.290,0000 
 
LOTE 119 LOTE 119 
Valor Total do Lote: 358,20 (trezentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 IGA, IDIR PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 29,8500 R$ 358,2000 
 
LOTE 120 LOTE 120 
Valor Total do Lote: 355,56 (trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 IgM, IDIR PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 29,6300 R$ 355,5600 
 
LOTE 121 LOTE 121 
Valor Total do Lote: 298,95 (duzentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 IMUNOPEROXIDASE (POR ANTICORPO PRIMARIO) PROPRIA PROPRIA UNI 5 R$ 59,7900 R$ 298,9500 
 
LOTE 124 LOTE 124 
Valor Total do Lote: 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LATEX PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 14,5000 R$ 1.450,0000 
 
LOTE 125 LOTE 125 
Valor Total do Lote: 982,24 (novecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LINFOCITOS THELPER CONTAGEM DE (IF COM OKT4) PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 122,7800 R$ 982,2400 
 
LOTE 126 LOTE 126 
Valor Total do Lote: 428,80 (quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LIQUOR PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 53,6000 R$ 428,8000 
 
LOTE 127 LOTE 127 
Valor Total do Lote: 1.140,50 (um mil, cento e quarenta reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LITIO PROPRIA PROPRIA UNI 50 R$ 22,8100 R$ 1.140,5000 
 
LOTE 128 LOTE 128 
Valor Total do Lote: 584,10 (quinhentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LP(A) - LIPOPTROTEINA A PROPRIA PROPRIA UNI 15 R$ 38,9400 R$ 584,1000 
 
LOTE 130 LOTE 130 
Valor Total do Lote: 202,00 (duzentos e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MICROALBUMINURIA PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 20,2000 R$ 202,0000 
 
LOTE 133 LOTE 133 
Valor Total do Lote: 142,20 (cento e quarenta e dois reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MAGNESIO PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 14,2200 R$ 142,2000 
 
LOTE 134 LOTE 134 
Valor Total do Lote: 525,42 (quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PARATORMONIO - PTH OU FRACAO PROPRIA PROPRIA UNI 18 R$ 29,1900 R$ 525,4200 
 
LOTE 135 LOTE 135 
Valor Total do Lote: 211,80 (duzentos e onze reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PESQUISA DE LEUCOCITOS PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 21,1800 R$ 211,8000 
 
LOTE 136 LOTE 136 
Valor Total do Lote: 119,50 (cento e dezenove reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PESQUISA DE LEVEDURAS PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 11,9500 R$ 119,5000 
 
LOTE 138 LOTE 138 
Valor Total do Lote: 167,16 (cento e sessenta e sete reais e dezesseis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PESQUISA OU DOSAGEM DE UM COMPONENTE URINARIO PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 13,9300 R$ 167,1600 
 
LOTE 139 LOTE 139 
Valor Total do Lote: 122,88 (cento e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PH FECAL PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 10,2400 R$ 122,8800 
 
LOTE 140 LOTE 140 
Valor Total do Lote: 1.339,80 (um mil, trezentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROLACTINA PROPRIA PROPRIA UNI 60 R$ 22,3300 R$ 1.339,8000 
 
LOTE 141 LOTE 141 
Valor Total do Lote: 199,98 (cento e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOBULINA PROPRIA PROPRIA UNI 18 R$ 11,1100 R$ 199,9800 
 
LOTE 146 LOTE 146 
Valor Total do Lote: 99,00 (noventa e nove reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROTEINÚRIA DE 24 HORAS PROPRIA PROPRIA UNI 5 R$ 19,8000 R$ 99,0000 
 
LOTE 147 LOTE 147 
Valor Total do Lote: 471,60 (quatrocentos e setenta e um reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROTOPORFIRINA ERITROCITARIA LIVRE - ZINCO PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 58,9500 R$ 471,6000 
 
LOTE 148 LOTE 148 
Valor Total do Lote: 1.381,20 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO FSH PROPRIA PROPRIA UNI 60 R$ 23,0200 R$ 1.381,2000 
 
LOTE 149 LOTE 149 
Valor Total do Lote: 156,40 (cento e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROVA DO LH-RH, DOSAGEM DO LH PROPRIA PROPRIA UNI 8 R$ 19,5500 R$ 156,4000 
 
LOTE 152 LOTE 152 
Valor Total do Lote: 132,50 (cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 RETICULOCITOS, CONTAGEM PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 13,2500 R$ 132,5000 
 
LOTE 153 LOTE 153 
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Valor Total do Lote: 280,50 (duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ROTAVIRUS, PESQUISA, ELISA PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 28,0500 R$ 280,5000 
 
LOTE 156 LOTE 156 
Valor Total do Lote: 4.305,00 (quatro mil, trezentos e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SODIO PROPRIA PROPRIA UNI 300 R$ 14,3500 R$ 4.305,0000 
 
LOTE 157 LOTE 157 
Valor Total do Lote: 443,00 (quatrocentos e quarenta e três reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SOMATOMEDINA C PROPRIA PROPRIA UNI 10 R$ 44,3000 R$ 443,0000 
 
LOTE 158 LOTE 158 
Valor Total do Lote: 678,60 (seiscentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 T3 (TRIIODOTIRONINA) PROPRIA PROPRIA UNI 30 R$ 22,6200 R$ 678,6000 
 
LOTE 159 LOTE 159 
Valor Total do Lote: 647,70 (seiscentos e quarenta e sete reais e setenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 T4 (TIROXINA), T4 NEONATAL PROPRIA PROPRIA UNI 30 R$ 21,5900 R$ 647,7000 
 
LOTE 161 LOTE 161 
Valor Total do Lote: 188,00 (cento e oitenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE) PROPRIA PROPRIA UNI 25 R$ 7,5200 R$ 188,0000 
 
LOTE 166 LOTE 166 
Valor Total do Lote: 2.170,00 (dois mil, cento e setenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TSH PROPRIA PROPRIA UNI 100 R$ 21,7000 R$ 2.170,0000 
 
LOTE 168 LOTE 168 
Valor Total do Lote: 557,00 (quinhentos e cinquenta e sete reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TEMPO DE COAGULACAO (LEE-WHITE) PROPRIA PROPRIA UNI 50 R$ 11,1400 R$ 557,0000 
 
LOTE 174 LOTE 174 
Valor Total do Lote: 451,98 (quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TIREOGLOBULINA, DOSAGEM PROPRIA PROPRIA UNI 18 R$ 25,1100 R$ 451,9800 
 
LOTE 176 LOTE 176 
Valor Total do Lote: 2.128,20 (dois mil, cento e vinte e oito reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 VITAMINA B-12, DOSAGEM PROPRIA PROPRIA UNI 60 R$ 35,4700 R$ 2.128,2000 
 
LOTE 177 LOTE 177 
Valor Total do Lote: 658,80 (seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL ISOLADO PROPRIA PROPRIA UNI 12 R$ 54,9000 R$ 658,8000 
 
FORNECEDOR: PIZZOLITO & BERGAMASCHI S/C LTDA. - CNPJ: 00.696.739/0001-80 
Valor Total do Fornecedor: 173.417,42 (cento e setenta e três mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos). 
 
LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 56.732,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANÁLISE BACTERIOLÓGICAS KATAL UNI 400 R$ 141,8300 R$ 56.732,0000 
 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 403,80 (quatrocentos e três reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 A FRESCO - EXAME KATAL UINID 30 R$ 13,4600 R$ 403,8000 
 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 77,50 (setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ALDOLASE KATAL UNI 5 R$ 15,5000 R$ 77,5000 
 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 249,28 (duzentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI - RO/SSA - IMUNODIFUSÃO (IDI) DUPLA KATAL UINID 8 R$ 31,1600 R$ 249,2800 
 
LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 270,64 (duzentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIREOPEROTIDASE   TIREOIDEANA KATAL UINID 8 R$ 33,8300 R$ 270,6400 
 
LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 299,68 (duzentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ADRENOCORTICOTROFICO KATAL UND 8 R$ 37,4600 R$ 299,6800 
 
LOTE 20 LOTE 20 
Valor Total do Lote: 295,12 (duzentos e noventa e cinco reais e doze centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTICARDIOLIPINA, ELISA - IgG KATAL UNI 8 R$ 36,8900 R$ 295,1200 
 
LOTE 23 LOTE 23 
Valor Total do Lote: 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI-ILHOTA LANGHERANS IFI KATAL UNI 8 R$ 61,7500 R$ 494,0000 
 
LOTE 24 LOTE 24 
Valor Total do Lote: 352,64 (trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIMUSCULO LISO, IFI KATAL UNI 8 R$ 44,0800 R$ 352,6400 
 
LOTE 25 LOTE 25 
Valor Total do Lote: 233,20 (duzentos e trinta e três reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTITIREOGLOBULINA KATAL UNI 8 R$ 29,1500 R$ 233,2000 
 
LOTE 28 LOTE 28 
Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTICORTEX SUPRA - RENAL IFI KATAL UNI 8 R$ 37,5000 R$ 300,0000 
 
LOTE 29 LOTE 29 
Valor Total do Lote: 338,88 (trezentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIGLIADINA IgA E IgE (CADA) KATAL UNI 8 R$ 42,3600 R$ 338,8800 
 
LOTE 31 LOTE 31 
Valor Total do Lote: 888,75 (oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTITROMBINA III, DOSAGEM KATAL UNI 25 R$ 35,5500 R$ 888,7500 
 
LOTE 32 LOTE 32 
Valor Total do Lote: 239,60 (duzentos e trinta e nove reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI-LA/SSB - IMUNODIFUSAO (IDI) DUPLA KATAL UNI 8 R$ 29,9500 R$ 239,6000 
 
LOTE 35 LOTE 35 
Valor Total do Lote: 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ALBUMINA KATAL UNI 80 R$ 11,0000 R$ 880,0000 
 
LOTE 37 LOTE 37 
Valor Total do Lote: 4.590,00 (quatro mil, quinhentos e noventa reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTIGENO PROSTATICO PSA TOTAL KATAL UNI 108 R$ 42,5000 R$ 4.590,0000 
 
LOTE 38 LOTE 38 
Valor Total do Lote: 1.168,00 (um mil, cento e sessenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ANTI HIV KATAL UNI 20 R$ 58,4000 R$ 1.168,0000 
 
LOTE 41 LOTE 41 
Valor Total do Lote: 1.640,00 (um mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 BILIRRUBINAS TOTAL ( DIRETA E INDIRETA) KATAL UNI 100 R$ 16,4000 R$ 1.640,0000 
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LOTE 43 LOTE 43 
Valor Total do Lote: 651,60 (seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CARDIOLIPINA IgG KATAL UNI 20 R$ 32,5800 R$ 651,6000 
 
LOTE 44 LOTE 44 
Valor Total do Lote: 123,25 (cento e vinte e três reais e vinte e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CERULOPLASMINA KATAL UNI 5 R$ 24,6500 R$ 123,2500 
 
LOTE 45 LOTE 45 
Valor Total do Lote: 1.579,00 (um mil, quinhentos e setenta e nove reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COOMBS DIRETO KATAL UNI 100 R$ 15,7900 R$ 1.579,0000 
 
LOTE 49 LOTE 49 
Valor Total do Lote: 710,00 (setecentos e dez reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CULTURA PARA MYCOBACTERIUM KATAL UNI 10 R$ 71,0000 R$ 710,0000 
 
LOTE 50 LOTE 50 
Valor Total do Lote: 1.058,00 (um mil e cinquenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CURVA GLICEMICA KATAL UNI 20 R$ 52,9000 R$ 1.058,0000 
 
LOTE 53 LOTE 53 
Valor Total do Lote: 3.196,00 (três mil, cento e noventa e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CORTISOL KATAL UNI 100 R$ 31,9600 R$ 3.196,0000 
 
LOTE 54 LOTE 54 
Valor Total do Lote: 1.005,00 (um mil e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CRESCIMENTO, HORMONIO (PARA CADA 30 MIN) KATAL UNI 30 R$ 33,5000 R$ 1.005,0000 
 
LOTE 57 LOTE 57 
Valor Total do Lote: 6.257,00 (seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CA - 72 4 KATAL UNI 100 R$ 62,5700 R$ 6.257,0000 
 
LOTE 58 LOTE 58 
Valor Total do Lote: 5.592,00 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CALCIO IONICO KATAL UNI 200 R$ 27,9600 R$ 5.592,0000 
 
LOTE 62 LOTE 62 
Valor Total do Lote: 1.442,50 (um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 COBRE KATAL UNI 50 R$ 28,8500 R$ 1.442,5000 
 
LOTE 64 LOTE 64 
Valor Total do Lote: 948,60 (novecentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CROMATINA AMIN. PLASMA KATAL UNI 20 R$ 47,4300 R$ 948,6000 
 
LOTE 65 LOTE 65 
Valor Total do Lote: 1.522,50 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CA - 19/9 KATAL UNI 50 R$ 30,4500 R$ 1.522,5000 
 
LOTE 68 LOTE 68 
Valor Total do Lote: 600,00 (seiscentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CALCITONINA KATAL UNI 20 R$ 30,0000 R$ 600,0000 
 
LOTE 69 LOTE 69 
Valor Total do Lote: 814,00 (oitocentos e quatorze reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CARDIOLIOPINA IgM KATAL UNI 20 R$ 40,7000 R$ 814,0000 
 
LOTE 70 LOTE 70 
Valor Total do Lote: 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 CELULAS LE KATAL UNI 100 R$ 25,4000 R$ 2.540,0000 
 
LOTE 75 LOTE 75 
Valor Total do Lote: 2.744,00 (dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CPK KATAL UNI 100 R$ 27,4400 R$ 2.744,0000 
 
LOTE 77 LOTE 77 
Valor Total do Lote: 3.307,50 (três mil, trezentos e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CULTURA, FUNGOS (MICOSES SUPERFICIAIS) KATAL UNI 50 R$ 66,1500 R$ 3.307,5000 
 
LOTE 78 LOTE 78 
Valor Total do Lote: 659,00 (seiscentos e cinquenta e nove reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DEIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) KATAL UNI 20 R$ 32,9500 R$ 659,0000 
 
LOTE 79 LOTE 79 
Valor Total do Lote: 426,60 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DEZESSETE (17) CETOGENICOS (17-CGS) KATAL UNI 12 R$ 35,5500 R$ 426,6000 
 
LOTE 82 LOTE 82 
Valor Total do Lote: 2.910,00 (dois mil, novecentos e dez reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DESIDROGENASE LITICA KATAL UNI 200 R$ 14,5500 R$ 2.910,0000 
 
LOTE 83 LOTE 83 
Valor Total do Lote: 405,96 (quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DEZESSETE (17) CETOSTEROIDES TOTAIS (17-CTS) KATAL UNI 12 R$ 33,8300 R$ 405,9600 
 
LOTE 84 LOTE 84 
Valor Total do Lote: 457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ESTRADIOL KATAL UNI 20 R$ 22,8800 R$ 457,6000 
 
LOTE 87 LOTE 87 
Valor Total do Lote: 356,64 (trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ELETROFORESE DE PROTEINAS KATAL UNI 12 R$ 29,7200 R$ 356,6400 
 
LOTE 90 LOTE 90 
Valor Total do Lote: 225,60 (duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FIBROGENIO, DOSAGEM KATAL UNI 12 R$ 18,8000 R$ 225,6000 
 
LOTE 91 LOTE 91 
Valor Total do Lote: 1.476,00 (um mil, quatrocentos e setenta e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FERRO SERICO KATAL UNI 100 R$ 14,7600 R$ 1.476,0000 
 
LOTE 92 LOTE 92 
Valor Total do Lote: 2.631,00 (dois mil, seiscentos e trinta e um reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FERRITINA KATAL UNI 100 R$ 26,3100 R$ 2.631,0000 
 
LOTE 96 LOTE 96 
Valor Total do Lote: 251,16 (duzentos e cinquenta e um reais e dezesseis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FENOBARBITAL KATAL UNI 12 R$ 20,9300 R$ 251,1600 
 
LOTE 97 LOTE 97 
Valor Total do Lote: 353,16 (trezentos e cinquenta e três reais e dezesseis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FITA ABS (IgM) KATAL UNI 12 R$ 29,4300 R$ 353,1600 
 
LOTE 99 LOTE 99 
Valor Total do Lote: 210,60 (duzentos e dez reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FOSFATURIA KATAL UNI 12 R$ 17,5500 R$ 210,6000 
 
LOTE 100 LOTE 100 
Valor Total do Lote: 205,20 (duzentos e cinco reais e vinte centavos). 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 FOSFORO - 38339 KATAL UNI 12 R$ 17,1000 R$ 205,2000 
 
LOTE 107 LOTE 107 
Valor Total do Lote: 482,40 (quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HEMOGLOBINA, ELETROFORESE EM GEL AMIDO KATAL UNI 12 R$ 40,2000 R$ 482,4000 
 
LOTE 108 LOTE 108 
Valor Total do Lote: 135,75 (cento e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HERPES SIMPLES IGM, ELISA KATAL UNI 5 R$ 27,1500 R$ 135,7500 
 
LOTE 111 LOTE 111 
Valor Total do Lote: 224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HTLV1 OU HTLV2 (VIRUS DA PARAPARESIA ESPASTICA TROI KATAL UNI 5 R$ 44,8800 R$ 224,4000 
 
LOTE 112 LOTE 112 
Valor Total do Lote: 126,75 (cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HERPES SIMPLES, IGG ELISA KATAL UNI 5 R$ 25,3500 R$ 126,7500 
 
LOTE 113 LOTE 113 
Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HEPATITE B - HBEAC IGM (ANTI-CORE IGM OU ACOREM) KATAL UNI 100 R$ 28,5000 R$ 2.850,0000 
 
LOTE 114 LOTE 114 
Valor Total do Lote: 4.968,00 (quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 HEPATITE C HCV KATAL UNI 100 R$ 49,6800 R$ 4.968,0000 
 
LOTE 118 LOTE 118 
Valor Total do Lote: 1.477,50 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 IMUNOGLOBULINA IgG KATAL UNI 50 R$ 29,5500 R$ 1.477,5000 
 
LOTE 122 LOTE 122 
Valor Total do Lote: 4.584,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LACTOSE, TESTE DE TOLERANCIA - LACTOSE KATAL UNI 100 R$ 45,8400 R$ 4.584,0000 
 
LOTE 123 LOTE 123 
Valor Total do Lote: 149,25 (cento e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LISTERIOSE - AGLUTINACAO, POR ANTIGENO KATAL UNI 5 R$ 29,8500 R$ 149,2500 
 
LOTE 129 LOTE 129 
Valor Total do Lote: 17.750,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LIPIDOGRAMA (COLESTEROL, TRIGLICERIDIOS) THDL + LDL + VLL KATAL UNI 500 R$ 35,5000 R$ 17.750,0000 
 
LOTE 131 LOTE 131 
Valor Total do Lote: 156,50 (cento e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MUCOPROTEINAS KATAL UNI 10 R$ 15,6500 R$ 156,5000 
 
LOTE 132 LOTE 132 
Valor Total do Lote: 345,50 (trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MICOPLASMA, CULTURA KATAL UNI 10 R$ 34,5500 R$ 345,5000 
 
LOTE 137 LOTE 137 
Valor Total do Lote: 782,32 (setecentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PESQUISA DE SANGUE OCULTA NAS FEZES KATAL UNI 28 R$ 27,9400 R$ 782,3200 
 
LOTE 142 LOTE 142 
Valor Total do Lote: 1.803,00 (um mil, oitocentos e três reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PERFIL REUMATOLOGICO KATAL UNI 30 R$ 60,1000 R$ 1.803,0000 
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LOTE 143 LOTE 143 
Valor Total do Lote: 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 POTASSIO KATAL UNI 100 R$ 19,0000 R$ 1.900,0000 
 
LOTE 144 LOTE 144 
Valor Total do Lote: 761,40 (setecentos e sessenta e um reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROGESTERONA PLASMATICA KATAL UNI 30 R$ 25,3800 R$ 761,4000 
 
LOTE 145 LOTE 145 
Valor Total do Lote: 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROTEINA C REATIVA, TURB. OU NEFELOMETRICA KATAL UNI 120 R$ 16,5000 R$ 1.980,0000 
 
LOTE 150 LOTE 150 
Valor Total do Lote: 150,40 (cento e cinquenta reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 PROVA DO TRH-TSH, DOSAGEM KATAL UNI 8 R$ 18,8000 R$ 150,4000 
 
LOTE 151 LOTE 151 
Valor Total do Lote: 399,60 (trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 RAST (ALIMENTOS, POEIRA, FUNGOS, ETC) CADA KATAL UNI 12 R$ 33,3000 R$ 399,6000 
 
LOTE 154 LOTE 154 
Valor Total do Lote: 4.191,00 (quatro mil, cento e noventa e um reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ROTINA DE URINA (CARACT. FISICOS ELEM. AN. E SED.) KATAL UNI 300 R$ 13,9700 R$ 4.191,0000 
 
LOTE 155 LOTE 155 
Valor Total do Lote: 91,84 (noventa e um reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 SUBSTANCIAS REDUTORAS KATAL UNI 8 R$ 11,4800 R$ 91,8400 
 
LOTE 160 LOTE 160 
Valor Total do Lote: 1.513,00 (um mil, quinhentos e treze reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TEMPO DE PROTROMBINA - 150 TESTES KATAL UNI 100 R$ 15,1300 R$ 1.513,0000 
 
LOTE 162 LOTE 162 
Valor Total do Lote: 307,25 (trezentos e sete reais e vinte e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TEOFILINA KATAL UNI 5 R$ 61,4500 R$ 307,2500 
 
LOTE 163 LOTE 163 
Valor Total do Lote: 1.242,00 (um mil, duzentos e quarenta e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TESTOSTERONA LIVRE KATAL UNI 40 R$ 31,0500 R$ 1.242,0000 
 
LOTE 164 LOTE 164 
Valor Total do Lote: 1.346,00 (um mil, trezentos e quarenta e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOXAPLASMOSE - ELISA - IgG E IgM (CADA) KATAL UNI 40 R$ 33,6500 R$ 1.346,0000 
 
LOTE 165 LOTE 165 
Valor Total do Lote: 478,00 (quatrocentos e setenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOXOCARA CANNIS, ELISA KATAL UNI 8 R$ 59,7500 R$ 478,0000 
 
LOTE 167 LOTE 167 
Valor Total do Lote: 3.100,00 (três mil e cem reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 T4L (TIROXINA LIVRE) KATAL UNI 50 R$ 62,0000 R$ 3.100,0000 
 
LOTE 169 LOTE 169 
Valor Total do Lote: 1.145,00 (um mil, cento e quarenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA KATAL UNI 100 R$ 11,4500 R$ 1.145,0000 
 
LOTE 170 LOTE 170 
Valor Total do Lote: 603,00 (seiscentos e três reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
1 TESTOSTERONA TOTAL KATAL UNI 20 R$ 30,1500 R$ 603,0000 
 
LOTE 171 LOTE 171 
Valor Total do Lote: 1.522,50 (um mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TGO KATAL UNI 150 R$ 10,1500 R$ 1.522,5000 
 
LOTE 172 LOTE 172 
Valor Total do Lote: 1.747,50 (um mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TGP KATAL UNI 150 R$ 11,6500 R$ 1.747,5000 
 
LOTE 173 LOTE 173 
Valor Total do Lote: 591,00 (quinhentos e noventa e um reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TIPAGEM SANGUINEA KATAL UNI 50 R$ 11,8200 R$ 591,0000 
 
LOTE 175 LOTE 175 
Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TRAB (ANTICORPO E ANTI-RECEPTOR DE TSH) KATAL UNI 8 R$ 50,0000 R$ 400,0000 
 
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s)Responsável(eis) 
Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.colorado.pr.gov.br. 
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 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 264/2023. 

Inexigibilidade Nº: 038/2023. 

Contratante: MUNICIPÍO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada: TERRIVEL MUSIC EDITORA MUSICAL LTDA. 

CNPJ: 23.255.549/0001-22. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS MUSICAIS NO 

BAIRRO/COMUNIDADE JUPIRA DURANTE A FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DA JUPIRA.  

02 SHOW ARTISTICO PRA SÁBADO – 12/08/2023 – SHOW COM DUPLA 

SERTANEJA DE RECONHECIDO, NACIONALMENTE, COM 

APRESENTAÇÃO COM MINIMO 2H DE DURAÇÃO, ESTILO SERTANEJO 

40.000,00 40.000,00 

Valor total: r$ 40.000,00 ( Quarenta mil Reais). 

Condições de pagamento: O pagamento será realizado à vista, mediante a apresentação e aceite da nota fiscal e certidões negativas 

débitos quanto aos tributos federais, trabalhistas, estadual, FGTS e comprovante de quitação do ECAD. 

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

11.002.14.452.0002.1.015 Orçamento Impositivo – Ec nº 086  

3.3.90.39.23.00 - – Ficha 185 – 
(fonte 1000) Festividades e 
homenagens 

 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

 

Colorado - PR, 07 de Agosto de 2023. 

 

___________________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado 

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO



Desde 1960

GIONALe16 QUARTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3596 - Colorado nº2683www.oregionaljornal.com.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001
 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023. 
 
 
Onde se lê na descrição do item 1 no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 20 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
Leia-se: 
 

01 40 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
 

 

Considerando tratar-se de erro substancial, que altera a formulação das propostas, a data e hora da Sessão 
Pública fica alterada, passando a ser realizadas na data de: 22 de agosto de 2023, às 14 horas. 
 
 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                               PREGOEIRO  
  

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417
815953

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.08.08 15:08:46 
-03'00'

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.08 
15:15:44 -03'00'

08/08/2023, 15:26 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00057/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 15:05 horas do dia 08 de agosto de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00057/2023, referente ao Processo nº 109, o Pregoeiro, Sr(a) JOAO BOSCO DE ALENCAR, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Microcomputador all in one
Descrição Complementar: Microcomputador All In One Tela: Superior A 21,5 POL, Núcleos Por Processador: Superior A 8 , Armazenamento Hdd: Superior A 1 TB., Garantia On Site: 12 MESES,
Interatividade Da Tela: Sem Interatividade , Armazenamento Ssd: 310 A 500 , Fonte Alimentação: Bivolt Automática , Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: Superior A 4 G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.645,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no julgamento 08/08/2023 11:28:09 Item cancelado no julgamento. Motivo: Valor acima do estimado do edital, após negociação via chat não obtivemos retorno da empresa participante.

Item: 2
Descrição: Impressora laser
Descrição Complementar: Impressora Laser Tipo Impressora: Monocromática , Tensão Alimentação: Bivolt V, Resolução Impressão: 2400 X 2400 DPI, Capacidade Memórias: 16 Gb Memória Ram E 1 Tb
Rígido G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.453,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.940,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 08/08/2023
15:05:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF: 35.459.909/0001-97, Melhor lance: R$
1.940,0000

Item: 3
Descrição: Mesa desoperculadora - apícola
Descrição Complementar: Mesa Desoperculadora - Apícola Material: Aço Inox Aisi 304 , Capacidade: 52 Quadros , Características Adicionais: Registro De Corte Rápido Inox 1 1/4" Conexão Tc
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 687,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: M. A. BERTOLINI GONCALVES , pelo melhor lance de R$ 685,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 08/08/2023 15:05:49 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M. A. BERTOLINI GONCALVES, CNPJ/CPF: 05.156.182/0001-08, Melhor lance: R$ 685,0000

Item: 4
Descrição: Tablet
Descrição Complementar: Tablet Processador: Octa Core Ou Superior , Conectividade: Wi-Fi / 5g / Bluetooth , Tela: Superior A 10 POL, Armazenamento Interno: Superior A 32 GB, Armazenamento
Externo: Superior A 500 GB, Câmera Frontal: Superior A 8 MPX, Câmera Traseira: 8,1 A 13 MPX, Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: 16 G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.690,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 743,9900 e a quantidade de 8 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 08/08/2023 15:05:50 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ/CPF: 47.417.848/0001-84, Melhor lance: R$ 743,9900

Fim do documento
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023. 
 
 
Onde se lê na descrição do item 1 no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 20 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
Leia-se: 
 

01 40 UNID Filtro Lubrificante UNI 0003.  R$   32,50  R$ 1.300,00 

 
 

 

Considerando tratar-se de erro substancial, que altera a formulação das propostas, a data e hora da Sessão 
Pública fica alterada, passando a ser realizadas na data de: 22 de agosto de 2023, às 14 horas. 
 
 

Paranapoema/PR, 08 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                               PREGOEIRO  
  

JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417
815953

Assinado de forma digital 
por JOAO BOSCO DE 
ALENCAR:48417815953 
Dados: 2023.08.08 15:08:46 
-03'00'

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.08 
15:15:44 -03'00'
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00057/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 15:13 horas do dia 08 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
109, Pregão nº 00057/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Microcomputador all in one
Descrição Complementar: Microcomputador All In One Tela: Superior A 21,5 POL, Núcleos Por Processador: Superior A 8 , Armazenamento Hdd: Superior A 1 TB., Garantia On Site: 12 MESES,
Interatividade Da Tela: Sem Interatividade , Armazenamento Ssd: 310 A 500 , Fonte Alimentação: Bivolt Automática , Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: Superior A 4 G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.645,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

08/08/2023
11:28:09 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Valor acima do estimado do edital, após negociação via chat não obtivemos retorno da empresa

participante.

Homologado 08/08/2023
15:13:15

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Impressora laser
Descrição Complementar: Impressora Laser Tipo Impressora: Monocromática , Tensão Alimentação: Bivolt V, Resolução Impressão: 2400 X 2400 DPI, Capacidade Memórias: 16 Gb Memória Ram E 1 Tb
Rígido G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.453,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.940,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/08/2023
15:05:48 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF: 35.459.909/0001-97, Melhor

lance: R$ 1.940,0000

Homologado 08/08/2023
15:13:16

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Mesa desoperculadora - apícola
Descrição Complementar: Mesa Desoperculadora - Apícola Material: Aço Inox Aisi 304 , Capacidade: 52 Quadros , Características Adicionais: Registro De Corte Rápido Inox 1 1/4" Conexão Tc
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 687,6900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: M. A. BERTOLINI GONCALVES , pelo melhor lance de R$ 685,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/08/2023 15:05:49 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M. A. BERTOLINI GONCALVES, CNPJ/CPF: 05.156.182/0001-08, Melhor lance: R$ 685,0000
Homologado 08/08/2023 15:13:27 SIDNEI FRAZATTO

Item: 4
Descrição: Tablet
Descrição Complementar: Tablet Processador: Octa Core Ou Superior , Conectividade: Wi-Fi / 5g / Bluetooth , Tela: Superior A 10 POL, Armazenamento Interno: Superior A 32 GB, Armazenamento
Externo: Superior A 500 GB, Câmera Frontal: Superior A 8 MPX, Câmera Traseira: 8,1 A 13 MPX, Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: 16 G
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.690,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 743,9900 e a quantidade de 8 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/08/2023
15:05:50 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ/CPF: 47.417.848/0001-84, Melhor lance: R$

743,9900

Homologado 08/08/2023
15:13:28

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME 
CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº. 928017/2022, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22/08/2023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:01 horas  do dia 22/08/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 22/08/2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 08 de Agosto de 2023. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES ACESSÍVEIS PARA CRIANÇA E ADOLESCENTES 
COM DEFICIÊNCIA COM INSTALAÇÃO INCLUSA, PARA ATENDER SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/08/2023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:01 horas  do dia 23/08/2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 23/08/2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 08 de Agosto de 2023. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
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 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 264/2023. 

Inexigibilidade Nº: 038/2023. 

Contratante: MUNICIPÍO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada: R.DE A. NUNES SHOWS. 

CNPJ: 11.017.991/0001-31. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS MUSICAIS NO 

BAIRRO/COMUNIDADE JUPIRA DURANTE A FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DA JUPIRA.  

ITEM DESCRIÇÃO VR.UNIT VR.TOTAL 

01 

 

 

SHOW ARTISTICO PRA SEXTA-FEIRA – 11/08/2023 – SHOW COM CANTOR 

SERTANEJO DE RECONHECIDO, NACIONALMENTE, COM 

APRESENTAÇÃO COM 2H DE DURAÇÃO, ESTILO SERTANEJO – 

EMENDA IMPOSITIVA N 01 – VEREADORA ANDRÉIA DIAS VALÉRIO 

ASSONI 

30.000,00 30..000,00 

Valor total: r$ 30.000,00 (Trinta mil Reais). 

Condições de pagamento: O pagamento será realizado à vista, mediante a apresentação e aceite da nota fiscal e certidões negativas 

débitos quanto aos tributos federais, trabalhistas, estadual, FGTS e comprovante de quitação do ECAD. 

 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

07.001.23.695.0014.2.046 Desenvolvimento Turístico 

3.3.90.39.23.00 - – Ficha 185 – 
(fonte 1000) Festividades e 
homenagens 

 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

Colorado - PR, 07 de Agosto de 2023. 

___________________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado 

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 64/2.023  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  L. F. CORRÊA E CIA LTDA - CNPJ 04.400.137/0001-94 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, para atender necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda deste Município. 
VALOR:    R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
 
 
 
VIGÊNCIA:                    12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.129.0005.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 08 de Agosto  de 2023. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                   

 
 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 08 de Agosto de 2023.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 63/2.023  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  2 A STUDIO CAR AUTO SERVIÇO LTDA - CNPJ:24.732.338/0001-04. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA NOS VEÍCULOS SAVEIRO, DUCATO, SPRINTER E 
CAMINHÃO, CONFROME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
VALOR:   
 
 

Ite
m 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 Saveiro BDQ-1E36 – Alinhamento e troca da fechadura da porta UNID 01 1000,00 1.000,00 
02 Ducato ATM-7368 – Alinhamento, troca fechadura das portas, 

soldas na lataria e chassis 
UNID 01 3500,00 3.500,00 

03 Sprinter  - BCQ-9542 – Funilaria e pintura frontal, higienização 
interna e polimento 

UNID 01 7000,00 7.000,00 

04 Caminhão ABC 7307– pintura do chassis, rodas e caçamba UNID 01 6000,00 
 

6.000,00 

    Total 17.500,00 
 
 
VIGÊNCIA:                   180 (cento e oitenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé,08 de Agosto  de 2023. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                   

 
 

    Itaguajé,08 de Agosto de 2023.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42-2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 88-2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA NOS VEÍCULOS SAVEIRO, 
DUCATO, SPRINTER E CAMINHÃO, CONFROME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE 
TERMO, com valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), sendo o de 
menor valor. 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:2 ASTUDIO CAR AUTO SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 24.732.338/0001-04 
ENDEREÇO: RUA  PARIGOT DE SOUZA Nº 520  
CIDADE: COLORADO- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 07 de Agosto de 2023 

 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique-se  

 
 
 
 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 43/2.023 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 89/2.023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 

para a AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, para atender 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda deste Município, no valor de 

R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), sendo a de menor valor 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: L. F. CORRÊA E CIA LTDA 
CNPJ: 04.400.137/0001-94 
ENDEREÇO: RUA : SÃO PAULO , Nº 414 -CENTRO 
CIDADE: COLORADO- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 08 de Agosto de 2.023 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 08 de Agosto de 2.023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique se

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 07 de Agosto de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ


